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RESUMO 

Desde o século XVIII até os nossos dias, o fenômeno industrial de tecnologias e maquinários 

tem provocado uma combinação de acontecimentos significativos no trabalho, culminando 

no estabelecimento de leis e normas para outorgar direitos e deveres aos agentes da 

relação laboral, bem como para a promoção jurídica da Segurança e Saúde no Trabalho 

(SST). Tais medidas ativaram o equilíbrio da organização do trabalho, inclusive das 

estruturas para o controle e prevenção de acidentes compatíveis com as transformações 

do fenômeno. Nesse contexto, a presente pesquisa tem o objetivo de analisar as normas 

legais da promoção da SST de Portugal e do Brasil, verificando sua disposição e suas 

implicações para a admissão dos engenheiros interessados na mobilidade profissional no 

âmbito do Tratado de Amizade entre esses países. Pressupondo que as legislações de SST 

não são iguais, entre outras questões levantadas em relação ao exercício da profissão nos 

dois países, sustenta-se a hipótese de que as normas que regulamentam a SST não se 

alinham e de que esse desalinhamento gera dificuldades profissionais. 

Metodologicamente, trata-se de uma pesquisa de cunho bibliográfico e documental, de 

caráter qualitativo-descritivo. A exaustiva revisão da literatura envolveu a Legislação e 

Normalização da Engenharia de SST, procurando estabelecer uma análise comparativa e 

crítica da legislação e de outros documentos oficiais de Portugal e do Brasil. Desta forma, 

legitimou-se a pesquisa através de várias observações e comparações reveladas nos 

estudos. Dentre as revelações obtidas, destacam-se: os diplomas e normas que promovem 

juridicamente a SST em Portugal e no Brasil não estão agrupados para pesquisas; os 

procedimentos de controle e prevenção de acidentes de trabalho resumem-se na 

classificação da atividade laboral e nas responsabilidades e avaliações de risco; o conteúdo 

que resume o papel funcional da OIT para a promoção da SST nestes dois países define 

igualmente a organização do trabalho decente e sustentável; é provável que o 

enquadramento legal dos riscos ocupacionais em Portugal e no Brasil operem igualmente 

para os mesmos fins. Assim, pode-se concluir que a Organização das Normas de SST de 

Portugal e do Brasil, no Âmbito do Tratado de Amizade, pode contribuir para o exercício da 

profissão de engenheiros de segurança do trabalho. 

Palavras-chave: Tratado de Amizade entre Brasil e Portugal, OIT, Normas de SST, Controle 

e prevenção de acidentes do trabalho. 
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ABSTRACT 

Since the 18th century, the industrial phenomenon of technologies and machinery has 

provoked a combination of significant events at work, culminating in the establishment of 

laws and norms to grant rights and duties to the agents of the employment relationship. 

These measures activated the balance of work organization, including structures for the 

control and prevention of accidents compatible with the transformations of the 

phenomenon. In this context, this research aims to analyze the legal norms of the promotion 

of SST in Portugal and Brazil, verifying its willingness and implications for the admission of 

engineers interested in professional mobility under the Treaty of Friendship between these 

countries. Assuming that the laws are not the same, among other issues raised in relation 

to the exercise of the profession in the two countries, it is supposed that the rules governing 

the SST do not align and that this misalignment creates professional difficulties. 

Methodologically, this is a bibliographic and documentary research, of qualitative-

descriptive character. The exhaustive review of the literature involved the Legislation and 

Standardization of SST Engineering, seeking to establish a comparative and critical analysis 

of legislation and other official documents from Portugal and Brazil. Thus, the research was 

legitimized through several observations and comparisons revealed in the studies. Among 

the revelations obtained, the following stand out: the diplomas and norms that legally 

promote SST in Portugal and Brazil are not grouped for research; the procedures for the 

control and prevention of occupational accidents are summarized in the classification of 

work activity and in the responsibilities and risk assessments; the content summarising the 

Functional Role of the OIT for promoting SST in these two countries also defines the 

organisation of decent and sustainable work; it is likely that the legal framework of 

occupational risks in Portugal and Brazil will also operate for the same purposes. Thus, it 

can be concluded that the Organization of SSTs Standards of Portugal and Brazil, within the 

Framework of the Friendship Treaty, can contribute to the exercise of the profession of 

occupational safety engineers. 

Keywords: Friendship Treaty between Brazil and Portugal, OIT, SST standards, Control and 

prevention of occupational accidents.  
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INTRODUÇÃO 

Uma das maiores preocupações da sociedade do trabalho no mundo continua sendo as 

possibilidades de ocorrência de eventos indesejáveis no ambiente laboral: os riscos e 

acidentes. Porém não se pode afirmar que hoje existem mais riscos e acidentes do que no 

passado. Conforme Areosa (2009 p. 40), “É difícil dizer se hoje existem mais riscos do que 

no passado, porém aquilo que sabemos é que existem novos riscos (tecnológicos, 

ambientais etc), em parte fruto da complexificação das sociedades atuais, cujo controlo 

não parece ser satisfatório”. 

As transformações ocorridas entre os séculos XVIII e XXI provocaram mudanças no estilo 

de vida das pessoas e também em suas relações laborais, mudando o cenário dos riscos e 

acidentes. A complexificação da sociedade citada por Areosa (2009) ocasionou novas 

demandas, e a Revolução Industrial, que substituiu manufaturas de produção artesanal por 

novas tecnologias aplicadas às indústrias, modificou os ambientes de trabalho, tornando-

os mais complexos e insalubres. Para Hobsbawm (2014, p. 79), “A Revolução Industrial 

ficou marcada pelo desenvolvimento tecnológico e de máquinas que mudou o estilo de 

vida da humanidade”1. 

Em Portugal e no Brasil, esse fenómeno industrial de tecnologias e máquinas causou as 

mesmas transformações no trabalho, desencadeou questões e respostas referentes à 

organização do trabalho e das estruturas sociais. Na publicação do Green Paper Work 4.0 

German (2015), a Ministra Federal Andrea Nahles discute ideias relacionadas a essas 

transformações, antecipando as mudanças na sociedade do trabalho e reimaginando o 

estado de bem-estar, os direitos e os impactos da evolução do trabalho no futuro.   O que 

se sabe é que tal situação de desafios para alcançar o futuro do trabalho sustentável tem 

sido a variável da evolução industrial 1.0 a 4.02.  

 
1 A Era das Revoluções 1789-1848. Rio de Janeiro: Paz e Terra (2014, p. 79). Disponível em: 
<http://lutasocialista.com.br/livros/V%C1RIOS/HOBSBAWM,%20E.%20A%20era%20das%20revolu%E7%F5e
s.pdf> Acesso em: 01 Jan 2020. 
2 A variável da evolução industrial 1.0 a 4.0: Segundo GIL (2012 p. 32), “O conceito de variável refere-se a 
tudo aquilo que pode assumir diferentes valores, ou diferentes aspectos”, a pesquisa se refere às 
transformações da revolução industrial, um fenômeno com inúmeros problemas, ocorrendo neste universo, 
reflexos de acidentes do trabalho e doenças profissionais. 
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Às respostas e reações a essas tendências, que modificaram o olhar sobre a forma como 

se via a qualidade do trabalho no mundo profissional, foram resumidas em normativas, 

grupo de regras com poder de tutelar direitos e obrigações promovendo juridicamente a 

higiene, a segurança e o trabalho. Essas medidas ativaram o equilíbrio de preocupantes 

questões da organização do trabalho e das estruturas sociais, elementos gatilhos desta 

pesquisa. Desta forma, nossa proposta é estudar o fenômeno da disposição dessas regras 

para a promoção jurídica da Segurança e Saúde no Trabalho e de outras questões que 

envolvem o Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta celebrado entre a República 

Federativa do Brasil e a República de Portugal: A Organização das Normas de 

Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal vs. Brasil no Âmbito do 

Tratado de Amizade. 

Nesse contexto, a questão de reflexão da presente pesquisa envolve o Tratado de Amizade 

entre Portugal e Brasil, que pode facilitar o exercício da profissão de engenheiro nesses 

dois países por meio de protocolos entre as suas entidades de classe. No entanto, observa-

se uma dificuldade do Tratado quanto ao exercício da atividade profissional na SST, no que 

tange à clareza das prerrogativas legais que permitem o exercício da profissão de Técnico 

Superior de Segurança do Trabalho (TSST) em Portugal e no Brasil, informação importante 

para os interessados numa mobilidade profissional. Ainda no âmbito do exercício da 

profissão, é importante saber como está organizado o diploma legal da SST de Portugal e 

do Brasil que orienta esses profissionais, pois as legislações e normas não são iguais. Tais 

questões qualificam nossa pergunta inicial: Como a organização das normas de 

enquadramento de SST em Portugal e no Brasil, no âmbito do Tratado de Amizade, pode 

ajudar os profissionais de SST no exercício da profissão?  

Tais incertezas e dúvidas quanto ao desempenho do exercício profissional envolvem o 

Termo de Reciprocidade entre Portugal e o Brasil, que, no dizer de Curry (2016, p. 1), 

habilita, “no rescaldo do Tratado da Amizade assinado em 2000 entre os dois países e 

celebrado a 29 de Setembro de 2015, a habilitação do engenheiro português vs. 

engenheiro brasileiro, sem muitas demoras, custos e pedidos de equivalência, a exercer a 

atividade profissional em ambos os países” (CURRY, 2016, p. 1). 
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Afirma Vergara (1998, p. 21) que “o problema é uma questão não resolvida, é algo para o 

qual se vai buscar resposta, via pesquisa”. É o que se pretende com o presente estudo das 

incertezas e dúvidas observadas no desempenho do exercício profissional procedentes de 

indagações dos profissionais da área e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre 

Portugal e o Brasil.  

É motivação desta investigação contribuir para o intercâmbio dos engenheiros em Portugal 

e no Brasil, buscando explicitar como está enquadrada a profissão nas relações entre os 

dois países sob o Tratado de Amizade e como as legislações e normas promovem a SST e 

orientam os engenheiros e técnicos no exercício da profissão. O estudo pretende revelar 

tais paradigmas e proporcionar conhecimentos nesta área científica, de modo a que se 

possa melhorar as decisões futuras e contribuir para o exercício da profissão. A pesquisa 

tem como perspectiva para desenvolver o estudo a abordagem qualitativa, para 

corresponder aos objetivos de compreender, explicar ou aprofundar a realidade. Segundo 

Kuhn (1978, p. 60), os homens em prol do avanço tecnológico na sociedade partilham um 

paradigma e esta [...] ao adquirir um paradigma, adquire igualmente um critério para a 

escolha de problemas que, enquanto o paradigma for aceito, poderemos considerar como 

dotados de uma solução possível”. 

Assim, a investigação tem por objetivo geral analisar as normas legais vigentes em Portugal 

e no Brasil referentes à promoção da Segurança e Saúde no Trabalho. Busca-se verificar 

como estão dispostas as normas nos dois países e quais as implicações para a admissão de 

profissionais engenheiros de Portugal no Brasil e de engenheiros do Brasil em Portugal. 

Essas normas orientam o livre exercício da atividade profissional nos territórios português 

e brasileiro, mas, em cada país, se rege por diplomas legais diferentes.  

Ainda compõe os objetivos desta pesquisa estudo das influências das normativas da OIT 

adotadas e ratificadas por esses dois países no que diz respeito a princípios fundamentais 

e prioritários na organização do trabalho, aos direitos sociais e aos direitos humanos. 

Aumentando a complexidade deste assunto que envolve as legislações e normas da SST 

nestes dois países, em 1986 Portugal aderiu ao grupo de países pertencentes à União 

Europeia (UE), transpondo normativas da SHST, as diretivas para sua legislação. A pesquisa 
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abrange esses elementos de maneira a produzir respostas às questões formuladas e atingir 

o objetivo proposto. 

Quanto aos objetivos específicos, segundo Marconi & Lakatos (2003, p. 193), esses têm um 

papel “na recolha e registro de fatos da realidade sem que o pesquisador utilize meios 

técnicos especiais ou precise fazer perguntas diretas”. Nessa perspectiva, propomos o 

levantamento dos seguintes aspectos “para depois determinar em que medida essas 

variáveis estão relacionadas entre si” (GIL, 2002 p. 24): 

1)- Identificar a legislação e as normas de referência para a promoção da Segurança e da 

Saúde no Trabalho existentes em Portugal e no Brasil; 

2)- Explicitar os procedimentos obrigatórios estabelecidos para o controlo da SST na 

atividade laboral; 

3)- Apresentar as estruturas organizacionais da instituição legal da SST de cada país; 

4)- Descrever e enquadrar as prerrogativas resultantes do termo de reciprocidade 

embasado do Tratado de Amizade, para admissão de engenheiros de Portugal no Brasil e 

de engenheiros do Brasil em Portugal; 

5)- Apresentar a síntese das diferenças e semelhanças no que tange à organização do 

diploma legal nos dois países; 

6)- Descrever o que propõe a OIT para a promoção da SST em Portugal e no Brasil; 

7)- Descrever o que propõe a UE para a promoção da SST no espaço europeu; 

8)- Sob o ponto de vista laboral, enquadrar o risco elétrico de SST de cada país. 

Na perspectiva de que as legislações para a promoção da SST de Portugal e do Brasil não 

são as mesmas e considerando a dificuldade de os engenheiros compreenderem as 

condições reais que permitem a habilitação e o exercício da profissão de TSST nos dois 

países, sustenta-se a hipótese de que as normas que regulamentam a SST de ambos os 

países não se alinham e de que esse desalinhamento gera as dificuldades profissionais ao 

técnico de SST no exercício da profissão.  
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Sendo o propósito deste estudo analisar o diploma legal da SST de Portugal e do Brasil, 

com o objetivo de orientar a recolha e análise dos dados, o Quadro 1 apresenta as 

hipóteses de investigação para auxiliar na busca da solução provisória do problema. 

Quadro 1: Matriz das Hipóteses de Investigação 

Hipótese 1 

A organização do diploma legal de SST proporciona um alinhamento das leis e normas de 
Portugal e do Brasil, pois a facilidade de consultar documentos oficiais agrupados permite 
agilidade e exatidão do engenheiro na consulta, no estudo e na pesquisa da legislação para 
o enquadramento legal da SST. 

Hipótese 2 
As práticas de como fazer e quando fazer estão dispostas em portifólios oficiais de ambos 
os governos, pois tornou-se um padrão dos serviços públicos para consulta online, sendo 
viável e prático identificar os procedimentos obrigatórios da SST. 

Hipótese 3 
As estruturas organizacionais para a promoção da SST de Portugal e do Brasil são 
sustentadas e dispostas por leis e normas que regulam a SST, pois existe um ordenamento 
jurídico instituído na raiz da constituição de cada país para SST. 

Hipótese 4 

A admissão dos engenheiros está fundamentada em critérios embasados no termo de 
reciprocidade entre Portugal e Brasil, sem muitos trâmites para exercer a atividade 
profissional, pois o Tratado de Amizade entre os dois países pode facilitar o exercício da 
profissão por meio de protocolos entre as suas entidades de classe. 

Hipótese 5 

A organização das normas de enquadramento da SST de Portugal e do Brasil no âmbito do 
Tratado de Amizade pode ajudar a orientar o engenheiro no domínio do diploma legal  dos 
dois países e a gerenciar com mais eficácia as diferenças e semelhanças existentes entre as 
normas de SST, pois o agrupamento da legislação da SST pode-se sintetizar no alinhamento 
das normas que orientam as práticas de controlo e prevenção, bem como a gestão das 
diferenças e semelhanças podem facilitar a identificar os fundamentos para o 
enquadramento legal de um país ou outro. 

Hipótese 6 

A OIT propõe um grupo de recomendações para promover a SST nesses dois países, pois, 
para o controlo dos riscos e prevenção dos acidentes num padrão internacional aceitável, 
que opere mudanças no mundo profissional, aplicam-se as regulamentações dessa 
organização internacional. 

Hipótese 7 
A UE propõe um grupo de normas e orientações para promover a SST em Portugal, pois, 
para o controlo dos riscos e prevenção de acidentes no espaço europeu que operem 
mudanças no mundo profissional, aplicam-se as normas da UE. 

Hipótese 8 

O risco profissional e ocupacional sob o ponto de vista laboral, inclusive o risco elétrico, deve 
ser enquadrado aplicando-se um grupo de leis e normas que fundamentam os princípios 
legais previstos na promoção da SST, pois é essencialmente necessário para o controlo e 
gestão da SST a classificação clara dos riscos, a delimitação jurídica dos riscos e o 
dimensionamento das responsabilidades técnicas dos riscos, que envolvem a atividade 
laboral e o trabalhador. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

Quanto à organização desta dissertação, a Introdução combina acontecimentos 

observados na história, que provocaram transformações na organização do trabalho e no 

domínio da SST – doenças profissionais, progressivos acidentes laborais e a evolução do 

trabalho envolvido numa geração de máquinas industriais, com a necessidade de leis e 

normas para controlar e gerir o trabalho seguro. Na sequência, compõe o problema, a 

escolha, a formulação e a justificação da pesquisa, estabelecendo uma reflexão sobre o 
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tema no âmbito do Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil para o exercício da profissão 

num contexto de mobilidade profissional e de reciprocidade entre as entidades de classe 

dos engenheiros desses dois países. São também apresentados o objetivo geral e os 

objetivos específicos da investigação, que vão proporcionar variáveis para induzir a 

hipótese de investigação. 

O capítulo 1 trata da metodologia da pesquisa, dos tipos de pesquisa adotados para 

resolver as situações encontradas no estudo do tema, que deram base à sustentação 

científica do estudo. Optou-se por adotar uma abordagem qualitativa para a construção de 

grupos comparativos, bem como a pesquisa descritiva para definir as características da 

realidade encontrada no foco da mineração dos dados. As situações do objeto da 

investigação foram valoradas no problema e surgiram indagações, gerando-se hipóteses, 

que induziram um caminho para a busca de respostas às questões da pesquisa.   

Já o capítulo 2 destina-se ao Referencial Teórico, com foco em fundamentar a pesquisa 

bibliográfica e documental. Pretende-se explorar o conjunto de conhecimentos sobre o 

tema, citando autores que contribuem para a organização, descrição e esclarecimento dos 

assuntos desenvolvidos. O capítulo se inicia com uma mini introdução contendo os 

princípios da regulação dos pilares da legislação de Portugal e do Brasil e do Termo de 

Reciprocidade embasado no Tratado de Amizade entre os dois países. Em seguida, é 

descrito um pouco mais sobre o conceito desses princípios apresentados, descrevendo 

algumas das suas características específicas. Por fim, são colocados os aspectos relativos 

ao problema da pesquisa, para o conhecimento prévio das teorias existentes, que serão 

valoradas no capítulo 3, da recolha dos dados. 

No capítulo 3, apresenta-se a estratégia para desenvolver a organização da recolha dos 

dados. Utilizou-se como técnica a pesquisa bibliográfica e documental, apresentada em 

quadros comparativos entre Portugal e Brasil. Foi construído um modelo de análise 

inspirado por Quivy e Campenhoudt (2005), que auxiliou na conceituação dos conceitos do 

fenômeno de como a organização das normas de SST podem ajudar o profissional de TSST, 

resultando nos indicadores da pesquisa. 
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O capítulo 4 é destinado à discussão dos dados e dos resultados, buscando responder às 

questões iniciais da abordagem do problema apontado na pesquisa. Descreve-se os 

resultados obtidos consoante o tipo da metodologia adotada, de forma a verificar as 

hipóteses inicialmente levantadas e entender a dimensão dos dados qualitativos, que 

traduzem as tendências e padrões relevantes das relações sociais presentes nos dados. A 

aplicação da pesquisa mista bibliográfica e documental foi o primeiro passo da investigação 

rumo à abordagem do material e à manipulação das informações para responder à 

pergunta inicial.  O conjunto de hipóteses foi manipulado para revelar a organização 

realizada do diploma legal que promove a SST de Portugal e do Brasil.   

Finalmente, no Capítulo 5, apresenta-se a análise dos dados e os principais resultados da 

pesquisa. Nesta parte, discutem-se as questões da pesquisa, o problema e tecem-se 

considerações sobre os resultados, apresentando também as expectativas por eles 

engendradas.  

Nas considerações finais do trabalho, apresentam-se as conclusões que sintetizam os 

factos da pesquisa, orientando para áreas de investigação complementares, a partir das 

limitações encontradas e do conhecimento obtido.  
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1 MATERIAL E MÉTODOS 

O presente capítulo apresenta os tipos de pesquisa utilizados, bem como as opções de 

investigação adotadas. Quanto aos fins e quanto aos meios, a metodologia está classificada 

na taxionomia apresentada por Vergara (1998, p. 47), no que diz respeito às técnicas 

metodológicas e sua conceituação de estudo à luz da investigação específica. Portanto esta 

parte da pesquisa descreve o enquadramento científico dos procedimentos para a análise 

dos dados recolhidos.   

1.1 Metodologia e tipos de Pesquisa Adotadas 

Tomando como referência os objetivos de pesquisa, com a ambição de resolver situações 

e intervir no mundo real, optou-se por desenvolver um conhecimento com as técnicas de 

metodologia que facilitassem o planejamento da dissertação e proporcionasse desvendar 

os melhores caminhos para organizar  e fazer uso consciente e proveitoso dos recursos que 

a metodologia científica oferece nos processos dirigidos à solução de problemas, neste 

caso, o exercício da profissão de engenheiro TSST no âmbito do Tratado de Amizade.  

Nesse sentido, pretende-se obter com a metodologia e os tipos de pesquisa as iniciativas 

que vão da pré-produção até a apresentação dos resultados encontrados, que 

representem as melhores e as mais eficientes conclusões para a organização das normas 

de enquadramento na promoção da Segurança e da Saúde no Trabalho em Portugal e no 

Brasil.  Quanto aos fins, o tipo de pesquisa é descritivo, com abordagem qualitativa dos 

dados: análise crítica das informações obtidas para relacionar as informações umas com as 

outras, extrair conclusões e achar respostas. Segundo Flick (2013, p. 21), pode-se atingir 

com a pesquisa social tarefas e áreas de conhecimento para explorar questões, fenômenos, 

descobrir novas relações, desenvolver bases teóricas do assunto, testar empiricamente as 

teorias, proporcionar o conhecimento de dados, análises e resultados.  

Além de uma pesquisa de caráter qualitativo, quanto aos meios, é uma pesquisa mista, 

bibliográfica e documental, que permite colocar em contrate as fontes de referências 

bibliográficas com a realidade dos fatos que está registrada na coleta de dados 

encontrados, podendo apresentar quadros, fluxogramas e figuras que auxiliem a 
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compreensão do universo da pesquisa. As afirmações de Marconi e Lakatos (2003) na 

busca de documentos para caracterizar uma fonte de coleta de dados sustentam a escolha 

da metodologia adotada: 

Uma pesquisa documental pode ser caracterizada numa fonte de coleta de dados 
restrita a documentos, escritos ou não, denominados fontes primárias e 
secundárias que podem ser feitas no momento em que o fato ou fenômeno 
ocorre, ou depois. Através dessas variáveis de fontes escritas ou não, pode-se 
apresentar um quadro que auxilia a compreensão do universo da pesquisa 
documental (p. 174-175). 

 
Para elucidar o fenómeno social do tema abordado foi necessário se valer da reflexão sobre 

a origem do trabalho seguro dos países em questão. Apresenta-se então uma breve 

introdução histórica, da Constituição como o princípio de determinações legais, na qual a 

SST e a profissão de TSST criaram suas significações, com suas formas institucionais e suas 

leis. 

1.2 Pesquisa Qualitativa 

Uma abordagem qualitativa lança mão da imaginação e da criatividade do investigador 

para considerar as evidências que proponham os focos de exploração do trabalho. Por tais 

razões, optou-se por essa abordagem, pois ela permite compreender as bases sociológicas 

do fenómeno com a finalidade de obter vários enfoques do objeto em estudo.  Neste caso, 

o enfoque é a construção de grupos comparativos de documentos e da exposição de como 

exercer a profissão de engenheiro TSST no âmbito do Tratado de Amizade. Concretamente, 

os objetivos de uma análise detalhada, com um maior número possível de aspectos 

relativos às diferenças e semelhanças entre documentos e situações, foi aumentar o foco 

no conhecimento do tema, avaliar a pertinência do estudo e a sua aplicabilidade prática. 

De acordo com Laville & Dionne (1999), 

A pesquisa centra-se em um problema específico e escolherá o procedimento 
mais apto para chegar à compreensão visada. Poderá ser um procedimento 
quantitativo, qualitativo, ou uma mistura de ambos. O essencial permanecerá: 
que a escolha da abordagem esteja a serviço do objeto de pesquisa, e não o 
contrário, com objetivo de tirar, o melhor possível, os saberes desejados. (p. 43-
44). 
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Esta ação de realizar a investigação com abordagem qualitativa partiu do entendimento 

das interpretações de Ludke e André (2018, p. viii) na pesquisa em educação, de uma nova 

visão de recursos mais adequados para os pesquisadores enfrentarem os problemas de 

todos os níveis da natureza do fenômeno e pelo trabalho de pesquisa, que contemple sua 

especificidade, como é feito pelos recursos desse tipo de método qualitativo.  

1.3 Pesquisa Descritiva 

Para a investigação, escolheu-se a pesquisa descritiva por se ter considerado adequada às 

características da dissertação. Segundo Vergara (1998, p. 45), A pesquisa descritiva expõe 

características de determinada população ou determinado fenômeno. Pode também 

estabelecer correlações entre variáveis e definir sua natureza. Nessa perspectiva, a 

pesquisa pretende formar opinião, com base nesse método científico, para explicar o 

fenômeno e descrever suas características que interpretem a realidade de facto. Na 

pesquisa descritiva, procurou-se aumentar o conhecimento sobre o tema em estudo 

através da análise bibliográfica e documental para confrontar as hipóteses e correlacionar 

as variáveis, obter as respostas e analisá-las partindo de um determinado grau da 

exposição de factos relacionados ao problema em estudo. 

Um aspecto importante da pesquisa descritiva é que ela se debruça sobre sistemas em 

permanente movimento de mudança. É o caso da legislação cuja realidade refletida pode 

não ser a mesma ao longo de poucos anos, requerendo que os modos de pesquisa sejam 

aplicados continuamente para acompanhar as mudanças e variações do fenômeno 

pesquisado. Portanto a pesquisa descritiva segue uma linha de ação, que consiste em 

observar, coletar, analisar, registrar e interpretar. O método de observação da pesquisa 

descritiva é qualitativo, não envolvendo medições ou números, apenas características de 

monitoramento. Neste caso, as técnicas de coleta de dados elaboradas foram a observação 

sistemática, o Levantamento de dados, a análise de dados e a análise documental. 

Ao adotar o estudo descritivo-comparativo, levou-se em conta as perspectivas para a 

Organização das Normas de Enquadramento da SST no Âmbito do Tratado de Amizade.  

Essa análise prevê comparações entre os países, já que as duas entidades representativas 

da promoção da SST possuem realidades iguais; o controlo dos riscos e a prevenção de 
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acidentes no trabalho, bem como os mesmos fundamentos internacionais para o trabalho 

decente e sustentável promovido pela OIT. 
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2 REFERENCIAL TEÓRICO: A SEGURANÇA E A SAÚDE DO TRABALHO EM 

PORTUGAL E NO BRASIL VS. TERMO DE RECIPROCIDADE 

Os pilares de origem da legislação da SST visam instituir uma regulação que consagre 

direitos, deveres e estabeleça os princípios fundamentais para o trabalho seguro dos 

governos de Portugal e do Brasil. Este conjunto de conhecimentos tem relação com o tema 

e consiste de elementos sobre normatização da SST que regula e fornece orientações sobre 

os procedimentos da Saúde e da Higiene do Trabalho nesses dois países. 

2.1 Brasil 

A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) brasileira é resultante do agrupamento de outras 

leis utilizadas na época, em 1943, a respeito do Direito do Trabalho. Nesta lei, há um 

capítulo destinado à Segurança no Trabalho, que determina os princípios da prevenção, da 

proteção e da saúde para regular as relações de Segurança e de Medicina do Trabalho 

(SMT) entre o empregador e o empregado da iniciativa privada. Define igualmente os 

direitos e os deveres de um e de outro no que diz respeito às relações laborais individuais 

e coletivas, protegendo o trabalhador urbano assim como o rural.  

Na Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em seu Capítulo V, Título II, Seção XV, dedicado à 

Segurança e à Medicina do Trabalho, tem-se: 

Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições 
complementares às normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as 
peculiaridades de cada atividade ou setor de trabalho, especialmente sobre: 
I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual 
em obras de construção, demolição ou reparos; 
II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e 
explosivos, bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas; 
III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo 
quanto à prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e 
soterramentos, eliminação de poeiras, gases, etc. e facilidades de rápida saída 
dos empregados; 
IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com 
exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes 
contra-fogo, diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil 
circulação, corredores de acesso e saídas amplas e protegidas, com suficiente 
sinalização;  
V - proteção contra insolação, calor, frio, humidade e ventos, sobretudo no 
trabalho a céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento 
profilaxia de endemias; 
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VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações 
ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões 
anormais ao ambiente de trabalho, com especificação das medidas cabíveis para 
eliminação ou atenuação desses efeitos limites máximos quanto ao tempo de 
exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o organismo do 
trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade controle 
permanente dos locais de trabalho e das demais exigências que se façam 
necessárias; 
VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações 
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários 
individuais, refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, 
fornecimento de água potável, condições de limpeza dos locais de trabalho e 
modo de sua execução, tratamento de resíduos industriais; 
VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de 
perigo.  
Parágrafo único - Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a 
que se referem este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a 
respeito adotadas pelo órgão técnico (BRASIL, 1943). 
 
 

A CLT é atualizada em 22 de dezembro de 1977, tendo o Capítulo V alterado através da Lei 

nº 6.514 (BRASIL, 1977), com importantes modificações na Saúde e na Medicina do 

Trabalho no que diz respeito à implementação das obrigações e outras providências a 

serem cumpridas por empregadores e empregados. O texto tem o propósito de garantir o 

trabalho seguro e sadio. Em seguida, são desenvolvidos dispositivos essenciais normativos, 

as Normas Regulamentadoras da Portaria 3.214, de 08 de junho de 1978 (BRASIL, 1978), e 

outros mecanismos que formam a base legal do regime celetista de trabalho no Brasil para 

tratar da SMT. 

2.2 Portugal 

A partir da Constituição (PORTUGAL, 1976), são consagrados os direitos dos trabalhadores 

que alavancam a Lei nº 7, em 12 de fevereiro de 2009 (PORTUGAL, 2009a) - Código do 

Trabalho (CT). No código da lei trabalhista de Portugal estão incluídas as normas que 

regulam as relações de trabalho entre o empregador e os empregados, definindo os 

direitos e os deveres, tanto do empregador quanto do empregado. Segundo a Constituição, 

Art. 59: Direito dos Trabalhadores 
1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, sexo, raça, cidadania, 
território de origem, religião, convicções políticas ou ideológicas, têm direito: 
a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, natureza e qualidade, 
observando-se o princípio de que para trabalho igual salário igual, de forma a 
garantir uma existência condigna; 



14 
 

b) À organização do trabalho em condições socialmente dignificantes, de forma 
a facultar a realização pessoal e a permitir a conciliação da atividade profissional 
com a vida familiar; 
c) À prestação do trabalho em condições de higiene, segurança e saúde; 
d) Ao repouso e aos lazeres, a um limite máximo da jornada de trabalho, ao 
descanso semanal e a férias periódicas pagas; 
e) À assistência material, quando involuntariamente se encontrem em situação 
de desemprego; 
f) À assistência e justa reparação, quando vítimas de acidente de trabalho ou de 
doença profissional (PORTUGAL, 1976). 

 

A lei nº 7/2009 – CT faz menção a princípios que envolvem a SST nos Artigos 281º a 284º 

para todos os ramos de atividades, trabalhadores do privado e do público, que formam a 

base legal do trabalho de Portugal para tratar da HST: 

Capítulo IV – Prevenção e Reparação de Acidentes de Trabalho e Doenças 
Profissionais. 
Art. 281.º – Princípios gerais em matéria de Segurança e Saúde no Trabalho 
1. O trabalhador tem direito a prestar trabalho em condições de segurança e 
saúde. 
2. O empregador deve assegurar aos trabalhadores condições de segurança e 
saúde em todos os aspectos relacionados com o trabalho, aplicando as medidas 
necessárias tendo em conta princípios gerais de prevenção. 
3. Na aplicabilidade das medidas de prevenção, o empregador deve mobilizar os 
meios necessários, nomeadamente nos domínios da prevenção técnica, da 
formação, informação e consulta dos trabalhadores e de serviços adequados, 
internos ou externos à empresa. 
4. Os empregadores que desenvolvam simultaneamente atividade no mesmo 
local de trabalho devem cooperar na proteção da segurança e da saúde dos 
respectivos trabalhadores, tendo em conta a natureza das atividades de cada 
um. 
5. A lei regula os modos de organização e funcionamento dos serviços de 
segurança e saúde no trabalho, que o empregador deve assegurar. 
6. São proibidos ou condicionados os trabalhos que sejam considerados, por 
regulamentação em legislação especial, susceptíveis de implicar riscos para o 
património genético do trabalhador ou dos seus descendentes. 
7. Os trabalhadores devem cumprir as prescrições de segurança e saúde no 
trabalho estabelecidas na lei ou em instrumentos de regulação colectiva de 
trabalho, ou determinadas pelo empregador. 
Art. 282.º – Informação, consulta e formação dos trabalhadores 
1. O empregador deve informar os trabalhadores sobre os aspectos relevantes 
para a proteção da sua segurança e saúde e a de terceiros.  
2. O empregador deve consultar em tempo útil os representantes dos 
trabalhadores, ou os próprios trabalhadores, sobre a preparação e aplicação das 
medidas de prevenção. 
3. O empregador deve assegurar formação adequada, que habilite os 
trabalhadores a prevenir os riscos associados à respectiva atividade e os 
representantes dos trabalhadores a exercer de modo competente as respectivas 
funções. 
4. Em cada empresa, os trabalhadores são representados na promoção da 
segurança e saúde no trabalho por representantes eleitos com essa finalidade 
ou, na sua falta, pela comissão de trabalhadores. 
Art. 283.º – Acidentes de trabalho e doenças profissionais 
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1. O trabalhador e os seus familiares têm direito à reparação de danos 
emergentes de acidente de trabalho ou doença profissional. 
2. As doenças profissionais constam da lista organizada e publicada no Diário da 
República 
3. A lesão corporal, perfuração funcional ou a doença não incluída na lista a que 
se refere o número anterior são indenizáveis desde que se prove serem 
consequência, necessária e direta, da atividade exercida e não representem 
normal desgaste do organismo. 
4. A lei estabelece as situações que excluem o dever de reparação ou que 
agravam a responsabilidade. 
5. O empregador é obrigado a transferir a responsabilidade pela reparação 
prevista neste capítulo para entidades legalmente autorizadas a realizar este 
seguro. 
6. A garantia do pagamento das prestações que forem devidas por acidentes de 
trabalho que não possam ser pagas pelas entidades responsável, nomeadamente 
por motivo de incapacidade económica, é assumida pelo Fundo de Acidentes de 
Trabalho, nos termos da lei. 
7. A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças 
profissionais é assumida pela segurança social, nos termos da lei. 
8. A responsabilidade pela reparação dos danos emergentes de doenças 
profissionais resultantes da prática de assédio é do empregador. 
9. A responsabilidade pelo pagamento da reparação dos danos emergentes de 
doença profissional prevista no número anterior é da segurança social, nos 
termos legalmente previstos, ficando esta sub-rogada nos direitos do 
trabalhador, na medida dos pagamentos efetuados, acrescidos de juros de mora 
vincendos. 
10. O empregador deve assegurar a trabalhador afetado de lesão provocada por 
acidente de trabalho ou doença profissional que reduza a sua capacidade de 
trabalho ou de ganho a ocupação em funções compatíveis. 
Art. 284.º – Regulamentação da prevenção e reparação 
O disposto neste capítulo é regulado em legislação específica  (PORTUGAL,  
2009a). 
 
 

A bibliografia e documentos consultados, de modo distinto, funcionam como o portfólio 

que compõe o conjunto daquelas obras com as quais dialogamos e nas quais nos apoiamos 

para buscar contrastes. Contudo não funcionam como material direto para o estudo do 

tema.  Antes, os livros escritos por outros autores ou documentos oficiais, que refletiram 

sobre os mesmos assuntos que tomamos para estudo, são as bases de significância teórica 

importantes para o desenvolvimento do trabalho de pesquisa (cf. BARROS, 2017, p. 

113/136). 

Para a compreensão da citação de Barros, a pesquisa complementa que a lista de obras de 

consulta científica pode ser codificada em três fases históricas: a primeira reporta-se à 

antiguidade como um catálogo, repertório, índice e todas as formas pelas quais reunia 

informações e assuntos; a segunda fase procede do século passado, que ampliou o 

conhecimento como uma ciência do livro com técnicas de documentação; a terceira fase 
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procede da atualidade, em que a bibliografia ganhou o sentido mais amplo de juntar não 

só os sentidos dos livros e documentos impressos ou manuscritos, mas  encorpando as 

duas fases anteriores com conhecimento dos meios de publicação digital dispostos por 

meio da internet. Isso propicia o diálogo com o conjunto das obras que apoiam o 

pesquisador no desenvolvimento de estudos científicos. 

2.3 Evolução histórica da legislação em Portugal e no Brasil 

Segundo Graça (2004, p. 1), a respeito da evolução histórica da legislação portuguesa da 

SST, 

O regime jurídico da SH&ST atualmente em vigor (DL nº 441/91, de novembro, e 
legislação subsequente) tem como quadro de referência a Convenção nº 155, de 
1981, ratificada por Portugal em 1985, e a Diretiva 89/391/CEE. É reconhecido o 
direito à participação dos trabalhadores e seus representantes em matéria de: 
(i) prevenção dos riscos profissionais; (ii) proteção da saúde; e (iii) promoção do 
seu bem-estar-físico, mental e social (GRAÇA, 2004). 

Quanto às normas brasileiras regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho, o 

MTE/IPEA3 (2012, p. 35) informa:  

Com a sansão da Lei nº 6.514/1977, de 8 de junho, é aprovada pelo ministro do 
Trabalho a Portaria MTb nº 3.214 (BRASIL, 1988), composta de 28 Normas 
Regulamentadoras, conhecida como NRs, uma delas revogada em 2008 -, que 
vêm tendo a redação modificada periodicamente, visando atender ao que 
recomendam as convenções da OIT (MTE/IPEA, 2012b). 

E o Termo de Reciprocidade entre Portugal e Brasil (Anexo D) pontua:  

Considerando a intenção das partes interessadas em estimular a mobilidade de 
profissionais engenheiros entre Brasil e Portugal, embasada no princípio de 
reciprocidade consagrado no Art. 12º do Tratado de Amizade, Cooperação e 
Consulta, celebrado entre a República Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa, no dia 22 de abril de 2000, [...] que reza: Artigo 12 Os brasileiros em 
Portugal e os portugueses no Brasil, beneficiários do estatuto de igualdade, 
gozarão dos mesmos direitos e estarão sujeitos aos mesmos deveres dos 
nacionais [...]. 

Anteriores à referência de Graça (2004), as modificações na legislação de SST iniciaram a 

partir da Constituição portuguesa, em 1976, e, posteriormente, em 1986, com a adesão de 

Portugal à UE na transposição das diretivas da SST da UE. Em 2009, houve novamente 

 
3 Ministério do trabalho e emprego/Instituto de pesquisa aplicada.  
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outras alterações significativas na legislação: a promulgação da Lei para o regime jurídico 

para a promoção da SST – Lei nº 102/2009 e Lei nº 7/2009 – Código do Trabalho.  

Semelhante a Portugal, o Brasil teve, ao longo dos anos, modificações na legislação 

brasileira com alterações significativas na organização do trabalho e da SST. A partir da 

Constituição brasileira de 1988 (BRASIL, 1988), houve modificações na legislação anterior 

ao tratado com a OIT. Foram diversas alterações nas normas regulamentadoras para 

adequá-las às recomendações propostas pelo organismo internacional do trabalho, 

ajustando as NR à legislação do Brasil. Atualmente as normas são compostas por trinta e 

sete NR. 

Termo de reciprocidade é o documento oficial que expressa considerações do acordo entre 

as entidades de classe de engenharia de Portugal e do Brasil com base no Tratado de 

Amizade, assinado em 22 de abril de 2000, e permite aos profissionais da engenharia 

requererem o registro profissional recíproco nos dois países.  

2.4 As legislações de SST em Portugal e no Brasil: características específicas 

Nesta parte do referencial teórico, busca-se aprofundar o conteúdo do tema da 

organização das normas de SST envolvidas no Tratado de Amizade, descrevendo as 

características específicas das legislações de SST e do termo de reciprocidade dos dois 

países. 

Os decretos e leis elencados a seguir evidenciam as características específicas da legislação 

que envolve a SST em Portugal.  

 Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (PORTUGAL, 2009a) – Regulamenta o sistema laboral 

português para todos os trabalhadores, com exceção dos trabalhos em funções 

públicas. 

 Lei nº 35/2014, 20 de junho (PORTUGAL, 2014) – Regulamenta o sistema laboral 

português para todos os trabalhadores em funções públicas. 

 Lei nº 102/2009, 10 de setembro (PORTUGAL, 2009c) – Regulamenta o regime 

jurídico da promoção e prevenção da SST previsto nos Art. 281º a 284º do CT. 
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 Lei nº 98/2009, 04 de setembro (PORTUGAL, 2009b) – Regulamenta o regime de 

reparação de acidentes de trabalho e de doenças profissionais, para os 

trabalhadores privados. 

 Decreto-Lei nº 503/1999, 20 de novembro (PORTUGAL, 1999) – Regulamenta o 

regime de reparação de acidentes de trabalho e doenças profissionais, para os 

trabalhadores em funções públicas. 

 (Outros) Decretos regulamentares; DL; Portarias; outras leis – Aprova as normas e 

orientações relativas à HST, definindo os requisitos técnicos e legais sobre as 

características mínimas de SSO, para todas as organizações que tenham 

funcionários. 

Já os decretos, leis e portarias que se seguem dizem respeito às características específicas 

da legislação que envolve a SST do Brasil. 

 DL nº 5.452/1943, 01 de maio (BRASIL, 1943) – Regulamenta o sistema da legislação 

laboral brasileira com âmbito a todos os trabalhadores exceto os servidores 

públicos. 

 Lei nº 6.514/1977, 29 de dezembro (BRASIL, 1977) – Altera o capítulo V do título II 

da Consolidação das leis trabalhistas, relativo a segurança e medicina do trabalho 

com âmbito a todos os ramos de atividades e para os trabalhadores do privado. 

 Portaria nº 3.214/1978, 08 de junho (BRASIL, 1978) – Aprovação das NR referentes 

ao capítulo V, título II, da CLT relativas a SMT, definindo os requisitos técnicos e 

legais sobre as características mínimas de SST, para todas as organizações nacionais 

que tenham a partir de um funcionário, exceto os servidores públicos. 

 (Outros) DL; Portarias; Jurisprudências – Aprovar normas e orientações relativas a 

SMT, definir requisitos técnicos e legais sobre as características mínimas de SSO 

previstas na Constituição, Leis, Normas e Portarias. 

Observação: Os servidores públicos têm legislação diferenciada e não engloba as 

características acima descritas. Tem a apreciação técnica da insalubridade e 

periculosidade da promoção da SST, inseridas na lei do servidor público abordada 

no conteúdo da coleta de dados.  

Quanto ao Termo de Reciprocidade entre Portugal e o Brasil, este contém as seguintes 

características específicas:  
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 (Brasil vs. Portugal) - Tratado de Amizade – Assinado em 22/04/2000 

Baseado no estatuto da igualdade entre portugueses e brasileiros, segundo o Art. 

12º do tratado, os portugueses no Brasil e os brasileiros em Portugal, beneficiários 

do estatuto de igualdade, gozarão dos mesmos direitos e estarão sujeitos aos 

mesmos deveres dos nacionais desses Estados, [...]. 

  (BRASIL, 2001)) Decreto nº 3.927/2001, 19 de setembro – O Congresso Nacional 

brasileiro aprova o acordo: Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a 

República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, assinado em Porto Seguro, 

em 22 de abril de 2000. 

 (PORTUGAL, 2000a) Decreto do Presidente da República nº 79/2000, 14 de 

dezembro – É ratificado o Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a 

República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, assinado em Porto Seguro 

em 22 de abril de 2000. 

 (BRASIL, 2001) Decreto Legislativo nº 165/2001, 24 de março – Aprova o texto do 

Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil 

e a República Portuguesa, celebrado em Porto Seguro, em 22 de abril de 2000. 

 (PORTUGAL, 2000b) Resolução da Assembleia da República nº 83/2000, 22 de abril 

- Aprova o Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a República 

Portuguesa e a República Federativa do Brasil, assinado em Porto Seguro em 22 de 

setembro de 2000. 

 (PORTUGAL, 2012a) Lei nº 42/2012, 28 de agosto – Aprova os regimes de acesso e 

de exercício das profissões de técnico superior de segurança no trabalho e de 

técnico de segurança no trabalho 

 (BRASIL, 1985) Lei 7.410/1985, 27 de novembro – Dispõe sobre a especialização de 

engenheiros e arquitetos em engenharia de segurança do trabalho, a profissão de 

técnico de segurança do trabalho, e dá outras providências. 

O grupo de leis específicas da legislação da SHT/SMT de Portugal e do Brasil tem o objetivo 

de organizar o trabalho e promover a proteção do trabalhador em seu local de trabalho, 

visando a redução de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. Ademais, a 

organização do diploma legal serve para classificar, caracterizar e fundamentar o 

enquadramento legal dos riscos. 
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As leis específicas do Termo de Reciprocidade entre Portugal e Brasil classificam a condição 

em que o profissional engenheiro está habilitado ou não para o exercício da profissão no 

âmbito do Tratado de Amizade e servem para caracterizar e fundamentar o 

enquadramento legal para a habilitação e o exercício da profissão.  

Na busca de teorias para a abordagem do problema, foram observados os seguintes 

aspectos relacionados ao tema:  

 As legislações e normas de Portugal e do Brasil não são iguais; 

 As influências das recomendações da OIT para promover a SST são as mesmas para 

ambos os países; 

 Portugal aderiu à UE em 1986 e tem obrigações com as diretivas para promoção da 

SST dos países pertencentes ao bloco europeu. Em contrapartida, o Brasil não faz 

parte da UE e não tem obrigações com as diretivas europeias; 

 O termo de reciprocidade classifica engenheiros para uma possível mobilidade 

profissional, mas não define uma lista de especialidades de engenharia que fazem 

parte o acordo, nem se as especialidades são correspondentes entre as entidades 

de classe. 

De acordo com Marconi e Lakatos (2003),  

A observação não é feita no vácuo. Tem papel decisivo na ciência. Mas toda 
observação é precedida por um problema, uma hipótese, enfim algo teórico. A 
observação é ativa e seletiva, tendo como critério de seleção as expectativas 
inatas. Só pode ser feita a partir de alguma coisa anterior. Esta coisa anterior é o 
nosso conhecimento prévio ou nossas expectativas. Qualquer observação, 
escreve Popper, é uma atividade com um objetivo (encontrar ou verificar alguma 
regularidade que foi pelo menos vagamente vislumbrada (p. 97). 
 

Os autores têm uma visão que parte da observação, do conhecimento prévio de teorias 

existentes para confrontar com um problema e obter respostas. A afirmação de que a 

observação não é feita no vácuo baseia-se no fato de que algo que é fixado para exprimir 

juízo ou opinião não está desprovido de conteúdo; há uma razão, um raciocínio prévio com 

expectativas de encontrar ou verificar o fato vislumbrado.  

Após a exposição dos fundamentos das legislações de Portugal e do Brasil, bem como do 

Termo de Reciprocidade das entidades de classe, fez-se o envolvimento desses conjuntos 
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de conhecimentos sobre o tema, que simplesmente é a imagem dos autores, ou seja, de 

documentos oficiais. 

O próximo capítulo apresenta os dados, a técnica utilizada, os instrumentos e as tarefas 

que costuram o referencial teórico com o procedimento lógico da investigação, 

selecionando técnicas de coleta e tratamento das informações obtidas para controlar a sua 

utilização para os fins de organizar os dados em quadros comparativos e verificá-los. 
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3 CONSTRUINDO O MODELO DE ANÁLISE 

A técnica de investigação aplicada aos estudos deste trabalho científico, para 

embasamento teórico a respeito do tema da pesquisa, foi a busca de materiais 

bibliográficos sobre o assunto, que fossem essenciais para a proposta de organizar os 

diplomas legais dos dois países em questão, permitindo que suas estruturas funcionais 

pudessem ser visualizadas para aprendizados relevantes da SST: pesquisa, estudo e 

consulta. 

As fontes de pesquisa estão fundamentadas e contidas na legislação e nas normas que 

sustentam a promoção da SST de Portugal e do Brasil, bem como nos levantamentos 

bibliográficos, em consultas de manuais impressos e digitais, em livros impressos e digitais, 

em jornais digitais, em documentos internacionais, em artigos e sites de pesquisa via 

internet, de onde foram recolhidos referências e dados substanciais em busca de 

informações úteis e pertinentes à realidade investigativa em questão.   

A respeito da internet, este é um recurso essencial para o acesso à informação em 

comunidades científicas. Esse tipo de busca virtual passou a ser uma fonte de pesquisa de 

suma importância para o meio científico. As afirmações de Lopes & Silva (2007, p. 1) 

confirmam essa tendência de que os pesquisadores estão utilizando com autonomia os 

recursos eletrônicos no processo de busca de informação e de que os profissionais 

bibliotecários não são mais os mediadores reconhecidos como preferenciais pela 

comunidade científica. Em síntese, a internet não chega a ser uma técnica de pesquisa, 

mas um recurso com o qual podemos levantar dados numa relação de educação, instrução 

e contemporaneidade, conforme afirmam Serres & Michel (2014) na entrevista de Santos 

(2015, p. 1).   

A opção pela pesquisa mista bibliográfica e documental como instrumento de coleta de 

dados representou uma contribuição importante para o estudo, no qual utilizou-se uma 

ficha de leitura que permitiu o registro e a consulta dos documentos, temas e autores. 

As tarefas propostas na pesquisa foram dispostas e previstas no trabalho final de mestrado 

do ISEC Lisboa, quais sejam: o levantamento dos diplomas das legislações que promovem 
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juridicamente a SST em Portugal e o Brasil; o uso de mecanismos comparativos que 

auxiliem e indiquem dispositivos correspondentes entre as legislações e normas; 

levantamento de como fazer, quando aplicar e estabelecer o enquadramento das 

condições mínimas de SST, apontando os diferentes códigos do diploma legal.  

A utilização da Tecnologia de Informação e Comunicação (TIC) nesta investigação facilitou 

a coleta de dados. O acesso aos portais públicos mais diversificados diminuiu o tempo de 

acesso do investigador aos documentos públicos dispostos em sites oficiais dos governos 

de Portugal e do Brasil. Assim, as consultas a Decretos, Leis e Portarias sobre o diploma 

legal da promoção da SST e da profissão de TSST, referentes ao exercício profissional e à 

organização de normas de enquadramento da SST, foram realizadas em portais online de 

Portugal disponibilizados por meio dos sites: Diário da República Eletrônico (DRE), 

Procuradoria-Geral Distrital de Lisboa (PGDL), Ordem dos Engenheiros de Portugal (OE).  

Quanto aos documentos relativos ao Brasil, os sites consultados foram: Conselho Federal 

de Engenharia e Agronomia, Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), portais da Câmara 

dos deputados e da Casa Civil da Presidência da República do Brasil. 

3.1 Construção do Modelo de Análise 

Para avaliar o grau de coesão do fenômeno, como referendado por Quivy & Campenhoudt 

(2005, p. 212), podem os efeitos do problema ser estudados sob vários ângulos em função 

de critérios. Relativamente à dimensão da organização da SST em Portugal e no Brasil e à 

dimensão das dificuldades do profissional de TSST, que constituem uma coesão social, 

podem ser medidas por indicadores segundo o diagrama da Figura 1. 
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Figura 1: Construção do Modelo de Análise 

Fonte: Quivy e Campenhoudt, 2005. 
 

3.2 A Segurança e a Saúde no Trabalho: Portugal e Brasil 

Aqui se apresenta o grupo da legislação do trabalho, visando identificar a regulação 

estabelecida pelos governos do Brasil e de Portugal. As informações empregadas se 

estendem e estão correlacionadas à normatização da SST, que regula e fornece orientações 

sobre os procedimentos da Segurança, Higiene e Saúde do Trabalho (SHST), controlo e 

prevenção de acidentes. Estas são de observância obrigatória por todas as empresas 

regidas por legislação específica, incluindo a organização do trabalho público. 

3.2.1 Levantamento da Literatura de SST 

1º passo – Consistiu em identificar a origem das legislações e a forma como surgiu a SST 

em Portugal e no Brasil, adotando a pesquisa qualitativa e tendo como finalidade o 

aprofundamento de aspectos relacionados ao objeto de estudo. Os dados dos 

conhecimentos sobre a área de pesquisa foram recolhidos e agrupados: diploma legal, 

Fenómeno Social
Como a organização das normas de SST 

podem ajudar o profissional TSST

Co
nc

ei
to

s
D

im
en

sõ
es

In
di

ca
do

re
s

Coesão Social

Hipóteses
Melhorar as 

decisões futuras 
como fato social

Importância 
histórica da 

promoção da SST

Coletânea da 
regulação da SST

Tabelas de registos 
documetal e 

bibliográfico como 
dados compara vos

Processos da 
promoção da SST

Riscos 
ambientais e 
profissionais

Convenções e 
recomendações 
internacionais

Enquadramento 
de 1 risco 

profissional

Registo 
profissional de 
Segurança do 

trabalho

Dimensão 1: SST 
em Portugal e no 

Brasil

Dimensão 2: 
emissão do tulo 

profissional do TSST

(Quivy & Campenhoudt, 2005)



25 
 

objeto e âmbito. A organização da legislação e os processos para a promoção da Segurança 

e da Saúde no Trabalho foram dispostos nos Quadros 2 e 3. 

Quadro 2: Introdução à Legislação de SST entre Portugal e Brasil 
PORTUGAL 
Em Portugal, o processo legislativo cabe à 
Assembleia da República, a Lei depois de aprovada, 
o Presidente da República a promulga e publica. O 
direito laboral em Portugal tem um marco de sua 
evolução no ano de 1974, no dia 25 de abril, na 
consagração do salário mínimo nacional, da pensão 
social, do pagamento do 13.º de subsídio de natal e 
férias, regulação do direito à greve e definição de 
regras para despedimentos coletivos. 
A Constituição da República Portuguesa tem a data 
de sua aprovação pela Assembleia Constituinte e 
promulgação em 1976:  
[...] Art. 296: Data e Entrada em vigor da 
Constituição 
1. A Constituição da República Portuguesa tem a 
data da sua aprovação pela Assembleia 
Constituinte, 02 de abril de 1976. 
2. A Constituição da República Portuguesa entra em 
vigor no dia 25 de abril de 1976. [...]  (PORTUGAL, 
1976). 
A partir da Constituição, são consagrados também 
os direitos dos Trabalhadores, que alavancam a Lei 
nº 7, em 12 de fevereiro de 2009 - Código do 
Trabalho (CT). 
Art. 59: Direito dos Trabalhadores 
1. Todos os trabalhadores, sem distinção de idade, 
sexo, raça, cidadania, território de origem, religião, 
convicções políticas ou ideológicas, têm direito: 
a) À retribuição do trabalho, segundo a quantidade, 
natureza e qualidade, observando-se o princípio de 
que para trabalho igual salário igual, de forma a 
garantir uma existência condigna; 
b) À organização do trabalho em condições 
socialmente dignificantes, de forma a facultar a 
realização pessoal e a permitir a conciliação da 
atividade profissional com a vida familiar; 
c) À prestação do trabalho em condições de higiene, 
segurança e saúde; 
d) Ao repouso e aos lazeres, a um limite máximo da 
jornada de trabalho, ao descanso semanal e às 
férias periódicas pagas; 
e) À assistência material, quando involuntariamente 
se encontrem em situação de desemprego; 
f) À assistência e justa reparação, quando vítimas de 
acidente de trabalho ou de doença profissional. [...] 
(PORTUGAL, 1976). 
CT é o código da lei trabalhista de Portugal, nela 
estão incluídas as normas que regulam as relações 
de trabalho entre o empregador e os empregados 
definindo os direitos e os deveres, tanto do  

BRASIL 
O levantamento da bibliografia brasileira tem início 
no Decreto-Lei (DL) nº 5.452, de 01 de maio de 
1943, nomeadamente a Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT), tendo sido aprovada pelo 
Presidente da República e publicada em 9-08-1943. 
Este decreto foi retificado no DL nº 6.353, de 1944, 
e no DL nº 9.797, de 1946. Contudo a instituição do 
Estado Democrático destinada a assegurar o 
exercício dos direitos sociais e individuais, como a 
liberdade, a segurança, o bem-estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna 
e internacional tem procedência na Constituição da 
República Federativa do Brasil de 1988: 
A CLT é a consolidação da lei trabalhista brasileira 
resultante do agrupamento de outras leis utilizadas 
na época de 1943 a respeito do Direito do Trabalho. 
Esta lei tem incluído um capítulo destinado à 
Segurança no Trabalho e determina os princípios da 
prevenção, proteção e saúde para regular a SMT, 
entre o empregador e o empregado da iniciativa 
privada, define igualmente os direitos e os deveres 
de um e outro no que diz respeito às relações 
laborais individuais e coletivas, protegendo o 
trabalhador urbano assim como o rural.  
No Capítulo V, Título II, Seção XV, da Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943, dedicado à Segurança e 
Medicina do Trabalho (Quadro 3), tem-se: 
Art. 200 - Cabe ao Ministério do Trabalho 
estabelecer disposições complementares às 
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista 
as peculiaridades de cada atividade ou setor de 
trabalho, especialmente sobre: 
I - medidas de prevenção de acidentes e os 
equipamentos de proteção individual em obras de 
construção, demolição ou reparos; 
II - depósitos, armazenagem e manuseio de 
combustíveis, inflamáveis e explosivos, bem como 
trânsito e permanência nas áreas respectivas; 
III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas 
e pedreiras, sobretudo quanto à prevenção de 
explosões, incêndios, desmoronamentos e 
soterramentos, eliminação de poeiras, gases etc. e 
facilidades de rápida saída dos empregados; 
IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas 
preventivas adequadas, com exigências ao especial 
revestimento de portas e paredes, construção de 
paredes contra-fogo, diques e outros anteparos, 



26 
 

 
empregador quanto do empregado. É importante 
salientar, que as normas do CT são válidas para as 
relações individuais de trabalho e para as relações 
coletivas, protegendo os trabalhadores das 
empresas privadas, com exceção dos trabalhadores 
em função pública, que têm lei específica. Porém, a 
lei nº 25/2017, de 30 de maio estabelece alterações 
significantes no diploma da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, que faz menção à remissão 
para o Código do Trabalho aplicável, sem prejuízo 
do disposto na lei e com as necessárias adaptações 
complementares, nomeadamente ao interesse da 
pesquisa, o Art. 4.º item “j”, Promoção da 
Segurança e Saúde no Trabalho, e a prevenção. 
O capítulo IV do CT consiste à reparação de 
acidentes de trabalho e doenças profissionais, 
estabelecendo os princípios gerais da SST. 
[...] Capítulo IV – Prevenção e Reparação de 
Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais. 
Art. 281.º – Princípios gerais em matéria de 
Segurança e Saúde no Trabalho 
1. O trabalhador tem direito a prestar trabalho em 
condições de segurança e saúde. 
2. O empregador deve assegurar aos trabalhadores 
condições de segurança e saúde em todos os 
aspectos relacionados com o trabalho, aplicando as 
medidas necessárias tendo em conta princípios 
gerais de prevenção. 
3. Na aplicabilidade das medidas de prevenção, o 
empregador deve mobilizar os meios necessários, 
nomeadamente nos domínios da prevenção 
técnica, da formação, informação e consulta dos 
trabalhadores e de serviços adequados, internos ou 
externos à empresa. 
4. Os empregadores que desenvolvam 
simultaneamente atividade no mesmo local de 
trabalho devem cooperar na proteção da segurança 
e da saúde dos respectivos trabalhadores, tendo em 
conta a natureza das atividades de cada um. 
5. A lei regula os modos de organização e 
funcionamento dos serviços de segurança e saúde 
no trabalho, que o empregador deve assegurar. 
6. São proibidos ou condicionados os trabalhos que 
sejam considerados, por regulamentação em 
legislação especial, susceptíveis de implicar riscos 
para o património genético do trabalhador ou dos 
seus descendentes. 
7. Os trabalhadores devem cumprir as prescrições 
de segurança e saúde no trabalho estabelecidas na 
lei ou em instrumentos de regulação coletiva de 
trabalho, ou determinadas pelo empregador. 
Art. 282.º – Informação, consulta e formação dos 
trabalhadores: 

assim como garantia geral de fácil circulação, 
corredores de acesso e saídas amplas e protegidas, 
com suficiente sinalização;  
V - proteção contra insolação, calor, frio, humidade 
e ventos, sobretudo no trabalho a céu aberto, com 
provisão, quanto a este, de água potável, 
alojamento profilaxia de endemias; 
VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias 
químicas nocivas, radiações ionizantes e não 
ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou 
pressões anormais ao ambiente de trabalho, com 
especificação das medidas cabíveis para eliminação 
ou atenuação desses efeitos limites máximos 
quanto ao tempo de exposição, à intensidade da 
ação ou de seus efeitos sobre o organismo do 
trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites 
de idade controle permanente dos locais de 
trabalho e das demais exigências que se façam 
necessárias; 
VII - higiene nos locais de trabalho, com 
discriminação das exigências, instalações 
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, 
lavatórios, vestiários e armários individuais, 
refeitórios ou condições de conforto por ocasião 
das refeições, fornecimento de água potável, 
condições de limpeza dos locais de trabalho e modo 
de sua execução, tratamento de resíduos 
industriais; 
VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, 
inclusive nas sinalizações de perigo.  
 Parágrafo único - Tratando-se de radiações 
ionizantes e explosivos, as normas a que se referem 
este artigo serão expedidas de acordo com as 
resoluções a respeito adotadas pelo órgão técnico 
(BRASIL. Consolidação das Lei do Trabalho, 1943). 
A CLT é atualizada a 22 de dezembro de 1977 e tem 
o Capítulo V alterado através da Lei nº 6.514 com 
importantes modificações na Saúde e na Medicina 
do Trabalho no que diz respeito à implementação 
das obrigações, direitos, deveres e outras 
providências a serem cumpridas por empregadores 
e empregados. O texto tem o propósito de garantir 
o trabalho seguro e sadio. Em seguida, são 
desenvolvidos dispositivos essenciais normativos, 
as Normas Regulamentadoras da Portaria 3.214, de 
08 de junho de 1978 e outros mecanismos que 
formam a base legal do regime celetista de trabalho 
no Brasil para tratar da Segurança e da Medicina do 
Trabalho (SMT). 
Serviços Públicos                                                             
Os regimes do Serviço Público em matéria de SMT 
na legislação brasileira estão disciplinados 
diferente e distante da inciativa privada. O Serviço 
Público é subordinado aos preceitos do direito 
administrativo, enquanto o Regime Celetista está 
submetido ao conjunto de leis e ordens do direito 
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1. O empregador deve informar os trabalhadores 
sobre os aspectos relevantes para a proteção da sua 
segurança e saúde e a de terceiros.  
2. O empregador deve consultar em tempo útil os 
representantes dos trabalhadores, ou os próprios 
trabalhadores, sobre a preparação e aplicação das 
medidas de prevenção. 
3. O empregador deve assegurar formação 
adequada, que habilite os trabalhadores a prevenir 
os riscos associados à respectiva atividade e os 
representantes dos trabalhadores a exercer de 
modo competente as respectivas funções. 
4. Em cada empresa, os trabalhadores são 
representados na promoção da segurança e saúde 
no trabalho por representantes eleitos com essa 
finalidade ou, na sua falta, pela comissão de 
trabalhadores. 
Art. 283.º – Acidentes de trabalho e doenças 
profissionais 
1. O trabalhador e os seus familiares têm direito à 
reparação de danos emergentes de acidente de 
trabalho ou doença profissional. 
2. As doenças profissionais constam da lista 
organizada e publicada no Diário da República 
3. A lesão corporal, perfuração funcional ou a 
doença não incluída na lista a que se refere o 
número anterior são indenizáveis desde que se 
prove serem consequência, necessária e direta, da 
atividade exercida e não representem normal 
desgaste do organismo. 
4. A lei estabelece as situações que excluem o dever 
de reparação ou que agravam a responsabilidade. 
5. O empregador é obrigado a transferir a 
responsabilidade pela reparação prevista neste 
capítulo para entidades legalmente autorizadas a 
realizar este seguro. 
6. A garantia do pagamento das prestações que 
forem devidas por acidentes de trabalho que não 
possam ser pagas pelas entidades responsável, 
nomeadamente por motivo de incapacidade 
económica, é assumida pelo Fundo de Acidentes de 
Trabalho, nos termos da lei. 
7. A responsabilidade pela reparação dos danos 
emergentes de doenças profissionais é assumida 
pela segurança social, nos termos da lei. 
8. A responsabilidade pela reparação dos danos 
emergentes de doenças profissionais resultantes da 
prática de assédio é do empregador. 
9. A responsabilidade pelo pagamento da reparação 
dos danos emergentes de doença profissional 
prevista no número anterior é da segurança social, 
nos termos legalmente previstos, ficando esta sub-
rogada nos direitos do trabalhador, na medida dos 
pagamentos efetuados, acrescidos de juros de mora 
vincendos. 

do trabalho. Porquanto, a discrepância entre os 
regimes não se harmoniza na mesma legislação 
para o tema da Segurança e da Medicina do 
Trabalho, como apontados no Quadro 4. 
A Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, dedica 
ao estatuto do Servidor Público e ao tema da 
Segurança e Saúde do Trabalho de forma a 
monetizar os riscos e perigos no trabalho: 
Art. 68 - Os servidores que trabalham com 
habitualidades em locais insalubres ou em contato 
permanente com substâncias tóxicas, radioativas 
ou com risco de vida, fazem jus a um adicional 
sobre o vencimento do cargo efetivo. 
§1º O servidor que fizer jus aos adicionais de 
insalubridade e de periculosidade deverá optar por 
um deles. 
§2º O direito ao adicional de insalubridade ou 
periculosidade cessa com a eliminação das 
condições ou dos riscos que deram causa a sua 
concessão. 
Art. 69 – Haverá permanente controle da atividade 
de servidores em operações ou locais considerados 
penosos, insalubres ou perigosos. 
Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante 
será afastada, enquanto durar a gestação e a 
lactação, das operações e locais previstos neste 
artigo, exercendo suas atividades em local salubre 
e em serviço não penoso e não perigoso. 
Art. 70 – Na concessão dos adicionais de atividade 
penosas, de insalubridade e de periculosidade, 
serão observadas situações estabelecidas em 
legislação específica. 
Art. 71 – O adicional de atividade penosa será 
devido aos servidores em exercício em zonas de 
fronteira ou em localidades cujas condições de vida 
o justifiquem nos termos, condições e limites 
fixados em regulamento. 
Art. 72 – Os locais de trabalho e os servidores que 
operam com Raios X ou substâncias radioativas 
serão mantidos sob controle permanente, de 
modo que as doses de radiação ionizante não 
ultrapassem o nível máximo previsto na legislação 
própria. 
Parágrafo único. Os servidores a que se refere este 
artigo serão submetidos a exames médicos a cada 
6 (seis) meses (BRASIL,  1990).    
(Quadro disponível – ver apêndices “A e B”) 
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10. O empregador deve assegurar a trabalhador 
afetado de lesão provocada por acidente de 
trabalho ou doença profissional que reduza a sua 
capacidade de trabalho ou de ganho a ocupação em 
funções compatíveis. 
Art. 284.º – Regulamentação da prevenção e 
reparação 
O disposto neste capítulo é regulado em legislação 
específica  (PORTUGAL,  2009b). 
A Constituição também consagra os direitos dos 
trabalhadores me funções públicas, Art. 161º, que 
alavanca a Lei nº 35 em 20 de junho de 2014 - Lei 
Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP). 
(Quadro disponível – ver apêndice “H”) 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
 

Quadro 3: Organização Simultânea da Legislação da SST de Portugal e do Brasil 
PORTUGAL BRASIL 

Código do Trabalho (CT) Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) 
Diploma Legal Objeto/Âmbito Diploma Legal Objeto/Âmbito 

(Código do Trabalho. 
Lei 7, 12 de Fevereiro 

2009)        Lei nº 
7/2009, 12 de fev Art. 

281º a 284º 

Regulamentar o sistema laboral 
privado 

(Brasil - Ministério do 
Trabalho 1943) Lei nº 

5.452/1948, 1 de maio 

Regulamentar o sistema 
laboral privado 

Lei Geral do Trabalho nas Funções Públicas Legislação Consolidada do Servidor Público 

(Lei no 35, Lei Geral do 
Trabalho em Funções 
Públicas 2004)           
Nº 35/2014, 20 de jun 
25/2014, 30 de maio 
79/2019, 2 de set 
 

Regulamentar o sistema laboral 
dos trabalhadores em funções 
públicas 

(Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos 1990) Lei 

nº 8.112/1990, 11 de dez 
Emenda constitucional 

nº 19/1998 
nº 20/1998 
nº 41/2003 
nº 47/2005 

Regulamentar o sistema 
laboral os servidores 

públicos 

SST - Higiene e Segurança no Trabalho (HST) SST - Segurança e Medicina no Trabalho (SMT) 

(Regime Jurídico da 
Promoção da 
Segurança e Saúde no 
Trabalho 2009) Lei nº 
102/2006, 10 de set 
42/2012, 28 de ago 
3/2014, 28 de jan 
88/2015, 28 de maio  
146/2015, 09 de set 
28/2016, 23 de ago 

 
 
 
 
Regulamenta o regime jurídico da 
promoção e prevenção da SST 
previsto nos Art. 281º a 284 do CT 
para os trabalhadores do privado 
e público (Leis 25/2017 e 
79/2019) 

(Brasil - Senado Federal 
1977) Lei nº 6.514/1977, 22 

de dez 

Altera o capítulo V do 
título II da CLT, relativo a 

SMT. 
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Portaria nº 
3.214/1978,  

08 de jun 
 

Normas dos requisitos 
técnicos e legais de 
características mínimas 
de SSO, para os 
trabalhadores do privado. 

NR 15.2 e NR 16.2: O trabalho em condições 
insalubres/perigosas, assegura ao trabalhador a 
percepção de adicional incidente sobre o salário. 

Lei nº 1.234/1950, 14 de nov 
DL nº 1.873/1981, 27 de mai 
Lei nº 8.112/1990, 11 de dez 

Definem disposições 
técnicas aplicáveis para 
todos os trabalhadores da 
União, Estados, DF e 
Municípios 

(Regime de Reparação 
de Acidentes de 

Trabalho 2009) Lei nº 
98/2009, 04 de 

setembro 

Regula o regime de reparação de 
acidentes de trabalho e doenças 
profissionais 
no privado 
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(Portugal 1999) DL nº 
503/1999, 20 de 

novembro 

Regula o regime de reparação de 
acidentes de trabalho e doenças 
profissionais 
aos funcionários públicos 

Lei nº 8.112, 11 de dez. Art. 68: Os servidores públicos em 
condições insalubres/perigosas, fazem jus a um adicional 
sobre o vencimento do cargo efetivo. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
 

2º passo – Apresentação da regulamentação que fornece as orientações de procedimentos 

obrigatórios relacionados à segurança e à saúde no trabalho para o controlo e prevenção 

da atividade laboral em Portugal e no Brasil, tabelados numa Coletânea da Regulação de 

Segurança e Saúde no Trabalho (cf. Quadros 4 e 5). 

Quadro 4: Introdução das Normas de SST em Portugal e no Brasil 
PORTUGAL                                                                 

O capítulo II da Constituição vem dar 
providências a SST e implementa a lei 102/2009 
– Regime Jurídico da SST, regulamentando o 
previsto no Art. 284.º - Reparação e Prevenção 
no CT, para todos os ramos de atividades, 
trabalhadores do privado e público. 

Em Portugal, a Autoridade para as Condições do 
Trabalho (ACT) é um organismo de Portugal sob 
a orientação da administração pública, sendo 
tutelada pelo Ministério da Economia e do 
Emprego e com domínio da Segurança do 
Trabalho. A entidade é um serviço do Estado que 
visa a promoção da melhoria das condições de 
trabalho em todo território continental através 
do controlo e fiscalização das normas em 
matéria laboral e de segurança e saúde no 
trabalho do cumprimento normativo no âmbito 
das relações laborais em todos os sectores de 
atividade públicos e privados. 

[...] Art. 1.º – Natureza 

A Autoridade para as Condições do Trabalho, 
abreviadamente designada por ACT, é um 
serviço central da administração direta do 
Estado, dotado de autonomia administrativa. 

Art. 2.º – Missão e atribuições 

1. A ACT tem por missão a promoção da 
melhoria das condições de trabalho, através da 
fiscalização do cumprimento das normas em 
matéria laboral e o controlo do cumprimento da 
legislação relativa à segurança e saúde no 
trabalho, bem como a promoção de políticas de 
prevenção dos riscos profissionais, quer no 
âmbito das relações laborais privadas, quer no 
âmbito da Administração Pública. 

2. A ACT prossegue as seguintes atribuições: 

BRASIL                                                                                                                              

No Brasil, o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) 
é um órgão de âmbito nacional competente para 
coordenar, orientar, controlar e supervisionar as 
atividades relacionadas a SST na iniciativa privada, 
inclusive a fiscalização do cumprimento dos preceitos 
legais e regulamentares em todo o território nacional.  

A fiscalização do cumprimento das obrigações, 
direitos e deveres relacionados a CLT é composta por 
um sistema paritário de grupos e comissões de 
representantes do governo, empregadores e de 
empregados. 

Os principais órgãos governamentais do MTE que 
cuidam da segurança e da saúde relacionadas ao 
trabalho estão diretamente ligados a Secretaria de 
Inspeção do Trabalho (SIT), respectivamente:  o 
Departamento de Segurança e Saúde do Trabalho 
(DSST) estabelecido pelo Decreto nº 5.063 de 3 de 
maio de 2004, a Portaria nº 483 de 15 de setembro de 
2004 a Delegacia Regional do Trabalho (DRT) e os 
Comitês Permanentes Regionais (CPR).  

A Portaria nº 3.214/78 trata das NR e de todas as 
exigências legais relacionadas a medicina e segurança 
do trabalho que entrou em vigor a 08 de junho de 
1978. Esta Lei determina as diretrizes e normas que 
devem ser observadas e seguidas por todas as 
organizações que admitam empregados cujos 
contratos sejam regidos pela CLT (Apêndices “A e B”).  

Ao longo de aproximadamente quatro décadas essa 
Portaria sofreu inúmeras alterações. A quando do 
levantamento bibliográfico o MTE expõe para 
consulta pública em seu portal trinta e sete Normas 
Regulamentadoras cada uma destas normas aborda e 
define procedimentos mínimos que devem ser 
implementados para evitar acidentes e doenças 
relacionadas ao trabalho.  
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a) promover, controlar e fiscalizar o 
cumprimento das disposições legais, 
regulamentares e convencionais, respeitantes às 
relações e condições de trabalho, 
designadamente as relativas à SST, de acordo 
com os princípios vertidos nas Convenções da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), 
ratificadas pelo Estado Português. [...].  
(PORTUGAL, 2012b). 

Outro principal órgão governamental que cuida 
da SST relacionada ao trabalho é a Direção Geral 
da Saúde (DGS). É uma autoridade de saúde do 
governo português, que funciona como um 
serviço do Ministério da Saúde, mas dotado de 
autonomia administrativa e com domínio da 
Saúde do Trabalho. Tem por missão, 
regulamentar, orientar e coordenar as atividades 
de promoção da saúde e prevenção da doença, 
definir as condições técnicas para adequada 
prestação de cuidados de saúde, planear e 
programar a política nacional para a qualidade 
no sistema de saúde, bem como assegurar a 
elaboração e execução do Plano Nacional de 
Saúde (PNS) e, ainda, a coordenação das 
relações internacionais do Ministério da Saúde.  

[...] Art. 1.º – Natureza 

A Direção Geral da Saúde, abreviadamente 
designada por DGS, é um serviço central do 
Ministério da Saúde, integrado na administração 
direta do Estado, dotado de autonomia 
administrativa. 

Art. 2.º – Missão e atribuições 

1. A DGS tem por missão regulamentar, orientar 
e coordenar as atividades de promoção da 
saúde, prevenção da doença e definição das 
condições técnicas para adequada prestação de 
cuidados de saúde. 

2. A DGS prossegue as seguintes atribuições: 

a) emitir orientações e desenvolver programas 
específicos em matéria de promoção e proteção 
da saúde e prevenção e controlo da doença. [...]. 
(PORTUGAL,  2007). Alterada pela Decreto 
Regulamentar nº 21/2008. 

(Quadro disponível – ver apêndice “I”) 

Estas NR são fiscalizadas pelas DRT nos limites de sua 
jurisdição, sendo que  são órgãos regionais 
competentes para executar as atividades 
relacionadas à Segurança e a Saúde Ocupacional 
(SSO), com evidencia na fiscalização do cumprimento 
dos preceitos legais e regulamentares sobre SSO, 
adoção de medidas necessárias à fiel observância dos 
preceitos legais e regulamentares referentes à SMT, 
imposição das penalidades cabíveis por 
descumprimento dos preceitos legais e 
regulamentares da SSO, embargo de obra e 
interdição de estabelecimento, locais de trabalho, 
máquinas e equipamentos (FUNDACENTRO). 

A Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho (FUNDACENTRO) foi instituída 
oficialmente a 21 de outubro de 1966 com a Lei nº 
5.161, com prazo e duração indeterminados. A 
instituição é de iniciativa do Governo Federal vindo a 
ser vinculada ao MTE no ano de 1974, tendo como 
finalidade a realização de estudos e pesquisas 
pertinentes aos problemas de segurança, higiene, 
meio ambiente e medicina do trabalho.  

A FUNDACENTRO ganhou liderança na América Latina 
no campo da pesquisa e estudos relacionados à 
Segurança e Saúde no Trabalho SST, sendo designada 
como centro colaborador da Organização Mundial de 
Saúde (OMS), além de ser colaboradora da 
Organização Internacional do Trabalho OIT. 
(FUNDACENTRO) 

(Quadro disponível – ver apêndice “C”) 

 Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
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Quadro 5: Coletânea Simultânea da Legislação/Normas de SST de Portugal e do Brasil 
Normas Portuguesas Normas Brasileiras 

 Gestão; 
 Equipamentos de trabalho; 
 Equipamentos com Visor; 
 Riscos com carga de trabalho; 
 Exposição a perigos físicos; 
 Exposição a agentes químicos; 
 Exposição a agentes biológicos; 
 Explosivos; Locais de trabalho; 
 Sinalização de segurança; 
 Equipamentos e proteção 

individual; 
 Segurança em produtos; 
 Segurança contra incêndios; 
 Trabalhadores vulneráveis; 
 Organização do Trabalho; 
 Reparação de acidentes e 

doenças profissionais; 
 Lista das doenças profissionais; 
 Tabela nacional de 

incapacidade. 
 

 

 NR 1 - Disposições gerais; 
 NR 2 - Inspeção prévia; 
 NR 3 - Embargo e interdição 
 NR 4 - Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do 

Trabalho (SESMT) 
 NR5 - Comissão Interna de Prevenção de Acidentes CIPA 
 NR 6 - Equipamento de Proteção Individual EPI 
 NR 7 - Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (PCMSO) 
 NR 8 - Edificações 
 NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA) 
 NR 10 - Instalações e Serviços em Eletricidade 
 NR 11 - Transporte, Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 
 NR 12 - Segurança no Trabalho em Máquinas e Equipamentos 
 NR 13 - Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações 
 NR 14 - Fornos 
 NR 15 - Atividade e Operações Insalubres 
 NR16. Atividades e Operações Perigosas 
 NR 17 - Ergonomia 
 NR 18 - Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção 
 NR 19 - Explosivos 
 NR 20 - Segurança e Saúde no Trabalho com Inflamáveis e Combustíveis 
 NR 21 - Trabalho a Céu Aberto 
 NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional na Mineração 
 NR 23 - Segurança Contra Incêndios 
 NR 24 - Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho 
 NR 25 - Resíduos Industriais 
 NR 26 - Sinalização de Segurança 
 NR 27 - Registro Profissional do Técnico de Segurança do Trabalho no MTE; 
 NR 28 - Fiscalização e Penalidades 
 NR29. Norma Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho Portuário 
 NR 30 - Segurança e Saúde no Trabalho Aquaviário 
 NR 31 - Segurança e Saúde no Trabalho na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 

Exploração Florestal e Aquicultura 
 NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde 
 NR 33 - Segurança e Saúde nos Trabalhos em Espaços confinados 
 NR 34 - Segurança e Saúde no Trabalho na Indústria da Construção e Reparação 

Naval 
 NR 35 - Segurança e Saúde no Trabalho em Altura 
 NR 36 - Segurança e Saúde no Trabalho em Empresas de Abate e Processamento 

de Carnes e Derivados 
 NR 37 - segurança e saúde em plataforma de petróleo 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
 

3º passo – Organização da legislação e de como foi determinada na Constituição a SST. A 

pesquisa configurou o fluxo dos processos da promoção da SST em Portugal e no Brasil, em 

etapas conceituais, a fim de representar o conhecimento sobre a instituição legal da SST 

em suas diversas fases. Para tanto, foram desenhadas graficamente as principais atividades 
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dos Processos da Promoção da SST. Neste seguimento, a pesquisa descreve como é 

implementada e concebida a saúde ocupacional no âmbito da SHST, que dizem respeito à 

prevenção de acidentes do trabalho; ao reconhecimento dos riscos profissionais e 

ambientais; avaliação e identificação dos riscos biológicos, físicos, químicos e psicossociais 

relativos ao trabalho (cf. Figuras 2 e 3; Quadro 6). 

1. A constituição Federal do Brasil no capítulo II em seu Art. 6 consagra direitos sociais através do DL nº 5.452/1943 
(Consolidação das Leis do Trabalho). O DL Alavanca a Lei do trabalho que regulamenta as relações laborais. 

 

 2. A lei do trabalho é alterada com a inclusão do capítulo V, promulgada na Lei 6.514/1977. A lei é dedicada à SMT e 
estabelece os principais fundamentos para a segurança e higiene do trabalho.  
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3. Os dispositivos legais estabelecidos nos itens 1 e 2 proporcionam a organização e hierarquia de Órgãos governamentais 
para cuidar da segurança e saúde do trabalho, delega poderes à Fundacentro para gerenciar o meio ambiente e promover 
a saúde ocupacional. Também delega poderes ao MTE, para gerenciar as condições laborais e situações correspondentes 
à SST. 

 

4. A OIT produz normativas internacionais de SST por meio de convenções e recomendações para os Estados Membros. 
O Brasil é um Estado Membro e reflete as normativas internacionais na Portaria nº 3.214/1978. 

 

5. A Portaria 3.214/1978, cria dispositivos para implementar as obrigações, direitos e deveres a serem cumpridos por 
empregadores e trabalhadores à base dos efeitos normativos da OIT. As orientações das convenções internacionais 
ratificadas pelo Brasil são aplicadas à legislação brasileira e produzem as orientações legais da regulamentação dispostas 
em 37 Normas Regulamentadoras (Apêndice “C”). 
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6. Os DL, Portarias e Jurisprudências brasileiras interagem como suporte do ciclo sistêmico da regulamentação de SST, 
por um lado com o suporte de ajustes à legislação, ora por outro lado com decisões e interpretação das regras: 

- Os DL são aplicados à ordem econômica, fiscal, social, territorial e de segurança, com legitimidade efetiva de uma 
norma administrativa e poder de lei.  
- A Portaria é um ato jurídico originário do Poder Executivo, contém ordens/instruções acerca da aplicação de leis ou 
regulamentos, recomendações de caráter geral, tratando-se de manifestar o ato administrativo. 
- A Jurisprudência aplicada na matéria da relação laboral, designa o conjunto das decisões sobre as interpretações das 
leis feitas pelos tribunais do trabalho, para esclarecer e determinar a prática do direito de decisões aprofundadas, 
contextualizadas em novas doutrinas ou na coletânea de Súmulas resultado de outras decisões. 

 

Figura 2: Processos da Instituição Legal da SST – Brasil 
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 

 
 

1. A constituição da República em seu Art. 59 consagra direitos sociais que correspondem a Lei nº 7/2009, o CT e Lei n.º 
35/2014 – LTFP, que alavancam as regras do Trabalho e regulamentam as relações laborais portuguesas; 
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 2. O CT no capítulo IV os Art. 281 a 284 são dedicados à Higiene e Segurança do Trabalho, refere a critérios de prevenção, 
reparação de acidentes do trabalho e Doenças Profissionais. A lei 102/2009 e a lei 98/2009 estabelecem os princípios 
fundamentais da SST para a promoção jurídica da SST, com regras da gestão, controlo, prevenção e reparação. 

  

 

3. Os dispositivos legais estabelecidos nos itens 1 e 2 proporcionam a organização e hierarquia de Órgãos 
governamentais para gerenciar a segurança e saúde no trabalho, delegando poderes à DGS para gerenciar o meio 
ambiente e promover a saúde ocupacional. Também delega poderes à ACT, para gerenciar as condições laborais e 
promoção da SST. 
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4. A OIT produz normativas internacionais de SST por meio de convenções e recomendações para os Estados Membros. 
Portugal é um Estado Membro e reflete as normativas internacionais em sua legislação e normas. 

 

5. As Leis, DL, DR, Jurisprudências e Portarias criam dispositivos para implementar as obrigações laborais, reparações de 
Acidente do Trabalho (AT), suporte e decisões doutrinárias. O ciclo dos três elementos, promovem os direitos e deveres 
a serem cumpridos por empregadores e trabalhadores à luz das convenções ratificadas da OIT e de atos legislativos 
aplicados através das diretivas da União Europeia (UE) aos seus Estados Membros. 

 

Figura 3: Processos da Instituição legal da SST – Portugal 
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
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Quadro 6: Descrição da HST de Portugal e da SMT do Brasil 
PORTUGAL 

Acidentes do Trabalho  

Os acidentes do trabalho em Portugal têm 
complexidades regulamentadas e são 
verificados no local e no tempo de trabalho. 
Produzem direta ou indiretamente lesão 
corporal, perturbação funcional ou doença que 
resulta a redução na capacidade de trabalho. 
Ou seja, acidente do trabalho é todo 
acontecimento gerador de consequências 
danosas para a saúde física e psíquica, que 
decorra direta ou indiretamente do exercício da 
atividade profissional.  

Lei nº 98/2009 – Regime de Reparação de 
Acidentes de Trabalho 

[...] Art. 8.º – Conceito de Acidente de Trabalho  

1. É acidente de trabalho aquele que se 
verifique no local e no tempo de trabalho e 
produza direta ou indiretamente lesão 
corporal, perturbação funcional ou doença de 
que resulte redução na capacidade laboral ou 
de ganho ou a morte. 

Art. 9.º – Extensão do Conceito  

1. Considera-se também acidente de trabalho o 
ocorrido: 

a) no trajeto de ida para o local de trabalho ou 
de regresso deste, nos termos referidos no 
número seguinte. [...]. (PORTUGAL, 2009b). 

Segundo a Constituição da República 
Portuguesa, a segurança física e saúde dos 
trabalhadores é um princípio fundamental do 
Estado de Direito e estipula a obrigatoriedade 
de um seguro de acidentes de trabalho. Todos 
os trabalhadores devem estar protegidos por 
uma apólice de seguro que engloba tanto a 
prestação dos cuidados médicos, como o 
pagamento de eventuais indenizações por 
incapacidade temporárias e permanentes.  

Constituição da República 

[...] Art. 59: Direito dos Trabalhadores 

1. Todos os trabalhadores, sem distinção de 
idade, sexo, raça, cidadania, território de 
origem, religião, convicções políticas ou 
ideológicas, têm direito: 

f) (...) A assistência e justa reparação, quando 
vítimas de acidente de trabalho ou de doença 
profissional. [...] (Portugal, 1974) 

BRASIL 

Acidentes do Trabalho  

A Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, define o 
acidente do trabalho em seus artigos:  

[...] Art. 19. Acidente do trabalho é o que ocorre pelo 
exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo 
exercício do trabalho dos segurados referidos no inciso 
VII do artigo 11 desta Lei, provocando lesão corporal 
ou perturbação funcional que cause a morte ou a perda 
ou redução, permanente ou temporária, da capacidade 
para o trabalho. 

Art. 20. Consideram-se acidente do trabalho, nos 
termos do artigo anterior, as seguintes entidades 
mórbidas: 

I - doença profissional, assim entendida a produzida ou 
desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar a 
determinada atividade e constante da respectiva 
relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da 
Previdência Social; 

II - doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou 
desencadeada em função de condições especiais em 
que o trabalho é realizado e com ele se relacione 
diretamente, constante da relação mencionada no 
inciso I. 

Art. 21. Equiparam-se também ao acidente do 
trabalho, para efeitos desta Lei: 

I – o acidente ligado ao trabalho que, embora não 
tenha sido a causa única, haja contribuído diretamente 
para a morte do segurado, para redução ou perda da 
sua capacidade para o trabalho ou produzido lesão que 
exija atenção médica para a sua recuperação; 

II – o acidente sofrido pelo segurado no local e no 
horário do trabalho, em consequência de: 

 ato de agressão, sabotagem ou terrorismo praticado 
por terceiro ou companheiro de trabalho; 

 b) ofensa física intencional, inclusive de terceiro, por 
motivo de disputa relacionada ao trabalho; 

 ato de imprudência, de negligência ou de imperícia de 
terceiro ou de companheiro de trabalho; 

 ato de pessoa privada do uso da razão; 

 desabamento, inundação, incêndio e outros casos 
fortuitos ou decorrentes de força maior; 
III - a doença proveniente de contaminação acidental 
do empregado no exercício de sua atividade; 

IV – o acidente sofrido pelo segurado ainda que fora do 
local e horário de trabalho: 



38 
 

As conciliações para acordos trabalhistas, para 
a assistência e justa reparação, quando vítimas 
de acidente de trabalho ou doença profissional 
é uma realidade em Portugal, admitindo-se que 
o problema existe por inobservâncias 
referentes às normas de SST das entidades 
patronais ou do trabalhador, ocorrendo a causa 
de pedir ações processuais de reparação 
obrigatória prevista em Lei, que dispõe o Art. 
126.º da Lei nº 62/2013, de 26 de agosto no 
que respeita a competência cível dos tribunais 
de trabalho. Compete aos juízos do trabalho 
conhecer, em matéria cível das questões 
emergentes de acidentes de trabalho. 

A participação do trabalhador tanto pelo 
empregador em uma ocorrência de acidente 
(Figura 5) deve ser efetuada de forma a 
desencadear o respetivo processo de 
reparação. Segundo o estabelecido no diploma 
legal, o acidente, o incidente e o 
acontecimento perigoso devem ser 
participados, por escrito. 

Lei nº 503/1999 – Funcionários Públicos, 
Acidentes em Serviço 

[...] Regime Jurídico dos Acidentes em Serviço e 
das Doenças Profissionais no Âmbito da 
Administração Pública 

Art. 8.º: Participação do Acidente, do Incidente 
e do Acontecimento Perigoso pelo Trabalhador. 

Art. 9.º: Participação Institucional. (...) (Portugal 
1999) 

Regime Jurídico de Acidentes de Trabalho e de 
Doenças Profissionais – Administração Privada 

Art. 86.º: Sinistrado e Beneficiários Legais (...). 
[...].. (PORTUGAL, 2009b). 

Riscos Profissionais  

Foi criado em Portugal um conjunto de leis e 
normas (cf. Quadro 14), para proteger os 
trabalhadores e a terceiros, relativamente aos 
riscos inerentes ao desenvolvimento da 
atividade e ao seu local de trabalho, garantindo 
as condições de trabalho e a promoção da SST: 

 Decreto-Lei nº 243/86, de 20 de agosto - 
Regulamento geral de higiene e 
segurança do trabalho nos 
estabelecimentos comerciais, de 
escritório e serviços; 

 na execução de ordem ou na realização de serviço sob 
a autoridade da empresa; 

 na prestação espontânea de qualquer serviço à 
empresa para lhe evitar prejuízo ou proporcionar 
proveito; 

 em viagem a serviço da empresa, inclusive para o 
estudo quando financiada por esta dentro de seus 
planos para melhorar capacitação da mão-de-obra, 
independentemente do meio utilizado, inclusive 
veículo de propriedade do segurado; 

 no percurso da residência para o local de trabalho ou 
deste para aquela, qualquer que seja o meio de 
locomoção, inclusive veículo de propriedade do 
segurado. (Acidente de Trajeto - Revogado pela 
Medida Provisória n.º 905 de 12 de novembro de 
2019). [...]. (BRASIL, 1991). 

As empresas devem comunicar os acidentes do 
trabalho (CAT), ao Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS) ocorrido com os seus empregados, havendo ou 
não afastamento do trabalho, até o primeiro dia útil 
seguinte ao da ocorrência e, em caso de morte, de 
imediato à autoridade competente, sob pena de multa 
variável entre o limite mínimo e o teto máximo do 
salário de contribuição. 

Segundo Serviço Social da Industria (SESI) (2008 – p. 
45), há o acidente com lesão com afastamento, aquele 
que resulta em lesão com perda de tempo, que impede 
o trabalhador de retornar ao trabalho no dia útil 
imediato ao do acidente. O outro tipo de acidente é 
aquele com lesão sem afastamento, que resulta em 
lesão sem perda de tempo, que não impede o 
trabalhador de retornar ao trabalho no dia imediato ao 
do acidente. 

O Brasil em matéria de ações trabalhistas para 
reclamar indenizações após o término do contrato de 
trabalho, tem números expressivos no cenário 
mundial, por MARCHESAN (2017, p. 1) “a Justiça do 
Trabalho recebeu 3,9 milhões de novos processos em 
2016 e atualmente há 2,5 milhões de processos em 
tramitação no Brasil, segundo estatísticas do Tribunal 
Superior do Trabalho (TST)”5.  

Riscos Ambientais  

Segundo Moraes (2012, p. 319), o risco é a 
probabilidade real com potencial capaz de causar lesão 
ou morte, danos ou perdas patrimoniais ou de afetar a 
comunidade ou o meio ambiente. 
Conhecendo-se os riscos mais significativos, esses 
tornam-se objetos para serem avaliados de forma 

 
5 Uol notícias, São Paulo – Veículo de informação: Disponível em: 
<https://noticias.uol.com.br/confere/ultimas-noticias/2017/06/27/brasil-e-campeao-de-acoes-trabalhistas-
no-mundo-dados-sao-inconclusivos.htm>. Acesso em 24 Nov. 2019. 
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 Decreto-Lei nº 347/93, de 01 de outubro 
– Prescrições mínimas de segurança e de 
saúde nos locais de trabalho; 

 Portaria nº 987/93, de 06 de outubro – 
Prescrições mínimas de segurança e de 
saúde nos locais de trabalho. 

 A segurança do trabalho portuguesa faz 
considerações segundo Documento de 
Referência da ACT e DGS em atuação dos 
industriais no âmbito do Sistema da Indústria 
Responsável (SIR) e consolida a legislação, num 
único diploma legal o Decreto-Lei nº 169/2012, 
de 1 de agosto. Desta forma, designa e 
classifica como riscos profissionais: (ACT/DGS, 
2013. p. 40) os Biológicos, Físicos, Químicos e 
Psicossociais, relativos à atividade de trabalho 
e mecânicos em exposição profissional em 
qualquer empresa/estabelecimento ainda que 
pouco valorizável, ou seja, o risco deve ser 
aceitável e seria incorreto afirmar a ausência 
do risco profissional nos locais de trabalho. 

A princípio existem requisitos legais em matéria 
de SST, o cumprimento obrigatório e 
responsabilidades do empregador e do 
trabalhador é um direito e dever, as descritas 
na Lei 102/2009 – Regime Jurídico da 
Promoção da Segurança e Saúde no Trabalho, 
Art. 15.º. 

 Condições de saúde e segurança em 
todos os aspetos do trabalho; 

 Avaliações de risco profissional das várias 
fases do processo produtivo; 

 Zelar de forma continuada e permanente, 
pelo exercício da atividade, tendo em 
conta os princípios da prevenção de riscos 
profissionais; 

 Organizar os serviços de SST; 

 Assegurar a vigilância da saúde do 
trabalhador, em função dos riscos 
profissionais; 

 Suportar os encargos com a organização e 
funcionamento do serviço de SST e 
demais medidas de prevenção (Exames, 
Avalições técnicas de exposições), sem 
quaisquer encargos financeiros aos 
trabalhadores; 

 Fornecer ao trabalhador as informações e 
formação necessárias da atividade em 
condições de saúde e segurança; 

prevencionista no ambiente de trabalho, controlados 
por medidas adequadas balizadas em técnicas, que 
consequentemente evitarão assim ocorrências como 
acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais.  

Para o Plano de Prevenção de Riscos Ambientais 
(PPRA) e para a legislação brasileira de SST, são 
considerados riscos ambientais os agentes físicos, 
químicos e biológicos existentes nos ambientes de 
trabalho que, em função de sua natureza, 
concentração ou intensidade e tempo de exposição, 
são capazes de causar danos à saúde do trabalhador. 

Norma Regulamentadora nº 9 

[...] 9.1.5.1 Consideram-se agentes físicos as diversas 
formas de energia a que possam estar expostos os 
trabalhadores, tais como: ruído, vibrações, pressões 
anormais, temperaturas extremas, radiações 
ionizantes, radiações não ionizantes, bem como o 
infrassom e o ultrassom.  

9.1.5.2 Consideram-se agentes químicos as 
substâncias, compostos ou produtos que possam 
penetrar no organismo pela via respiratória, nas 
formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou 
vapores, ou que, pela natureza da atividade de 
exposição, possam ter contato ou ser absorvidos pelo 
organismo através da pele ou por ingestão.  

9.1.5.3 Consideram-se agentes biológicos as bactérias, 
fungos, bacilos, parasitas, protozoários, vírus, entre 
outros. [...]. (NR, 1978) 

No reconhecimento dos riscos ambientais, redigidos 
pela norma NR 9, é necessário o levantamento de 
dados que permitam a avaliação e análise do PPRA:  

I – Identificação; 

II – Caracterização; 

III – Medição; 

IV – Varredura; 

V – Avaliação; 

VI – Controle. 

(MTE 2019)  

A NR 15 – Atividades e Operações Insalubres   

É uma norma que auxilia na identificação de condições 
de trabalho insalubres, com a finalidade de prevenir 
disfunções futuras ao trabalhador. A norma 
regulamentadora NR 15 discrimina os agentes 
considerados nocivos à saúde e também os limites de 
tolerância que devem ser respeitados a fim de prevenir 
danos à saúde do trabalhador. Apresenta em seus 
anexos os limites de tolerância para alguns agentes 
ambientais, na forma quantitativa, para os anexos 1, 2, 
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 Organizar meios de prevenção, do 
trabalhador e de terceiros, quer internas 
nas instalações ou no exterior; 

 Cessar a atividade imediatamente do 
local de trabalho em caso de perigo grave 
ou iminente, permitir acesso a zonas de 
risco elevado somente os trabalhadores 
com aptidão e formação adequada, pelo 
tempo mínimo necessário; 

 Estabelecer e organizar as medidas de 
primeiros socorros, combate a incêndios 
e evacuação; 

 Cumprir as prescrições legais ou 
convencionais de SST estabelecidas; 

 Consultar, por escrito, o representante 
dos trabalhadores para a segurança e 
saúde, ou os trabalhadores, e assegurar a 
informação e formação do referido 
representante. 

Doenças Profissionais 

Segundo o guia prático da ACT para micros, 
pequenas e médias empresas, define que 
doença profissional é “semelhante aos 
acidentes do trabalho e resulta diretamente 
das condições de trabalho, consta da lista de 
doenças profissionais4 e causa incapacidade 
para o exercício da profissão ou morte”. Para 
além, “distinguem-se pelo facto de terem a sua 
origem em fatores de riscos existentes no local 
de trabalho” (ACT 2013). 

A lista das doenças profissionais está dividida 
em cinco capítulos distintos e relacionados com 
os riscos profissionais:  

 Capítulo 1 – Doenças provocadas por 
agentes químicos; 

 Capitulo 2 – Doenças do aparelho 
respiratório; 

 Capítulo 3 – Doenças cutâneas e outras; 

 Capitulo 4 – Doenças provocadas por 
agentes físicos; 

3, 4, 5, 8, 11 e 12 e na forma qualitativa para os anexos 
6, 7, 9, 10, 13 e 14. (Ver o apêndice) 

Comprovada a insalubridade, em caso de exposição do 
trabalhador a agentes nocivos à saúde, cabe às 
delegacias regionais do trabalhador notificar e 
estipular prazos para que as empresas neutralizem ou 
eliminem a insalubridade dentro do ambiente de 
trabalho 

A perícia técnica realizada no ambiente de trabalho 
pelo “engenheiro ou médico do trabalho”6 é 
responsável por comprovar a existência da 
insalubridade, havendo comprovação é aplicado o 
adicional de insalubridade no salário do trabalhador. 
Esse adicional varia de acordo com o grau de 
insalubridade identificado:  

Norma Regulamentadora nº 15 

[...] NR 15 – Atividades e Operações Insalubres 

15.2 O exercício de trabalho em condições de 
insalubridade, de acordo com os subitens do item 
anterior, assegura ao trabalhador a percepção de 
adicional, incidente sobre o salário mínimo da região, 
equivalente a: 

15.2.1. 40% (quarenta por cento), para insalubridade 
de grau máximo; 
15.2.2. 20% (vinte por cento), para insalubridade de 
grau médio; 
15.2.3. 10% (dez por cento), para insalubridade de 
grau mínimo. [...]. (NR, 1978). 

(NR 15 PDF disponível – ver Anexo “B”) 

Referente a CLT – Alteração do capítulo V, relativo a 
SMT (Lei nº 6.514) 

Art. 189: Serão consideradas atividades ou operações 
insalubres aquelas que, por sua natureza, condições 
ou métodos de trabalho, exponham os empregados a 
agentes nocivos à saúde acima dos limites de 
tolerância em razão da natureza e da intensidade do 
agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.  

Art. 191: A eliminação ou a neutralização da 
insalubridade ocorrerá: 

I. com a doção de medidas que conservem o ambiente 
de trabalho dentro dos limites de tolerância; 

 
4 Decreto-Regulamentar nº 6/2001, de 5 de maio - Aprova a lista de doenças profissionais e o respetivo índice 
codificado. Decreto-Regulamentar nº 76/2007, de 17 de julho - Altera o Decreto Regulamentar nº 6/2001, 
de 5 de maio, que aprova a lista das doenças profissionais e o respetivo índice codificado. 
6 Lei nº 6.514, de 22 de dezembro 1977  
Capítulo V – da Segurança e da Medicina do Trabalho – Seção XIII – Das Atividades Insalubres ou Perigosas 
Art. 195: A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, segundo as normas do MTE, 
far-se-ão através de perícia a cargo do Médico do Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registados no MTE. 



41 
 

 Capítulo 5 – Doenças infecciosas e 
parasitárias. 

Riscos Especiais  

(ACT/DGS, 2013. p. 83) “Os trabalhos de 
construção e engenharia civil estão na origem 
de um número significativo e preocupante de 
acidentes de trabalho, quer graves, quer 
mortais, provocados, essencialmente, por 
quedas em altura, esmagamentos, 
soterramentos, contato com a eletricidade, 
atropelamento”, entre outros sabidamente 
críticos. 

[...] Condições de Segurança e de Saúde no 
Trabalho em Estaleiros Temporários ou Móveis  

Capitulo II – Desenvolvimento do projeto e 
execução da obra 

Secção I – Projeto da obra 

Art. 7.º: Riscos Especiais 

O plano de segurança e saúde deve prever 
medidas adequadas a prevenir os riscos 
especiais para a segurança de trabalho: 

a) que exponham os trabalhadores a risco de 
soterramento, de afundamento ou de queda 
em altura, particularmente agravados pela 
natureza da atividade ou dos meios utilizados, 
ou do meio envolvente do posto, ou da 
situação de trabalho, ou do estaleiro;  

b) que exponham os trabalhadores a riscos 
químicos ou biológicos susceptíveis de causar 
doenças profissionais; 

c) que exponham os trabalhadores a radiações 
ionizantes, quando for obrigatória a designação 
de zonas controladas ou vigiadas; 

d) efetuados na proximidade de linhas 
eléctricas de média e alta tensão; 

e) efetuados em vias ferroviárias ou rodoviárias 
que se encontrem em utilização, ou na sua 
proximidade; 

f) de mergulho com aparelhagem ou que 
impliquem risco de afogamento; 

g) em poços, túneis, galerias, ou caixões de ar 
comprimido; 

h) que envolvam a utilização de explosivos, ou 
susceptíveis de originarem riscos derivados de 
atmosferas explosivas; 

i) de montagem e desmontagem de elementos 
pré-fabricados ou outros, cujo forma, dimensão 

II. com a utilização de equipamentos que conservem o 
ambiente de trabalho dentro dos limites de tolerância; 
(BRASIL, 1977). 

A NR 16 – Atividades e Operações Perigosas  

É uma norma que auxilia na identificação de condições 
de trabalho com atividades e operações perigosas, com 
a finalidade de prevenir disfunções futuras ao 
trabalhador. Segundo Moraes (2012, p. 319), perigo é 
definido como uma situação ou condição de risco com 
probabilidade de causar lesão ou danos à saúde das 
pessoas por ausência de medidas de controle. A norma 
regulamentadora NR 16 discrimina os agentes 
considerados nocivos à saúde, que é preciso preservar 
a vida e a integridade física dos trabalhadores contra 
trabalhos perigosos. A caracterização e 
enquadramento legal se dá por meio de laudo técnico 
elaborado por engenheiro ou médico do trabalho 
qualificados e inscritos no Conselho Regional de 
Engenharia. O laudo deve conter: 

  Identificação das áreas de risco e localização dos 
agentes periculosos; 

 Identificação das atividades exercidas nos locais 
de risco; 

 Embasamento em normas técnicas e legais das 
condições de periculosidade; 

 Orientações sobre eliminação ou diminuição dos 
riscos observados; 

Norma Regulamentadora nº 16 

[...] NR 16 – Atividades e Operações Perigosas 

16.2 O exercício de trabalho em condições de 
periculosidade assegura ao trabalhador a percepção de 
adicional de 30% (trinta por cento), incidente sobre o 
salário, sem os acréscimos resultantes de gratificações, 
prêmios ou participação nos lucros da empresa. [...]. 
(NR, 1978). 

A perícia técnica realizada no ambiente de trabalho 
pelo engenheiro ou médico é responsável por 
comprovar a existência da periculosidade, havendo 
comprovação é aplicado o adicional ao salário do 
trabalhador.  

A NR 16 orienta que a responsabilidade por afirmar se 
o trabalho é ou não perigoso é do empregador. Assim 
como o fornecimento dos Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) adequados. São considerados como 
atividades e operações perigosas aquelas que 
envolvem: 

 Explosivos; 

 Inflamáveis; 

 Radiações ionizantes ou substâncias radioativas; 
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ou peso exponham os trabalhadores a risco 
graves; 

j) que o dono da obra, o autor do projeto ou 
qualquer dos coordenadores de segurança 
fundamentalmente considere susceptíveis de 
constituir risco grave para a segurança e saúde 
dos trabalhadores. [...].. (PORTUGAL, 2003). 

 

(Quadro disponível – ver apêndice “I”) 

 Exposição a roubos e outras violências físicas; 

 Energia elétrica; 

 Motocicleta.  

(NR 16 PDF disponível – ver Anexo “C”) 

 

Referente a CLT – Alteração do capítulo V, relativo a 
SMT (Lei nº 6.514) 

[...] Art. 193: São consideradas atividades ou 
operações perigosas, na forma da regulamentação 
aprovada pelo MTE, aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem o contato 
permanente com inflamáveis ou explosivos em 
condições de risco acentuado. [...] (BRASIL, 1977). 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4º passo – Descrição do enquadramento das prerrogativas resultantes da reciprocidade 

embasada do Tratado de Amizade para a admissão de engenheiros de Portugal no Brasil e 

de engenheiros do Brasil em Portugal. Aponta-se como pode ser habilitada a especialização 

da SST para o exercício profissional, com a emissão do título profissional de segurança no 

trabalho; quais são as entidades com a atribuição de Registo Profissional para o exercício 

das profissões de TSST e de TST (cf. Quadros 7 e 8). 

Quadro 7: Emissão do Título Profissional de ST 
PORTUGAL 

 
A emissão do registo profissional de ST está 
centralizado respetivamente às entidades do 
governo de Portugal, ACT no domínio da 
Segurança do Trabalho e DGS no domínio da 
Saúde do Trabalho. A Lei nº 42/2012, de 28 de 
agosto, dispõe sobre a especialização da SST e 
estabelece, que o exercício do profissional será 
permitido, exclusivamente:  

Lei nº 42/2012 – Regime de Acesso e de 
Exercício das Profissões de TSST e TST 

[...] Artigo 3.º Título profissional 

1 - As profissões de técnico superior de 
segurança no trabalho e de técnico de segurança 
no trabalho em território nacional só podem ser 
exercidas por quem for detentor de título 
profissional válido.  

2 - É nulo o contrato pelo qual alguém se obriga 
a exercer as profissões referidas no número 

BRASIL 
 
A emissão do registo profissional de Segurança do 
Trabalho (ST) está centralizado respetivamente às 
entidades de classe, o MTE permitiu que os Conselhos 
Profissionais7 assumam essa responsabilidade. A Lei nº 
7.410, de 27 de novembro de 1985, dispõe sobre a 
especialização de Segurança do Trabalho e estabelece, 
que o exercício do profissional será permitido, 
exclusivamente: 

[...] Art. 1º - O exercício da especialização de 
Engenheiro de Segurança do Trabalho será permitido 
exclusivamente: 

I - ao Engenheiro ou Arquiteto, portador de certificado 
de conclusão de curso de especialização em 
Engenharia de Segurança do Trabalho, a ser ministrado 
no País, em nível de pós-graduação; 

II - ao portador de certificado de curso de 
especialização em Engenharia de Segurança do 

 
7 Entidades de classe de engenheiros, médicos, enfermeiros e psicólogos. 
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anterior sem que possua título profissional 
válido. 4762 Diário da República, 1.ª série — Nº 
166 — 28 de agosto de 2012. 

3 - Excetuam-se do disposto nos números 
anteriores os profissionais qualificados para as 
atividades descritas nas alíneas c) ou d) do artigo 
anterior noutro Estado Membro da União 
Europeia ou do Espaço Económico Europeu que 
prestem serviços em Portugal em regime de 
livre prestação, nos termos do capítulo II da Lei 
nº 9/2009, de 4 de março, sempre que não 
sejam sujeitos ao procedimento previsto no 
artigo 6.º daquela lei.  

4 - As referências legislativas a técnicos 
superiores de segurança no trabalho e a técnicos 
de segurança no trabalho devem entender -se 
como abrangendo os profissionais referidos no 
número anterior, exceto quando o contrário 
resulte das normas em causa.  

5 - Constitui contraordenação grave, imputável 
ao empregador, a celebração de contrato de 
trabalho com técnico em violação do disposto 
no nº 1.  

6 - Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, constitui contraordenação, imputável 
ao beneficiário da atividade, a celebração de 
contrato de prestação de serviços ou outro com 
técnico em violação do disposto no nº 1, sendo 
punível com coima de € 1000 a € 3000. [...]. 
(PORTUGAL, 2012a). 

O tratado entre as entidades de classe (Quadro 
12) da Ordem dos Engenheiros de Portugal e do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do 
Brasil está fundamentado nos princípios da 
reciprocidade consagrada no Artigo 12 do 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta, 
celebrado entre a República Federativa do Brasil 
e a República Portuguesa à 22 de abril de 2000 
em Porto Seguro estado da Bahia, Brasil.  Este 
tratado foi publicado no Brasil por meio do 
(BRASIL, 2001) Decreto nº 3.927 de 19 de 
setembro de 2001 e em Portugal pelo 
(PORTUGAL, 2000) Decreto nº 79/2000 de 14 de 
dezembro de 2000. 

Trabalho, realizado em caráter prioritário, pelo 
Ministério do Trabalho; 

III - ao possuidor de registro de Engenheiro de 
Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do 
Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta 
Lei. 

Art. 2º - O exercício da profissão de Técnico de 
Segurança do Trabalho será permitido, 
exclusivamente: 

I - ao portador de certificado de conclusão de curso de 
Técnico de Segurança do Trabalho, a ser ministrado no 
País em estabelecimentos de ensino de 2º grau; 

II - ao Portador de certificado de conclusão de curso de 
Supervisor de Segurança do Trabalho, realizado em 
caráter prioritário pelo Ministério do Trabalho; 

III - ao possuidor de registro de Supervisor de 
Segurança do Trabalho, expedido pelo Ministério do 
Trabalho, até a data fixada na regulamentação desta 
Lei. [...] (BRASIL, 1985). 

O tratado entre as entidades de classe (Quadro 6) da 
Ordem dos Engenheiros de Portugal (OE) e do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia do Brasil 
(CONFEA) está fundamentado nos princípios da 
reciprocidade consagrada no Artigo 12 do Tratado de 
Amizade, Cooperação e Consulta, celebrado entre a 
República Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa à 22 de abril de 2000 em Porto Seguro 
estado da Bahia, Brasil.  Este tratado foi aprovado pelo 
Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 
165/2001 e publicado no Brasil por meio do Decreto nº 
3.927 de 19 de setembro de 2001. Em Portugal o 
Tratado de Amizade é aprovado pela Resolução da 
Assembleia nº 83/2000, 22 de abril e ratificada pelo 
Decreto nº 79/2000 de 14 de dezembro de 2000 e 
regulamentada pela Lei nº 154/2003, julho de 2003. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
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Quadro 8: Tratado de Amizade vs. Registo Profissional 

TSST e TST Engenheiro Especializado em ST e TST 
Termo de Reciprocidade das entidades de classe de: Portugal vs. Brasil 

[...] Considerando a intenção das partes interessadas em estimular a mobilidade de profissionais engenheiros entre 
Brasil e Portugal, embasada no princípio de reciprocidade consagrado no Art. 12 do Tratado de Amizade, Cooperação 
e Consulta, celebrado entre a República Federativa do Brasil e a República Portuguesa, no dia 22 de abril de 2000, em 
Porto Seguro, Estado da Bahia, Brasil, promulgado por meio do Decreto n.º 3.927, de 19 de Setembro de 2001, no 
Brasil, e em Portugal pelo Decreto Presidencial n.º 79/2000, de 14 de Dezembro de 2000, que reza: Art. 12. Os 
brasileiros em Portugal e os portugueses no Brasil, beneficiários do estatuto de igualdade, gozarão dos mesmos direitos 
e estarão sujeitos aos mesmos deveres dos nacionais desses Estados, nos termos e condições dos Artigos seguintes [...] 
(Termo de Reciprocidade CONFEA e OE 29/09/2015). 
 
(Documento disponível em PDF – ver Anexo “D”) 
PORTUGAL 

A Legislação de Portugal – Tratado de Amizade 

O Presidente da República decreta nos termos do artigo 
135º alínea b) da Constituição o seguinte: É ratificado o 
Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre a 
República Portuguesa e a República Federativa do Brasil, 
assinado em Porto Seguro a 22 de Abril de 2000 e 
aprovado para ratificação pela Resolução da Assembleia 
da República nº 83/2000 a 28 de Setembro de 2000 com 
o (Decreto Presidencial nº 79/2000). 
(PORTUGAL - Lei nº 154 de 15 de julho de 2003 
Regulamenta a Aplicação do Tratado de Amizade). 

BRASIL 

A Legislação do Brasil – Tratado de Amizade 

O Presidente da República no uso da atribuição que lhe 
confere no art. 84, Inciso VIII da Constituição. 
Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse 
Acordo por meio do Dec. Legislativo nº 165 de 30 de maio 
de 2001; (...). Decreta: 

Art. 1º O Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta 
entre a República Federativa do Brasil e a República 
Portuguesa, celebrado em Porto Seguro a 22 de abril de 
2001 apenso por cópia ao presente Decreto, será 
executado e cumprido tão inteiramente como nele se 
contém. [...]. (Decreto nº 3.927/2001). 

Notas: 

 A emissão do Registo profissional de SST está 
centralizado às entidades do governo, ACT no domínio 
da segurança do Trabalho e DGS no domínio da saúde 
do trabalho. 

 A Lei nº 42/2012, 28 de agosto, dispõe sobre a 
especialização da SST e estabelece a quem será 
permitido o exercício da profissão: Itens 1 a 6. 

Notas: 

 A emissão do registo profissional de SST está 
centralizado às entidades de classe (Lei nº 7.410/85). 

 Lei nº 7.410/85, 27 de novembro nos artigos abaixo, 
estabelecem a quem será permitido a profissão: 

Artigo: 1º, itens I a III 
Artigo: 2º, itens I a III. 
 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

5º passo – Explicitação da importância da legislação internacional da OIT no acervo 

legislativo português e brasileiro por meio de levantamento documental através das 

convenções desse organismo de influência mundial para a segurança e saúde do trabalho. 

A organização das normativas, que convergem às estratégias de soluções de boas práticas 

desenvolvidas pela OIT ratificadas em Portugal e no Brasil (cf. Quadros 9, 10 e 11). 
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Quadro 9: Atividades da Promoção da SST Internacional em Portugal e no Brasil 
PORTUGAL 

A OIT, desde 1919, promove através das normas 
internacionais do trabalho (cf. Quadro 16) a 
organização do trabalho com a missão de 
impulsionar oportunidades para que homens e 
mulheres possam ter acesso ao trabalho decente e 
produtivo em condições de liberdade, equidade, 
segurança e dignidade (OIT 2009). As normas 
assumem a forma de Convenções ou de 
Recomendações oriundas dos tratados 
internacionais, que vinculam os Estados Membros 
que as ratificam. Ao ratificá-las, os Estados 
Membros comprometem-se a dar execução às 
disposições respectivas, tanto em nível legislativo 
como na prática. Portugal é um Estado Membro da 
UE. 

A OIT, com sede em Genebra, na Suíça, desenvolve 
a sua atividade através de três órgãos principais, 
todos eles integrando a característica única da 
Organização: a sua estrutura tripartida. Esses órgãos 
são a Conferência Internacional do Trabalho, o 
Conselho de Administração e um secretariado 
permanente (Bureau Internacional do Trabalho) 
(OIT/Portugal 2019). O início da OIT em 1919 teve 
amparo do Tratado de Versalhes, que pôs fim à I 
Guerra Mundial. A retrospectiva da evolução 
política portuguesa, desde a I República até a 
Integração Europeia, está disposta em três fases. (cf. 
Figura 6)  

 1º Fase - De 1974 até a adesão à 
Comunidade Econômica Europeia (CEE) em 
1986; 

 2º Fase – A partir da adesão e até meados 
dos anos 1990, assiste-se a uma natural 
recentragem na Europa Comunitária; 

 3º Fase – Nos últimos 20 anos, Portugal 
consolida uma relação adulta com uma agência 
de desenvolvimento, com a globalização e sua 
dimensão social, relação que se conheceu na 
abertura de um escritório da OIT em Lisboa, em 
2003, e na ratificação de 83 Convenções, 
incluindo todas as chamadas fundamentais e 
prioritárias. 

(cf. Quadro disponível – ver apêndice “J”) 

BRASIL 

Atendendo à governança laboral, aos diferentes 
atores do sistema de relações de trabalho, como 
organizações internacionais, governos e parceiros 
sociais (OIT, 2019a), a OIT tem escritório no Brasil 
desde a década de 1950, com programas e 
atividades que refletem os objetivos da 
Organização ao longo de sua história. A atuação da 
OIT no Brasil se caracteriza pelo apoio ao esforço 
nacional de promoção do trabalho decente, que 
envolve temas como o combate ao trabalho 
forçado, ao trabalho infantil e ao tráfico de 
pessoas, assim como a promoção da igualdade de 
oportunidades e tratamento (cf. Ariosi, 2004).  Os 
efeitos das normativas produzidas pela OIT no 
ordenamento jurídico brasileiro e as 
recomendações e convenções referentes aos 
tratados internacionais cumprem-se através de 
Decretos. O Brasil transforma as matérias das 
obrigações assumidas internacionalmente em 
norma interna, ou seja, é o Decreto que contém a 
ratificação e a promulgação do texto de tratados 
internacionais, que passa a gerar efeitos após a sua 
publicação no Diário Oficial da União (DOU). 

A aplicação de convenções não ratificadas e as 
Normas internacionais do trabalho são 
instrumentos universais adotados pela 
comunidade internacional, que refletem valores e 
princípios comuns relativos ao trabalho.  

Os Estados Membros são livres para ratificar ou 
não as convenções. A OIT considera importante 
acompanhar a evolução da situação em todos os 
países, tendo eles ratificado ou não seus 
instrumentos. 

 O Art. 19 da Constituição da OIT menciona que os 
Estados Membros devem fornecer relatórios 
regulares, conforme pedidos do Conselho de 
Administração, sobre as medidas tomadas para dar 
seguimento às disposições de determinadas 
convenções ou recomendações, e indicar qualquer 
obstáculo que tenha impedido ou retardado a 
ratificação de uma dada convenção. 

Todos os anos é realizado um Estudo Geral da 
legislação e práticas nacionais dos Estados 
Membros, abordando um tema selecionado pelo 
Conselho de Administração elaborado com base 
em relatórios enviados pelos Estados Membros e 
em informações transmitidas pelas organizações 
de empregadores e de trabalhadores. Eles 
permitem à Comissão de Peritos estudar o impacto 
das convenções e das recomendações, analisar as 
dificuldades enfrentadas pelos governos na sua 
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aplicação e identificar os meios de ultrapassar 
estes obstáculos. 

(cf. Quadro disponível – ver apêndice “D”) 
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 

 

Quadro 10: Classificações das Convenções OIT Ratificadas de Portugal e do Brasil 
 Portugal Brasil 

Convenções 
Fundamentais 
Devem ser ratificadas 
e aplicadas por todos 
os Estados Membros 

 Nº 29 - Trabalho Forçado (1930) 
Nº 87 - Liberdade Sindical e Proteção 
do Direito de Sindicalização (1948) 
Nº 98 - Direito de Sindicalização e de 
Negociação Coletiva (1949). 
Nº 100 - Igualdade de Remuneração 
(1951) 
Nº 105 - Abolição do Trabalho Forçado 
(1957) 
Nº 111 - Discriminação (emprego e 
ocupação) (1958) 
Nº 138 - Idade Mínima (1973) 
Nº 182 - Piores Formas de Trabalho 
Infantil (1999) 

Todas as 
convenções 
ratificadas 

Todas as 
convenções 
ratificadas 

Exceção: 

 Convenção nº 87 
– Liberdade 

sindical e 
proteção do 

direito sindical 

Convenções 

Prioritárias 

Devem ser ratificadas 
e aplicadas por todos 
os Estados Membros 

Nº 144 - Consulta Tripartite (1976) 
Nº 81 - Inspeção do trabalho (1947)  
Nº 129 - Inspeção do trabalho na 
Agricultura (1969). 
Nº 122 - Política de emprego (1964) 

Todas as 
convenções 
ratificadas 

 

Todas as 
convenções 
ratificadas 
Exceção: 

 Convenção nº 
129 - Inspeção 
do trabalho na 

Agricultura 

Demais Convenções 

Devem ser ratificadas 
e aplicadas por todos 
os Estados Membros 

 1.Direitos humanos básicos 
 2.Emprego 
 3.Políticas sociais 
 4.Administração do trabalho 
  5.Relações industriais 
  6.Condições de trabalho 
  7.Segurança social 
  8.Emprego de mulheres 
  9.Emprego de crianças e jovens 
  10.Trabalhadores migrantes 
  11.Trabalhadores indígenas 
 12.Outras categorias especiais 

Todas as 
convenções 
ratificadas 

Todas as 
convenções 
ratificadas 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
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Quadro 11: SIPOC: Processos da Promoção Internacional da SST 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

 

Promoção Internacional da SST - OIT  

OIT C187/2006 OIT C155/1981 PROCESSO 

* Promover a melhoria 
continuada de 
prevenção da SST, ao 
nível da política 
nacional e sistema 
nacional; 
 
* Adoptar medidas 
ativas para obter um 
ambiente seguro e 
saudável; 
 
* Consultas constantes 
das representações 
empregadores e de 
trabalhadores das 
medidas para ratificar 
as convenções OIT-SST; 

* Princípios da política 
nacional da prevenção 
dos acidentes e 
perigos; 
 
* Ação a nível nacional; 
 
* Ação a nível de 
empresa;  

 
 
 
 
 
 
Política 
Nacional de 
SST, dos 
princípios da 
OIT C155/81 
 
  

Observação dos princípios da 
OIT 

Sistema Nacional para SST 
Infraestrutura para 
implementação da política e 
programas nacionais 
(Instrumentos legais, 
acordos coletivos, 
autoridade competente, 
fiscalização, cooperação 
biparti-te, serviços de 
informação e apoio, 
treinamento, pesquisa, 
estatística, seguro, apoio às 
MPMEs e informalidade) 

Programa Nacional 
sobre SST: 
 
- O que nós 
queremos; 
 
- O que nós 
podemos fazer; 
 
(Objetivos, metas, 
prioridades, 
métodos de ação e 
avaliação do 
desempenho) 

Análises da situação nacional a 
respeito da SST, incluindo 
análises do sistema nacional 
para SST  
(art. 5º, item 2, alínea “c” da 
C187/2006). 

Promover uma cultura 
nacional de prevenção 

Contribuir para a proteção dos 
trabalhadores 

Consultas aos empregadores e 
trabalhadores 

RATIFICAÇÃO DO ESTADO MEMBRO 

Legendas: 

C155/1981 = Convenção Internacional nº 155/1981 - Segurança e Saúde dos Trabalhadores; 
C187/2006 = Convenção Internacional nº 187/2006 - Quadro Promocional da Segurança e Saúde no Trabalho;  
MPMEs = Micro, pequenas e médias empresas. 
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6º passo – Descrição do tratado e da relevância do direito comunitário da EU e organização 

da coletânea das diretivas de SST na UE. Aborda-se o objetivo da Europa em concretizar 

nos Estados Membros a governança global, segundo a publicação “Livro branco sobre o 

futuro da Europa: Reflexões e cenários para a UE-27 em 2025”8. Trata-se da necessidade 

de fixação de um número mínimo de exigências relativas, designadamente à SHST, para 

criar condições mínimas de trabalho no mercado europeu, neste caso as diretivas de SHST 

(cf. Quadros 12, 13 e 14). 

Quadro 12: Tratado da UE: Diretivas da União Europeia de SST 
PORTUGAL                                                                                                                                                                         

Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia  

O Tratado EU, 2016, estabelece fundamentos de uma união cada vez mais estreita entre os povos 
europeus, decididos a assegurar, mediante uma ação comum, o progresso económico e social dos seus 
Estados, eliminando as barreiras que dividem a Europa. Fixa objetivos essenciais de esforços para a 
melhoria constante das condições de vida e de trabalho, reconhecendo que a eliminação dos obstáculos 
existentes requer uma ação concertada tendo em vista garantir a estabilidade na expansão económica, o 
equilíbrio nas trocas comerciais e a lealdade na concorrência. 

 [...] Art. 155.º:  

2. Os acordos celebrados ao nível da União serão aplicados, quer de acordo com os processos e práticas 
próprios dos parceiros sociais e dos Estados Membros, quer nas matérias abrangidas pelo artigo 153.º, a 
pedido conjunto das partes signatárias, com base em decisão adotada pelo Conselho, sob proposta da 
Comissão. O parlamento Europeu é informado dessa adoção.  
O Conselho delibera por unanimidade sempre que o acordo em questão contiver uma ou mais disposições 
relativas a um dos domínios em relação aos quais, por força do nº 2 do artigo 153.º, seja exigida a 
unanimidade. 

Art. 156.º:  
Tendo em vista a realização dos objetivos do artigo 151.º e sem prejuízo das demais disposições dos 
Tratados, a Comissão incentivará a cooperação entre os Estados Membros e facilitará a coordenação das 
suas ações nos domínios da política social abrangidos pelos presentes capítulos, designadamente em 
questões relativas: 
- ao emprego; 
- ao direito do trabalho e às condições de trabalho; 
- à formação e ao aperfeiçoamento profissionais, 
- à segurança social; 
- à proteção contra acidentes e doenças profissionais; 
- à higiene no trabalho; 
- ao direito sindical e às negociações coletivas entre entidades patronais e trabalhadores. [...] 

Para alcançar os objetivos estabelecidos nos Tratados, a UE adota diferentes tipos de atos legislativos. 
Alguns desses atos são vinculativos, outros não. Alguns são aplicáveis a todos os países da UE, outros, 
apenas a alguns deles:  

 
8 Comissão Europeia - Livro branco sobre o futuro da Europa: Reflexões e cenários para a UE-27 
em 2025. Bruxelas, 1 Mar. 2017. [Consult. 13 Jan. 2020]. Disponível em www: <URL: 
https://ec.europa.eu/commission/sites/beta-
political/files/livro_branco_sobre_o_futuro_da_europa_pt.pdf>. 
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 Art. 288.º: Atos Legislativos 
Para exercerem as competências da União, as instituições adotam regulamentos, diretivas, decisões, 
recomendações e pareceres. 

- Regulamento tem caráter geral. É obrigatório em todos os seus elementos e diretamente aplicável em 
todos os Estados Membros. 

- Diretiva vincula o Estado Membro destinatário quanto ao resultado a alcançar, deixando, no entanto, às 
instâncias nacionais a competência quanto à forma e aos meios. 

- Decisão é obrigatória em todos os seus elementos. Quando designa destinatários, só é obrigatória para 
estes. 

- Recomendações e Pareceres não são vinculativos. [...].  (Tratado sobre o Funcionamento da União 
Europeia, 2016). 

O relatório da Comissão Europeia COM/2004/0062 (2004 p. 1)9 refere-se à aplicação prática das 
disposições das Diretivas Europeias. Nas linhas conclusivas do relatório, afirma-se que a legislação da UE 
contribuiu para incutir uma cultura de prevenção em toda a UE, bem como racionaliza e simplifica os 
sistemas legislativos nacionais.  

Outra comunicação da Comissão Europeia (UE, 2017) introduz o assunto apontando que, nos últimos 25 
anos de rigorosas normas de proteção dos trabalhadores contra riscos para a SST na UE, promoveu em 
países terceiros um alto grau de proteção para a política de SST para a melhoria das condições dos 
trabalhadores e do meio ambiente. Como referências concretas destes dados, aponta que o número de 
trabalhadores mortos em acidentes de trabalho diminuiu em quase 25% em relação à situação em 2008. 
A percentagem de trabalhadores da UE que dá conta de pelo menos um problema de saúde causado ou 
agravado pelo trabalho diminuiu em quase 10%. 

A Diretiva da UE, 2018, faz parte do direito derivado da UE.  É adotada pelas instituições da UE com base 
nos tratados fundadores. Uma vez adotada em nível da UE, a diretiva é incorporada ou transposta pelos 
Países Membros, passando a vigorar como lei. 

Porém cabe a cada país a elaboração de legislação própria para determinar o modo como estas regras 
serão aplicadas. A Diretiva é diferente do Regulamento ou da Decisão. O regulamento é imediatamente 
aplicável na ordem jurídica interna dos países da UE após a sua entrada em vigor; a Diretiva não é 
diretamente aplicável, deve ser objeto de transposição. Ao contrário do que acontece com a Decisão, a 
Diretiva é um texto com aplicação geral em todos os países da UE. 

Para que uma Diretiva produza efeitos em nível nacional, os países da UE têm de adotar uma lei com vistas 
à sua transposição. Esta medida nacional deve prosseguir os objetivos definidos pela Diretiva. As 
autoridades nacionais devem comunicar estas medidas à Comissão Europeia, e a transposição deve ser 
efetuada no prazo fixado quando da adoção da Diretiva, no prazo de 2 anos. 

Caso um país não proceda à transposição de uma Diretiva, a Comissão pode dar início a um processo por 
infração e intentar uma ação contra o país em causa junto ao Tribunal de Justiça da UE e ser conduzido a 
uma condenação, que, por sua vez, poderá resultar na aplicação de sanções pecuniárias. 

Fonte: UE, 2004.10

 
9 Comunicação da comissão ao parlamento Europeu/COM/2004/0062, 2004. Disponível em: < https://eur-
lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/HTML/?uri=CELEX:52004DC0062&from=EN> Acesso em: 13 Jan. 2020. 
10 Tratado da UE, 2016. 
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Quadro 13:Coletânea das Diretivas de SST na UE 

DIRETIVA POR TEMA DIRETIVA POR TEMA 

Promoção da SST 2000/39/EC 
jun/2000 – 1ª lista de valores limite de exposição ocupacional em 
implementação da diretiva 98/24/CE da proteção da saúde e de 
segurança dos trabalhadores contra riscos de agentes químicos 

89/391/CEE 
jun/1989 - Diretiva-quadro refere-se a medidas destinadas a 
promover a melhoria da segurança e da saúde dos 
trabalhadores no trabalho, conforme a (C155) OIT. 

2004/37/EC 
abr/2004 – Proteção dos trabalhadores contra riscos relacionados 
com a exposição a agentes cancerígenos ou mutagênicos no 
trabalho 

Locais de trabalho, equipamento, sinalização, equipamento de proteção 
individual 

2006/15/EC 
fev/2006 – 2ª lista de valores limite de exposição profissional em 
aplicação da Diretiva 98/24/CE e que altera as Diretivas 
91/322/CEE e 2000/39/CE 

89/654/EEC nov/1989 – Requisitos mínimos de segurança e saúde no 
local de trabalho. 

2009/161/EU dez/2009 – 3ª lista de valores limite de exposição profissional 
aplicada à Diretiva 98/24/CE e que altera a Diretiva 2000/39/CE 

89/656/EEC 
nov/1989 – Requisitos mínimos de saúde e segurança para 
utilização pelos trabalhadores de equipamento de proteção 
individual – EPI. Alterada pela Diretiva 2019/1832/CEE. 

2017/164/EU 
Jan/2017 – 4ª lista de valores limite de exposição ocupacional nos 
termos da Diretiva 98/24/CE e que altera as Diretivas 91/322/CEE, 
2000/39/CE e 2009/161/UE 

92/58/EEC jun/1992 – Requisitos mínimos para a disponibilização de 
sinais de segurança e/ou saúde no trabalho. 

Exposição a Perigos Físicos 

99/92/EC 
dez/1999 - Requisitos mínimos para melhorar a segurança e 
a proteção da saúde dos trabalhadores potencialmente 
ameaçados por riscos de atmosferas explosivas. 

2002/44/EC 
jun/2002 – Requisitos mínimos de saúde e segurança no que 
respeita à exposição dos trabalhadores aos riscos de agentes 
físicos (vibração) 

2009/104/EC set/2009 – Requisitos mínimos de segurança e saúde para 
utilização de equipamentos de trabalho pelos trabalhadores 

2003/10/EC fev/2003 – Requisitos mínimos de saúde e segurança à exposição 
dos trabalhadores a agentes físicos (ruído) 

Exposição a agentes químicos e segurança química 2006/25/EC 
abr/2006 – Requisitos mínimos de saúde e segurança à exposição 
dos trabalhadores a riscos de agentes físicos (radiação óptica 
artificial) 

91/322/EEC 
mai/1991 - Proteção dos trabalhadores contra os riscos 
relacionados com a exposição a agentes químicos, físicos e 
biológicos no trabalho 

2013/35/EU 
jun/2013 – Requisitos mínimos de saúde e segurança à exposição 
dos trabalhadores aos riscos de agentes físicos (campos 
magnéticos) 

98/24/EC 
abr/1998 - Proteção da saúde e da segurança dos 
trabalhadores contra os riscos de agentes químicos no 
trabalho 

- - 
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 (Conclusão) 

DIRETIVA POR TEMA DIRETIVA POR TEMA 

2013/59/ 

EURATOM 

Dez/2013 – Normas de segurança básica para a proteção 
contra os perigos à exposição a radiações ionizantes e revoga 
as Diretivas 89/618/Euratom, 90/641/Euratom, 
96/29/Euratom, 97/43/Euratom e 2003/122/Euratom. 

92/57/EEC jun/1992 – Requisitos mínimos de segurança e saúde nos 
canteiros de obras temporários ou móveis 

Exposição a Agentes Biológicos 92/85/EEC 
out/1992 – Medidas destinadas a promover a melhoria da 
segurança e da saúde no trabalho das trabalhadoras grávidas e 
que deram à luz ou estão a amamentar recentemente. 

2000/54/EC set-2000 – Proteção dos trabalhadores contra riscos à 
exposição de agentes biológicos no trabalho 

92/91/EEC 
nov/1992 – Requisitos mínimos para melhorar a segurança e a 
proteção da saúde dos trabalhadores das indústrias extrativas 
minerais por perfuração 

Disposições aos Riscos à Carga de Trabalho, Riscos Ergonómicos e Riscos 
Psicossociais 

92/104/EEC 
dez/1992 – Requisitos mínimos para melhorar a segurança e a 
proteção da saúde dos trabalhadores nas indústrias extrativas 
mineral de superfície e no subsolo 

90/269/EEC 
mai/1990 – Requisitos mínimos de saúde e segurança para a 
movimentação manual de cargas, sempre que exista o risco 
de lesão lombar dos trabalhadores 

92/103/EC nov/1993 – Requisitos mínimos de segurança e saúde para o 
trabalho a bordo de navios de pesca 

90/270/EEC mai/1990 – Requisitos mínimos de segurança e saúde para o 
trabalho com equipamentos com visores (ecrãs) 

94/33/EC jun/1994 – Proteção dos jovens no trabalho 

Disposições Específicas do Setor de Trabalho e Relacionada com os 
Trabalhadores 

2010/32/EU mai/2010 – Prevenção de ferimentos graves no setor hospitalar e 
de saúde 

91/383/EEC 
jun/1991 – Medidas para promover melhorias na SST dos 
trabalhadores com vínculo empregatício de duração fixa ou 
temporária 

2017/159/EU dez/2016 – Convenção sobre trabalho na pesca entre a OIT, 
Cogeca, ETF e Europêche. 

92/29/EEC mar/1992 – Requisitos mínimos de segurança e saúde para 
melhorar o tratamento médico a bordo dos navios 

- - 

NOTAS: Cogeca – Confederação Geral das Cooperativas Agrícolas da UE 
ETF – Federação Europeia dos Trabalhadores dos Transportes 
Europêche – Associação das Organizações Nacionais de Empresas de Pesca da UE 

Fonte: Agência Europeia para a (SST), 2019.11

 
11 EU-OSHA 12-06-2019 < https://osha.europa.eu/pt/safety-and-health-legislation/european-directives> Acesso em: 25 Nov. 2019. 
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Quadro 14: SIPOC: Processos da Promoção de SST da União Europeia 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 

 

Promoção Internacional da SST - UE  
DIRETIVA 89/391/CEE 
PROMOÇÃO DA SST 

DEMAIS DIRETIVAS DE SST PROCESSO 

* Promover medidas destinadas a 
melhoria da SST, ao nível da política 
nacional e sistema nacional; 
 
* Adoptar medidas ativas para obter 
um ambiente seguro e saudável; 
 
* Consultas constantes das 
representações empregadores e de 
trabalhadores das medidas para 
ratificar as convenções OIT-SST 
(convenção C155/81); 

* Locais de trabalho, equipamento, 
sinalização, EPI; 

* Exposição a agentes químicos e 
segurança química; 

* Exposição a perigos físicos; 

* Exposição a agentes biológicos; 

* Disposição aos riscos à carga de 
trabalho, riscos ergonómicos, risco 
psicossociais; 

* Disposições específicas do setor 
de trabalho e relacionada com os 
trabalhadores; 

 
  

 
 
 
 

 Objetivos da melhoria 
constante das condições de 
vida e do trabalho; 

 Garantir a estabilidade na 
expansão económica e o 
equilíbrio nas trocas 
comerciais no espaço da UE. 

  

Art. 156º - Disposições do Tratado da 
UE, questões relativas: 

 Emprego; 
 Direito do trabalho e às 

condições de trabalho; 
 Formação e aperfeiçoamento 

profissionais; 
 Segurança social; 
 Proteção contra acidentes e 

doenças profissionais; 
 Higiene no trabalho; 

Direito sindical e às negociações 
coletivas entre entidades 
patronais e trabalhadores. 

Art. 288º - Atos legislativos: 

 Regulamentos; 
 Diretivas; 
 Decisões; 
 Recomendações; 
 Pareceres. 

TRANSPOSIÇÃO DAS DIRETIVAS PARA A LEGISLAÇÃO DO ESTADO MEMBRO 
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Tratado de Amizade. 
 

7º passo – Elabora a aplicação prática da classificação e do enquadramento de um risco 

ocupacional em Portugal e no Brasil, os princípios e aplicações mínimas das responsabilidades 

e a avaliação dos riscos para a gestão e o controlo de acidentes e doenças profissionais no 

trabalho. Foram desenvolvidos quadros organizacionais com os parâmetros indispensáveis 

para a classificação, gerenciamento, controlo e prevenção, bem como o fluxograma dos 

processos para o enquadramento do risco elétrico em cada país, designados na caracterização 

da SST para os riscos elétricos (cf. Quadros 15 e 16; Figuras 4 e 5). 

Quadro 15: Descrição Organizacional do Risco Elétrico de Portugal e do Brasil 
PORTUGAL 

Classificação e Enquadramento dos Riscos com 
Eletricidade 

A análise e gestão do risco de contato com a 
eletricidade, constitui a base para prevenir acidentes 
elétricos. Portanto, a atividade laboral necessita da 
organização da segurança em instalações e serviços em 
eletricidade. 

A ACT possui um guia resumo para orientar as 
prescrições exigíveis às organizações que pretendem 
desenvolver atividades laborais com os riscos 
associados à eletricidade, que constitui as seguintes 
premissas: 

 Instalação elétrica, no seu local de trabalho; 
 Tipos de contatos com a eletricidade; 
 Identificação dos principais riscos associados; 
 Principais formas de acidentes; 
 Obrigações das partes envolvidas; 
 Avaliação dos riscos elétricos; 
 Detectado o problema, quais os seus efeitos; 
 Boas práticas; 
 Medidas técnicas e organização do trabalho; 
 Informação e formação; 
 Controlo e medidas de vigilância médica; 
 Aplicação da legislação aplicável; 
 Atuação preventiva; 

A caracterização e enquadramento dos riscos 
obedecem a estrutura da legislação e Regulação da SST 
de Portugal, inicialmente a classificação de vários 
princípios e aplicações mínimas ratificadas pelo órgão 
responsável pela regulação das atividades laborais, 
ACT.  

Em seguida, a organização dos fundamentos para o 
enquadramento legal no regime jurídico para a 
promoção da SST e na regulamentação das condições 
de segurança do trabalho desenvolvido em estaleiros 
temporários ou móveis. 

BRASIL 

Classificação e Enquadramento dos Riscos com 
Eletricidade 

A caracterização e enquadramento de riscos 
obedecem a estrutura da legislação e Regulação de 
SST brasileira. As normas que regulam esta 
atividade são específicas à: NR 16 e NR 10. 
Contudo, abrange por extensão as NR de forma 
geral, ou seja, da NR 1 a NR 37 de acordo com a sua 
classificação de organização, execução, controlo de 
riscos e prevenção de acidentes, sem desviar-se do 
conteúdo legal, que orienta o enquadramento para 
os trabalhos com energia elétrica. 

A NR 16 – Atividades e operações perigosas contém 
no preâmbulo geral da norma as diretrizes 
preliminares e as suas especificidades no anexo 4. 
Contudo, a NR 16 está associada a NR 10, que 
estipula conceitos e determinações dos limites para 
a segurança em instalações e serviços em 
eletricidade.  

O enquadramento é aplicável através da gestão e 
organização do trabalho, classificadas nas Normas 
Regulamentadoras, bem como a classificação 
específica das operações perigosas e atividades 
com os riscos elétricos. 

(Quadros disponíveis – ver apêndices “E e F”) 
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(Quadros disponíveis – ver apêndices “L e M”) 

Fonte: ACT, 201312. 
 

Quadro 16: Orientações obrigatórias da SST de Portugal e do Brasil: Risco Elétrico 
Portugal Brasil 

Grelha de classificação Grelha de classificação  
 Gestão; 
 Equipamentos de 

trabalho; 
 Equipamentos com 

Visor; 
 Riscos com carga de 

trabalho; 
 Exposição a perigos 

físicos; 
 Exposição a agentes 

químicos; 
 Exposição a agentes 

biológicos; 
 Explosivos; Locais de 

trabalho; 
 Sinalização de 

segurança; 
 Equipamentos e 

proteção individual; 
 Segurança em 

produtos; 
 Segurança contra 

incêndios; 
 Trabalhadores 

vulneráveis; 
 Organização do 

Trabalho; 
 Reparação de 

acidentes e doenças 
profissionais; 

 Lista das doenças 
profissionais; 

 Tabela nacional de 
incapacidade. 

Aplicações mínimas Gestão e organização do trabalho 

NR 1 - Trata do âmbito das NR na SST 
NR 3 - Trata das medidas de urgência após 
constatada situação de risco grave 
NR 4 - Dimensionamento e classificação dos 
serviços técnicos de ST 
NR 5 - Dimensionamento da CIPA 
NR 7 - Plano dos riscos profissionais, ambientais 
sob o ponto de vista clínico 
NR 8 - Requisitos mínimos para os locais de 
trabalho, conforto, segurança e salubridade 
NR 9 - Plano com o reconhecimento dos riscos 
ambientais e respectiva prevenção 

Responsabilidades 

 Avaliar os riscos; 
 Formar os 

trabalhadores; 
 Adequar 

equipamentos; 
 Inspeção, 

manutenção e 
conservação dos 
equipamentos e 
instalações; 

Avaliação dos Riscos 

 Identificação das 
atividades (a 
especificar); 

 Dos Equipamentos 
(a especificar); 

 Plano para 
implementação das 
medidas de 
prevenção e 
proteção; 

 Validação dos 
equipamentos; 

 Quando solicitado 
pela equipa de SST 
ou por autoridade 
competente; 

 No âmbito de 
comunicação 
fundamentada dos 
trabalhadores. 

Classificação técnica específica 

 NR 15 – Identificação dos limites de 
segurança para os riscos físicos, químicos, 
biológicos; 

 NR 16 - Identificar as atividades e operações 
perigosas 

 NR 6 – Cumprir obrigações constantes nos 
itens 6.1 a 6.12; 

* Listar a(s) NR complementar (es) 
associada a atividade laboral. 

Classificações técnicas adicionais 

Especificar as Normas Regulamentadoras, 
segundo: 

 a atividade laboral; 
 o local de trabalho; 
 as condições e parâmetros laborais; 
 as características e aspectos do trabalho; 
 as características e aspectos dos 

equipamentos de trabalho; 

Fonte: ACT/MTE, 2013. 

 

 

 
12 ACT – Guia para micro, pequenas e médias empresas. Riscos associados à eletricidade (2013, p. 65). 
Disponível em: <http://www.act.gov.pt/(pt-
PT)/crc/PublicacoesElectronicas/Documents/Guia%20para%20micro,%20pequenas%20e%20m%C3%A9dias%2
0empresas.PDF> Acesso em: 01 Jan. 2020. 
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Figura 4: Enquadramento da SST no Brasil: Aplicada aos Riscos Elétricos 
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
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Figura 5: Enquadramento da SST em Portugal: Aplicada aos Riscos Elétricos 
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
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4 RESULTADOS 

4.1 Discussão dos Dados 

A pesquisa pretendeu responder à questão com os resultados obtidos da aplicação mista, 

bibliográfica e documental, à coleta de dados a fim de estabelecer as relações necessárias 

entre os objetivos e as hipóteses formuladas, buscando respostas às indagações iniciais, (cf. 

Figura 6). Nesta etapa da pesquisa, fez-se a checagem da hipótese a partir dos resultados 

expressos nos quadros e figuras, interpretando-os e buscando traçar inferências descritivas 

válidas e replicáveis (cf. LUDKE e ANDRÉ, 2018, p. 27). 

 

Figura 6: Fluxograma da Teoria do Conhecimento das Hipóteses 
Fonte: Carvalho, 201113. 

 
De acordo com Ludke e André (2018), 

Analisar os dados qualitativos significa “trabalhar” todo o material obtido durante a 
pesquisa, ou seja, os relatos de observação, as transcrições de entrevista, as análises 
de documentos e as demais informações disponíveis. A tarefa de análise implica, 
num primeiro momento, a organização de todo o material, dividindo-o em partes, 
relacionando essas partes e procurando identificar nele tendências e padrões 
relevantes. Num segundo momento essas tendências e padrões são reavaliados, 
buscando-se relações e inferências num nível de abstração mais elevado. (p. 53) 

 
13 CARVALHO, Lauro C. (2011). Trabalho próprio: Teoria científica, método científico. Disponível em: 
<https://commons.wikimedia.org/wiki/File:Metodo_científico.svg> Acesso em: 24 Fev. 2020. 
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4.1.1 Objetivo 1 da Investigação: Hipótese 1 

Identificar a legislação e normas de referência para a promoção da SST existentes em Portugal 

e no Brasil. 

Quadro 17: Hipótese 1 - Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação                                                                                                                                                                                                                                                               
Percebe-se um fenômeno para o engenheiro de segurança do trabalho identificar as Leis e Normas 
aplicáveis para a promoção da SST, no contexto da mobilidade profissional entre Portugal e Brasil. 
Fatos Verificáveis: 
Dois países distintos e legislações e normas próprias. 
Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e o Brasil. 
Hipótese:  
Supõe-se que a organização do diploma legal de SST proporcione um alinhamento das leis e normas de 
Portugal e do Brasil, pois a facilidade de consultar documentos oficiais agrupados permite agilidade e 
exatidão do engenheiro, quando pesquisa, estuda e consulta a legislação para o enquadramento legal da 
SST. 
Teoria: 
Se as normas de SST em Portugal e no Brasil não estão reunidas para serem pesquisadas, as dificuldades 
para o enquadramento dos riscos serão elevadas para o engenheiro interessado na mobilidade profissional. 
Conclusão: 
 A pesquisa conclui que, em Portugal e no Brasil, as leis que promovem a SST não estão agrupadas para 

serem pesquisadas, estudadas e consultadas. 
 As referências das normas para a promoção da SST: 

 Portugal tem as normas de SST esparsas, não existe um guia para serem pesquisadas, estudadas e 
consultadas; 

 O Brasil tem as normas de SST agrupadas, existe um guia para serem pesquisadas, estudadas e 
consultadas. 

Experimentos: 
Quadro 4 - Organização Simultânea da Legislação da SST de Portugal e do Brasil; 
Quadro 6 - Coletânea Simultânea das Normas de SST de Portugal e do Brasil; 
Apêndices “A” - Base Legal da SST no Brasil (Regime Celetista); 
Apêndice “B” - Base Legal da SST no Brasil (Regime dos Servidores Públicos); 
Apêndice “H” - Base Legal da SST em Portugal; 
Apêndice “C” - Coletânea das Normas de SST do Brasil; 
Apêndice “I” - Coletânea das Normas de SST de Portugal. 
Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
1. Hipótese ACEITA, para o levantamento da legislação de SST de Portugal e do Brasil; 
2. Hipótese REFUTADA, para o levantamento das normas de SST de Portugal; 
3. Hipótese ACEITA, para o levantamento das normas de SST do Brasil. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
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4.1.2 Objetivo 2 da Investigação: Hipótese 2 

Identificar as orientações dos procedimentos obrigatórios estabelecidos para o controlo e 

prevenção da SST na atividade laboral. 

Quadro 18: Hipótese 2 - Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação                                                                                                                                                                               
Considerando a mobilidade do profissional no âmbito do Tratado de Amizade entre Portugal e o Brasil, as 
orientações obrigatórias dos requisitos de controlo e prevenção de acidentes dependem de um conjunto 
de normas correspondentes à gestão da SST (Como fazer? Quando aplicar?). 

Fatos Verificáveis: 
Dois países distintos e normas próprias. 

Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e o Brasil. 

Hipótese:  
Parte-se do pressuposto de que a prática de como fazer, quando fazer estão dispostas em portifólios oficiais 
de ambos os governos, pois tornou-se um padrão os serviços públicos para consulta online, sendo viável e 
prático identificar os procedimentos obrigatórios da SST. 

Teoria: 
Se o oficio de engenheiro TSST exige conhecimentos específicos e condições legais para o exercício da 
profissão, imediatamente surgem questões sobre a exatidão do Tratado de Amizade. 

Conclusão: 
As orientações obrigatórias e os procedimentos mínimos e essenciais não são iguais e não se alinham em 
Portugal e no Brasil. 

Experimentos: 
Quadro 17 - Orientações obrigatórias da SST de Portugal e do Brasil: Risco Elétrico; 
Apêndices “E” - Caracterização de 1 Risco Ocupacional do Brasil;  
Apêndice “L” – Caracterização de 1 Risco Ocupacional de Portugal; 

Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
Hipótese REFUTADA. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4.1.3 Objetivo 3 da Investigação: Hipótese 3  

Apresentar as estruturas organizacionais da instituição legal da SST de cada país. 

Quadro 19: Hipótese 3 - Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação                                                                                                                                                                            
Escapa à compreensão do engenheiro os fluxos dos processos organizacionais do grupo de leis que 
promovem SST em Portugal e no Brasil. As conexões funcionais da SHT/SMT tornam-se um paradigma de 
complexidade para o TSST, que não consegue visualizar este mecanismo funcional. 

Fatos Verificáveis: 
Dois países distintos e sistemas organizacionais da promoção da SST de estructuras diferentes. 
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(Conclusão) 

Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil. 

Hipótese:  
Supõe-se que as estruturas organizacionais para a promoção da SST de Portugal e do Brasil sejam 
sustentadas e dispostas por leis e normas que regulam a SST, pois existe um ordenamento jurídico instituído 
na raiz da constituição de cada país para SST. 

Teoria: 
Se o gerenciamento dos fluxos de processos determina entradas e saídas e resume resultados, eleva-se a 
ideia da construção do mapa conceitual da SST de Portugal e do Brasil para visualizar o mecanismo funcional 
da promoção da SST.  

Conclusão: 
A elaboração do mapa conceitual de Portugal e do Brasil foi possível e permitiu resumir os vários elementos 
do sistema da legislação vs. Normatização da promoção jurídica da SST desses países. 

Experimentos: 
Figura 3 – Processos da Instituição Legal da SST – Brasil; 
Figura 4 – Processos da Instituição Legal da SST – Portugal; 
Apêndices “G” – Mapa Conceitual da SST do Brasil;  
Apêndice “N” – Mapa Conceitual da SST de Portugal. 

Novos Fatos: 
Não há. 

Resultados: 
Hipótese ACEITA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4.1.4 Objetivo 4 da Investigação: Hipótese 4 

Descrever e enquadrar as prerrogativas resultantes do termo de reciprocidade embasado do 

Tratado de Amizade, para admissão de engenheiros de Portugal no Brasil e de engenheiros do 

Brasil em Portugal. 

Quadro 20: Hipótese 4 - Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação                                    
Devido ao interesse de engenheiros de Portugal e do Brasil pela mobilidade profissional, formaliza-se o 
conhecimento de que o Tratado de Amizade, através da entidade de classe, norteia o exercício da profissão 
nos dois países. 

Fatos Verificáveis: 
O Tratado de cooperação e consulta entre Portugal e o Brasil (Tratado de Amizade) possibilita às entidades 
de classe um termo de reciprocidade que habilita o engenheiro português e o Engenheiro brasileiro, sem 
muitas demoras, custos e pedidos de equivalência, a exercer a atividade profissional em ambos os países. 

Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e o Brasil. 
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(Conclusão) 

Hipótese:  
Supõe-se que a admissão dos engenheiros está fundamentada em critérios embasados no termo de 
reciprocidade entre Portugal e no Brasil, sem muitos tramites para exercer a atividade profissional, pois o 
Tratado de Amizade entre os dois países pode facilitar o exercício da profissão por meio de protocolos entre 
as suas entidades de classe. 

Teoria: 
Se o Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil está em vigor e ratificado, os engenheiros estão convencidos 
da habilitação certa para a mobilidade profissional. 

Conclusão: 
 O Termo de Reciprocidade entre CONFEA e OE, embasado pelo Tratado de Amizade, para os 

interessados na mobilidade profissional de TSST entre Portugal e Brasil, tem entidades diferentes. As 
habilitações literárias do profissional TSST e TST registadas nos sistemas dessas entidades de classe 
não se identificam e não qualificam o engenheiro para o exercício dessa profissão; 

 ACT/DGS, entidades do governo de Portugal que centralizam a habilitação profissional de TSST e TST, 
não têm nenhum termo de reciprocidade com o Brasil e não qualificam os engenheiros para o exercício 
da profissão, com base no Tratado de Amizade. 

Experimentos: 
Quadro 8 – Emissão do Título Profissional de ST; 
Quadro 8 – Tratado de Amizade vs. Registo Profissional; 
Anexo “D” – Termo de Reciprocidade entre CONFEA e OE. 

Novos Fatos: 
As dúvidas foram esclarecidas, mas surgiram novas incertezas e dúvidas com a investigação: das 
divergências das especialidades no banco de dados das entidades de classe, o CONFEA-BR tem habilitações 
concentradas de engenheiros, arquitetos e segurança do trabalho. A OE-PT não tem as mesmas 
especialidades em seu banco de dados. 
Resultados: 
Hipótese REFUTADA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 
 

4.1.5 Objetivo 5 da Investigação: Hipótese 5 

Identificar como pode a organização do diploma legal contribuir para o conhecimento das 

normas pertinentes da SST, suas diferenças e suas semelhanças. 

Quadro 21: Hipótese 5: Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação:  
Sob o ponto de vista internacional, a legislação e as normas para a promoção da SST em Portugal e no Brasil 
não são iguais.  
Fatos Verificáveis: 
Portugal e Brasil ratificaram a mesma orientação internacional da OIT, têm os mesmos princípios 
fundamentais do trabalho decente e sustentável, bem como os mesmos objetivos de controlo e prevenção 
de acidentes. 
Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil. 
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(Conclusão) 

Hipótese:  
Supõe-se que a organização das normas de enquadramento da SST de Portugal e do Brasil, no âmbito do 
Tratado de Amizade, pode ajudar a orientar o engenheiro no domínio do diploma legal entre os dois países 
e a gerenciar com mais eficácia as diferenças e semelhanças existentes entre as normas de SST, pois o 
agrupamento da legislação da SST pode resultar no alinhamento das normas que orientam as práticas de 
controlo e prevenção, bem como a gestão das diferenças e semelhanças pode facilitar a identificação dos 
fundamentos para o enquadramento legal de um país ou do outro. 
Teoria: 
Se as premissas para a SST têm os mesmos princípios fundamentais para o trabalho, imagina-se que a 
organização das normas pertinentes da SST desses dois países possui elevado potencial para o 
conhecimento de dispositivos comparativos correspondentes. 
Conclusão: 
 Semelhanças: 

 A instituição legal dos dois países tem o mesmo princípio histórico com origem na constituição, 
que alavanca as regras do trabalho, regulamenta as relações laborais e cria mecanismos dedicados 
à HST/SMT; 

 Dispositivo classificatório para gerenciar os processos que resultam no enquadramento legal dos 
riscos no trabalho; 

 Os objetivos são os mesmos: controlo dos riscos e prevenção dos acidentes; 
 Diferenças: 

 As normas de SST não se alinham para o conhecimento de mecanismos comparativos que indiquem 
dispositivos correspondentes;  

 A promoção da SST para o servidor público e para o privado não se alinham. A SST de Portugal 
abrange todos os trabalhadores do privado e público, enquanto no Brasil a promoção da SST 
abrange o privado, mas não contempla igualmente o servidor público com as mesmas regras e leis; 

 No Brasil, os perigos estão classificados na NR 16: atividades e operações perigosas com risco 
iminente de lesão física e dano material.  Em Portugal, os perigos são riscos elevados conectados à 
generalização dos riscos e seus perigos iminentes, segundo a Lei 102/2009; DL 273/2003; 

 Os regimes de reparação de Portugal e do Brasil são diferentes. Portugal entende que a reparação 
é devida em casos de acidentes e doenças profissionais, enquanto o Brasil tem políticas para a 
reparação de acidentes e doenças profissionais relacionadas a monetizar o trabalho em condições 
insalubres e perigosas, segundo as NR 15 e NR 16;  
 

Experimentos: 
Apêndice “G” – Mapa Conceitual da SST do Brasil; 
Apêndice “N” – Mapa Conceitual da SST de Portugal; 
Apêndice “E” – Caracterização de 1 Risco Ocupacional do Brasil; 
Apêndice “L” – Caracterização de 1 Risco Ocupacional de Portugal; 
Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
Hipótese ACEITA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4.1.6 Objetivo 6 da Investigação: Hipótese 6 

Identificar o que propõe a OIT na promoção da SST em Portugal e no Brasil. 
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Quadro 22: Hipótese 6: Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação:  
A influência da normatização internacional da OIT aplicada em Portugal é a mesma aplicada no Brasil. 
Fatos Verificáveis: 
Portugal e Brasil submeteram as mesmas normativas de SST da OIT às convenções para serem ratificadas e 
aplicadas na legislação de cada país. 
Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e o Brasil. 
Hipótese:  
Parte-se do pressuposto de que a OIT propõe um grupo de recomendações para promover a SST nesses dois 
países, pois, para o controlo dos riscos e prevenção dos acidentes num padrão internacional aceitável, que 
opere mudanças no mundo profissional, aplicam-se as regulamentações dessa organização internacional. 
Teoria: 
Se a influência internacional para a SST da OIT orienta a legislação de SST de Portugal e do Brasil, eleva-se o 
pensamento de que as legislações são semelhantes. 
Conclusão: 
O conteúdo internacional para a promoção da SST da OIT está representado na essência das convenções 
fundamentais, prioritárias e demais convenções, ratificadas por cada Estado Membro, Portugal e Brasil. 

Experimentos: 
Apêndice “D” – Organização das Convenções da OIT Ratificadas no Brasil; 
Apêndice “K” – Organização das Convenções da OIT Ratificadas em Portugal; 
Quadro 12 – Processos de Promoção Internacional da SST 
Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
Hipótese ACEITA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4.1.7 Objetivo 7 da Investigação: Hipótese 7 

Identificar o que propõe a UE para a promoção da SST no espaço europeu. 

Quadro 23: Hipótese 7: Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação:  
 O Tratado sobre o funcionamento da UE prevê a realização de objetivos e deveres aos Estados Membros 
que estabelecem obrigatoriamente critérios, neste caso da SHST, as normativas de SST alinhadas com a UE. 
Fatos Verificáveis: 
Diversas diretivas da UE que dizem respeito à SHST. 
Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil. 
Hipótese:  
Supõe-se que a UE propõe um grupo de normas e orientações para promover a SST em Portugal, pois para 
o controlo dos riscos e prevenção de acidentes no espaço europeu, que operem mudanças no mundo 
profissional aplicam-se as normas da UE. 
Teoria: 
Se as orientações de SST da OIT incidem sobre as diretivas da SHST da UE, os reflexos na legislação de SHT 
dos Estados Membros da UE produzem normativas compatíveis com as de Portugal e do Brasil. 
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(Conclusão) 

Conclusão e previsão: 
 Não há implicações das diretivas aplicadas à legislação de Portugal com as aplicadas à legislação do 

Brasil; 
 Há reflexos diretos das diretivas aplicadas à legislação de Portugal e de unidade na promoção da SST; 

Experimentos: 
Quadro 13 – Tratado da UE: Diretivas da União Europeia de SST; 
Quadro 14 – Coletânea das Diretivas de SST na UE; 
Quadro 15 – SIPOC: Processos da Promoção de SST da União Europeia. 
Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
Hipótese ACEITA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 
 

4.1.8 Objetivo 8 da Investigação: Hipótese 8 

Sob o ponto de vista laboral, enquadrar o risco elétrico de SST de cada país. 

Quadro 24: Hipótese 8:  Organização da Explicação da Causa de Estudo 
Observação:  
Sob a perspectiva de que o objetivo da atividade de segurança no trabalho é enquadrar e fundamentar os 
riscos ocupacionais, existem incertezas para cumprir este objetivo no âmbito da SST numa possível 
mobilidade profissional. 
Fatos Verificáveis: 
Objetivos da atividade de ST iguais, Leis e normas de enquadramento diferentes. 
Problema: 
As incertezas e as dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de indagações da profissão 
de engenheiro TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil. 
Hipótese:  
Supõe-se que o risco profissional e ocupacional sob o ponto de vista laboral, inclusive o risco elétrico, deve 
ser enquadrado aplicando-se um grupo de leis e normas que fundamentam os princípios legais previstos na 
promoção da SST, pois é essencialmente necessário para o controlo e gestão da SST a classificação clara dos 
riscos, a delimitação jurídica dos riscos e o dimensionamento das responsabilidades técnicas dos riscos, que 
envolvem a atividade laboral e o trabalhador. 
Teoria: 
Se os objetivos das atividades de SST transpõe a legislação e normas e alcançam o controlo e a prevenção 
para o trabalho seguro surge a ideia que o enquadramento legal dos riscos opere igualmente em Portugal e 
no Brasil. 
Conclusão: 
 A SST de Portugal e do Brasil, não operam igualmente para o enquadramento legal dos riscos. Os 

dispositivos de classificação são semelhantes, mas operam de forma diferente para o enquadramento. 
Experimentos: 
Figura 5 – Fluxograma: Enquadramento Legal dos Riscos Elétricos no Brasil; 
Figura 6 – Fluxograma: Enquadramento Legal dos Riscos Elétricos em Portugal; 
Apêndice “C” – Coletânea das Normas de SST do Brasil; 
Apêndice “I” – Coletânea das Normas de SST de Portugal; 
Apêndice “E” – Caracterização de 1 Risco Ocupacional do Brasil; 
Apêndice “L” – Caracterização de 1 Risco Ocupacional de Portugal; 
Apêndice “F” – Enquadramento Legal de 1 Risco Ocupacional do Brasil; 
Apêndice “M” – Enquadramento de 1 Risco Ocupacional de Portugal. 
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(Conclusão) 

Novos Fatos: 
Não há. 
Resultados: 
Hipótese REFUTADA 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2020. 
 

4.2 Resultados: Respostas às Questões da Pesquisa 

Ludke e André (2018, p. 12) citam Bogdan e Biklen (1982) como autores que discutem o 

conceito de pesquisa qualitativa. Eles apresentam as seguintes características básicas que 

configuram esse tipo de estudo:  

1. A pesquisa qualitativa tem o ambiente natural como sua fonte direta de dados e 
o pesquisador como seu principal instrumento [...]. 
2. Os dados coletados são predominantemente descritivos [...]. 
3. A preocupação com o processo é muito maior do que com o produto [...]. 
4. O significado que as pessoas dão às coisas e à sua vida são focos de atenção 
especial pelo pesquisador [...]. 
5. A análise dos dados tende a seguir um processo indutivo [...]. 
 

No que tange à abordagem adotada, o que determina a escolha do método se faz em função 

do problema apurado e dos pensamentos direcionais do pesquisador, em sua prática comum 

de aumentar o conhecimento intelectual da investigação ou na exploração, decisão e 

descoberta (LUDKE & ANDRÉ, 2018, p. 18). 

O conhecimento do empirismo filosófico consolida as ideias adotadas, na existência de 

realidades extramentais14. A segurança plena de factos observados não se apoia, pois, no 

conhecimento destes, mas na possibilidade da verdade ou de até onde estender a certeza 

baseada em indícios. Calvo e Martínez (2014) sintetizam esse mecanismo: “hábito e costume 

é a chave que nos permite responder a perguntas entre impressões reativas na experiência, 

segundo podemos passar de uma impressão a outra, mas não de uma impressão a algo do 

qual nunca tenhamos tido experiência”15. 

 
14 Extramentais: Diz-se de tudo aquilo que sucede por fora do pensamento, ou seja, entre as realidades que 
acontecem e que para ocorrer dependam de um pensamento observador. Disponível em: 
<https://es.wiktionary.org/wiki/extramental>. Acesso em: 26 Fev. 2020. 
15 Calvo; Martinez. História da Filosofia, capítulo 10 - O empirismo de Berkeley. 
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Considerando o empirismo citado por Calvo e Martínez, no contexto da segurança dos factos 

observados e na certeza das impressões encontradas, os objetivos procurados pelo 

pesquisador passaram a ser a convicção das descobertas da investigação, para a realidade e 

para o fenômeno pesquisado de importantes e cruciais informações, que podem auxiliar e ser 

referências na organização das normas de enquadramento da SST em Portugal e no Brasil ao 

engenheiro interessado na mobilidade profissional.   
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5 PRINCIPAIS ESCLARECIMENTOS 

Após a exploração do tema “A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e da 

Saúde no Trabalho: Portugal e Brasil no âmbito do Tratado de Amizade”, foi qualificado o 

problema de pesquisa e desenvolvida a coleta de dados e diversos experimentos. Na análise 

de dados, as principais descobertas sustentam as convicções do pesquisador, que argumenta 

municiado por quadros, apêndices e anexos, que a organização do diploma de SST tem 

importância de coesão para o exercício da profissão de engenheiros de segurança numa 

mobilidade profissional entre o Brasil e Portugal. 

5.1 Classificação do Problema 

No desenvolvimento do tema, foi possível classificar o problema:  

 As incertezas e dúvidas no desempenho do exercício profissional, procedentes de 

indagações da profissão de TSST, observada e circunstanciada pelo Tratado de amizade 

entre Portugal e Brasil. 

Do problema, extraiu-se a frase de ligação qualificadora do problema da pesquisa, formulado 

na seguinte questão de reflexão do tema:  

 Como a organização das normas de enquadramento de SST em Portugal e no Brasil, no 

âmbito do Tratado de Amizade, pode ajudar os profissionais de SST no exercício da 

profissão? 

As observações de factos verificáveis e o ciclo de procedimentos científicos (objetivo, 

pergunta, problema, hipótese, teoria e conclusão) foram o motor indutor da investigação para 

constatar as particularidades dos factos e suas implicações na promoção da SST de Portugal e 

do Brasil, bem como para análise das incertezas e dúvidas na habilitação e desempenho 

profissional, que geraram indagações a respeito da organização do diploma legal da SST e do 

termo de reciprocidade das entidades de classe dos engenheiros com interesse na mobilidade 

profissional.  

Depois de manipular as hipóteses para induzir supostos resultados, a pesquisa obteve uma 

orientação provisória que norteou as investigações, parte dos estudos desenvolvidos e 
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discutidos no Capítulo 4. As estruturas comparativas entre os dois países expostas em quadros 

na coleta de dados (cf. Capítulo 3) proporcionaram a elaboração de importantes 

experimentos,16 que contribuíram para a relação das descobertas e conclusões encontradas, 

deram ênfase aos pontos cruciais, que ajudaram a formalizar conceitos para solucionar o 

problema da pesquisa.  

5.1.1 Esclarecimento 1: As Legislações são iguais? 

 Confirmação de fatos conhecidos da pesquisa 

Argumentação: A princípio, havia a hipótese de que as dificuldades de se exercer a profissão 

têm fundamento na legislação de Portugal e do Brasil: estas não são iguais. A manipulação dos 

dados para organizar as legislações e normas de Portugal e do Brasil em quadros comparativos 

proporcionou um agrupamento de informações e de conhecimento visando à confirmação da 

hipótese. A abordagem qualitativa dos estudos revelou a veracidade do fato, isto é, confirmou 

que as legislações e normas de Portugal e do Brasil não são iguais e de que há fundamento na 

hipótese das dificuldades de exercer a profissão no contexto da classificação dos riscos e do 

enquadramento legal: no momento da pesquisa, do estudo e da consulta à legislação. 

Experimentos:  

Quadro 4 – Organização Simultânea da Legislação da SST de Portugal e do Brasil  

Quadro 6 – Coletânea Simultânea das Normas de SST de Portugal e do Brasil  

Apêndice “A” - Base Legal da SST no Brasil (Regime Celetista)  

Apêndice “B” - Base Legal da SST no Brasil (Regime dos Servidores Públicos)  

Apêndice “H” – Base Legal da SST de Portugal  

Apêndice “C” – Coletânea das Normas de SST do Brasil  

Apêndice “I” – Coletânea das Normas de SST de Portugal  

 

5.1.2 Esclarecimento 2: Quem está habilitado para a profissão?  

 A incertezas para o exercício da profissão 

 
16Experimento: Refere-se à análise dos trabalhos elaborados nos quadros e apêndices, que tiveram por objetivo 
comprovar, verificar e comparar fatos observáveis. 
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Argumentação: A pesquisa, na sequência de suas motivações e questões observadas em fatos 

verificáveis para o exercício da profissão, teorizou que existem incertezas para o exercício da 

profissão, no âmbito do Tratado de Amizade entre Portugal e Brasil: a igualdade das 

habilitações literárias e das prerrogativas legais que permitem a profissão de TSST e TST nesses 

dois países. No contexto do problema das respostas pressupostas, foram elaborados 

experimentos para verificar o Termo de Reciprocidade entre o CONFEA e a OE, embasados no 

Tratado de Amizade para os interessados na mobilidade profissional de engenheiros de 

segurança do Trabalho em Portugal e no Brasil. Após o levantamento dos dados e sua análise, 

a pesquisa identificou que as habilitações literárias do profissional de segurança no trabalho 

registradas nos sistemas dessas entidades de classe não se identificam e não qualificam o 

engenheiro para o exercício da profissão, pois a ACT e a DGS, entidades do governo de 

Portugal que centralizam a habilitação dessa categoria profissional, não têm nenhum termo 

de reciprocidade com as entidades de classe envolvidas. Portanto as prerrogativas legais não 

se efetuam com poucas demoras, custos e sem os pedidos de equivalência, que qualificam 

estes engenheiros para o exercício da profissão, com base no Tratado de Amizade.  

A informação que complementa as incertezas a respeito das prerrogativas legais, que 

permitem e habilitam o exercício da profissão, foram identificadas: em Portugal estão 

dispostas na Lei nº 42/2012, de 28 de agosto; enquanto, no Brasil, estão contidas na lei nº 

7.410/1985, de 27 de novembro. 

Experimentos:  

Quadro 8 – Emissão do Título Profissional de SST  

Quadro 18 – Respostas às Questões da Pesquisa: Questão nº 1  

 

5.1.3 Esclarecimento 3:  Há dispositivos correspondentes entre as legislações? 

 Sob o aspecto do exercício da profissão, a organização do diploma legal da SST de 

Portugal e do Brasil para orientar os profissionais. 

Argumentação: Esta descoberta está atribuída ao grupo de tarefas propostas no Trabalho 

Final de Mestrado de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho (GSST), 3ª Edição: Tarefa 1 – 
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Desenvolver mecanismos comparativos que auxiliem e indiquem dispositivos 

correspondentes entre as legislações. 

A pesquisa desenvolveu os mecanismos comparativos para organizar o diploma legal de 

Portugal e do Brasil, com fins de analisar as normas legais da promoção da SST, verificar como 

estão dispostas para implicar em mecanismos de orientação aos engenheiros de segurança do 

trabalho. Portanto, após a tarefa, a pesquisa identificou divergências na organização das 

normas de ambos os países no conjunto de leis que promovem a SST, em questão seu 

agrupamento para serem pesquisadas, estudadas e consultadas. No que tange às normas de 

referência para a promoção da SST, a organização de quadros comparativos identificou que: 

 Portugal tem as normas de SST esparsas, não existe um guia para serem pesquisadas, 

estudadas e consultadas; 

 O Brasil tem as normas de SST agrupadas, existe um guia para serem pesquisadas, 

estudadas e consultadas. 

Experimentos:  

Quadro 4 – Organização Simultânea da Legislação da SST de Portugal e do Brasil  

Apêndice “C” – Coletânea das Normas de SST do Brasil  

Apêndice “I” – Coletânea das Normas de SST de Portugal  

 

5.1.4 Esclarecimento 4: Como está enquadrada a profissão de TSST e TST? 

 A disposição do enquadramento da profissão entre os dois países com base no Tratado 

de Amizade. 

Argumentação: O esclarecimento está associado à problemática envolvida no Termo de 

Reciprocidade do Tratado de Amizade, Cooperação e Consulta entre Portugal e Brasil. Fez 

parte da pesquisa da Organização das Normas de Enquadramento da SST identificar e elaborar 

quadros comparativos para extrair o conhecimento de como está disposto o enquadramento 

da profissão para a promoção da SST de Portugal e do Brasil. Os experimentos identificaram 

os elementos essenciais que fundamentam o enquadramento da profissão entre os dois 

países, quais sejam: 
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Portugal, tratado Assinado em 22/04/2000 

 Aprovado e ratificado na Resolução da Assembleia da República nº 83/2000, de 28 de 

setembro; 

 Promulgado pelo Decreto Presidencial nº 79/2000, de 14 de dezembro; 

 Regime de Acesso e de exercício das profissões de TSST e TST: Lei nº 42/2012, de 28 

de agosto. 

Brasil, tratado Assinado em 22/04/2000 

 Promulgado no Decreto Lei nº 3.927/2001, de 22 de abril; 

 Promulgado e Aprovado pelo Congresso Nacional no Decreto Legislativo nº 165/2001, de 

30 de maio; 

 Regime de Acesso e de exercício das profissões de Profissional de Segurança do Trabalho: 

Lei nº 7.410/1985, de 27 de novembro. 

 

5.1.5 Esclarecimento 5: Como a organização das normas pode ajudar? 

 A legislação e as normas que promovem a SST e orientam os engenheiros e técnicos 

no exercício da profissão 

Argumentação: O esclarecimento está atribuído ao principal objetivo específico e à 

problemática envolvida na proposta de Trabalho Final do Mestrado em Gestão da Segurança 

e Saúde no Trabalho (GSST), 3ª Edição e desenvolvidos na pesquisa: Objetivo Específico nº 1 

– Identificar a legislação e as normas de referência da SST existentes em Portugal e no Brasil;  

Problemática envolvida – o Termo de Reciprocidade entre Portugal e Brasil, “no rescaldo do 

Tratado da Amizade do engenheiro português vs. Engenheiro brasileiro, sem muitas demoras, 

custos e pedidos de equivalência, a exercer a atividade profissional em ambos os países”. A 

pesquisa relacionou a descoberta com a pergunta: Como a organização das normas de 

enquadramento de SST em Portugal vs. Brasil no âmbito do Tratado de Amizade pode ajudar 

os profissionais de SST no exercício da profissão? Portanto identificou a legislação e as normas 

que promovem a SST de Portugal e do Brasil e elaborou quadros comparativos para a pesquisa, 
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estudo e consulta, que podem auxiliar a orientação dos engenheiros e técnicos sobre os 

conhecimentos legais e essenciais para o exercício da profissão nos dois países. 

Experimentos: 

Quadro 4 – Organização Simultânea da Legislação da SST de Portugal e do Brasil; 

Apêndice “G” – Mapa Conceitual da SST do Brasil; 

Apêndice “N” – Mapa Conceitual da SST de Portugal; 

Apêndice “C” – Coletânea das Normas de SST do Brasil; 

Apêndice “I” – Coletânea das Normas de SST de Portugal; 

 

5.1.6 Esclarecimento 6: Quando aplicar o enquadramento para os riscos? 

 No aspecto do exercício da profissão numa mobilidade profissional entre Portugal e o 

Brasil, há incertezas sobre como fazer e quando aplicar os conhecimentos das 

legislações pertinentes à SST, sob o ponto de vista laboral, isto é, o enquadramento 

legal de um risco ocupacional. 

Argumentação: Este esclarecimento está atribuído ao grupo de tarefas propostas no Trabalho 

Final de Mestrado de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho (GSST), 3ª Edição: Tarefa nº 3 

– Explicitar como fazer, quando aplicar e estabelecer o enquadramento das condições 

mínimas de SST, apontando os diferentes códigos do diploma legal; um dos objetivos 

específicos: Sob o ponto de vista laboral, o enquadramento legal de um risco ocupacional. 

A pesquisa coletou dados relevantes de conhecimentos no diploma legal para esclarecer as 

incertezas de como fazer e quando aplicar no exercício da profissão o conjunto de tarefas que 

correspondam à seleção correta dos diferentes códigos do diploma legal para estabelecer o 

enquadramento das condições mínimas de SST de um risco profissional de Portugal e do Brasil. 

Portanto, a pesquisa revelou nos estudos desse assunto que o paradigma apresenta uma 

sequência técnica que opera padrões semelhantes em Portugal e no Brasil para fundamentar 

o enquadramento. No caso, foi utilizada a seguinte sequência técnica observada na pesquisa, 

o enquadramento dos riscos elétricos: 

Como fazer? 
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1º passo: Classificação 

2º passo: Caracterização 

3º passo: Enquadramento 

Quando aplicar?  

Quando for necessário, medidas  

preventivas, inclusive as obrigatórias estipuladas nas leis e em normas, para serem adotadas 

como forma de proteção e integridade das condições que representem o trabalho sustentável 

e do futuro17. 

Experimentos:  

Apêndice “E” - Caracterização de 1 Risco Ocupacional do Brasil  

Apêndice “F” - Enquadramento Legal de 1 Risco Ocupacional do Brasil  

Apêndice “L” - Caracterização de 1 Risco Ocupacional de Portugal  

Apêndice “M” - Enquadramento de 1 Risco Ocupacional de Portugal  

Figura 5 - Fluxograma: Enquadramento Legal dos Riscos Elétricos no Brasil  

Figura 6 - Fluxograma: Enquadramento Legal dos Riscos Elétricos de Portugal  

Expostos os argumentos e experimentos para o desfecho da análise dos dados, o pesquisador 

tem convicção de que: A proposta de intervenção da organização das normas de 

enquadramento de SST entre os dois países é pertinente, pois auxiliará e orientará o TSST e 

TST da mobilidade profissional em Portugal e no Brasil, numa classificação e caracterização 

dos riscos para o correto enquadramento legal no âmbito da promoção da Segurança e da 

Saúde no Trabalho.  

  

 
17 Trabalho sustentável e do futuro: O pesquisador refere-se ao trabalho seguro e sadio nos princípios 
fundamentais, prioritários e comuns da SST, referências da OIT, que estão relacionados com as perspectivas de 
tendências e tecnologias de evolução do trabalho e que dão formas ao local do trabalho. Desta maneira, devem 
evoluir igualmente na proporção das medidas pertinentes para a promoção da SST.  
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A pesquisa da legislação e normas de SST permitiu realizar o estudo da realidade de cada país, 

identificar a origem, o processo de criação e compreender como a gestão da promoção da 

Segurança e da Saúde no Trabalho em Portugal e no Brasil foi instituída, funciona e é aplicada 

na prática. As metas de organizar o grupo de leis e normas de enquadramento da SST foram 

desenvolvidas, e os resultados foram dispostos em quadros comparativos e por ferramentas 

de gestão para auxiliarem a organização, a produção e a visualização, apontando as 

características das legislações. Esta mesma técnica de trabalho foi aplicada para verificar o 

Tratado de Amizade, com o propósito de esclarecer a origem e a funcionalidade do Termo de 

Reciprocidade. Tais metas foram alcançadas e estão fundamentadas nos quadros, apêndices 

e figuras, partes integrantes desse trabalho de pesquisa. 

A pesquisa teve o propósito de agrupar a legislação e as normas da promoção da SST de 

Portugal e do Brasil no âmbito do Tratado de Amizade para análise e comparação, que 

resultou em implicações da profissão para os engenheiros interessados numa mobilidade 

profissional. A análise da organização do diploma legal e as referidas implicações geraram 

relevantes considerações sobre o assunto, no interesse de conhecimentos e contribuições que 

as práticas e atividades de SST entre os dois países podem proporcionar. Por isso, sob estas 

perspectivas, a investigação foi considerada um sucesso, já que os trabalhos no decorrer da 

investigação em momento algum foram frustrados, nem houve surpresas que inviabilizassem 

os trabalhos da pesquisa.  

Em busca de resultados para solução do problema de pesquisa, observou-se um fenômeno 

que transcendia os limites do conhecimento e podia ser verificado, produzindo hipóteses que 

pudessem ser confirmadas ou rejeitadas, de forma que o resultado encontrado fosse 

justificado por razões e motivos válidos, capazes de ser fundamentados. Nesse aspecto, pode-

se afirmar que a pesquisa foi verificada e encontrou conclusões que puderam ser aceitas ou 

refutadas. Assim, esta etapa da pesquisa foi concluída com êxito.  

As reflexões do tema promoveram o domínio de procedimentos metodológicos com a 

capacidade para encontrar respostas para o problema. Neste sentido, a intervenção exerceu 

influência na pesquisa para encontrar meios que facilitassem o planejamento da dissertação 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

75 
 
e proporcionassem os melhores caminhos científicos na busca de soluções. Portanto estas 

ações permitiram conseguir convincentes respostas para a organização das normas de 

enquadramento da SST em Portugal e no Brasil e de questões relacionadas ao âmbito do 

Tratado de Amizade, para ajudar os engenheiros no exercício da profissão. 

De acordo com as informações obtidas e desenvolvidas na pesquisa, a perspectiva do 

problema e sua resolução foi fundamentada entre a organização das normas de 

enquadramento da SST dos dois países e a observação do Tratado de Amizade, ou seja, a 

solução do problema deveria ajudar os engenheiros na mobilidade profissional entre Portugal 

e Brasil. Sob  esse ponto de vista, o agrupamento das leis e das normas foi realizado e as 

prerrogativas legais para o exercício da profissão de TSST e TST foram enquadradas. Foram 

abordados o Tratado de Amizade e as questões relacionadas ao acordo de reciprocidade entre 

as entidades de classe. Portanto, em vista dos argumentos apresentados, sustenta-se e 

entende-se que o problema foi resolvido e esclarecido. 

As principais dificuldades encontradas na pesquisa foram: a dimensão do tema a ser 

explorado, das leis e normas para a promoção da SST de Portugal e do Brasil, estando o 

pesquisador somente em um dos países; dificuldade de compreender e organizar um mapa 

conceitual com as ligações das diretivas de SST da UE com Portugal, das normativas da OIT 

ratificadas por estes dois países e como isso funcionava na legislação da SST nos países 

estudados. Foi igualmente árduo identificar as normas de SST de Portugal, considerando que 

o grupo de obrigações, direitos e deveres não tem o mesmo padrão encontrado no grupo de 

regras do Brasil, com os detalhes organizados e concisos em um dispositivo de consulta 

reunido em um só sítio para pesquisa, estudo e consulta.   

Os caminhos tomados por esta pesquisa podem ser apreciados para novas investigações e 

iniciados na metodologia, que se constitui como a alma para os procedimentos científicos da 

pesquisa na busca de esclarecer algum fato observado. Sempre haverá que se considerar 

relevantes limitações e dificuldades para um projeto semelhante que envolva a profissão de 

uma área técnica em outro país no âmbito de acordos de cooperação e consulta, pois as 

questões das habilitações e acordos de reciprocidade podem não englobar todos os aspectos 
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e complicar a pesquisa. Portanto a investigação deve ser atenta e minuciosa, necessitando de 

conhecimentos específicos para conectar os assuntos e as descobertas. 
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APÊNDICES 

Apêndice A: Base Legal da SST no Brasil (Regime Celetista) 

Diploma Legal Objeto Âmbito 
 

(Brasil, 1943) DL Nº 5.452/1943, 1 de maio 
 

Regulamentar o sistema da 
Legislação Laboral Brasileira 

Todos os trabalhadores 
exceto os servidores 
públicos. 

 
(Brasil, 1977) Lei Nº 6.514/1977, 22 de 

dezembro 
 

Altera o capítulo V do título II da 
CLT, relativo à SMT. 

Todos os ramos de 
atividades. Trabalhadores 
do privado exceto 
servidores públicos. 

 
(Brasil, 1978) Portaria nº 3.214/1978, 08 

de junho 
 

Aprovação das NR referentes ao 
Capítulo V, Título II, da CLT, 
relativas a SMT, definindo os 
requisitos técnicos e legais 
sobre as características mínimas 
de SSO. 

Para todas as organizações 
nacionais que tenham a 
partir de 1 funcionário, 
exceto os serviços públicos 
municipais, estaduais e 
federais. 

Decretos Leis 
Portarias 

Jurisprudências 

Aprovar normas e orientações 
relativas a SMT, definir 
requisitos técnicos e legais 
sobre as características mínimas 
de SSO previstas na 
Constituição, Leis, Normas e 
Portarias, em tempo real. 

Para todas as organizações 
nacionais privadas que 
tenham funcionário (s). 

Fonte: MTE, 2019.  
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Apêndice B: Base Legal da SST no Brasil (Regime dos Servidores Públicos) 

Diploma Legal Objeto Âmbito 
Legislação Consolidada do Servidor Público  

Emenda Constitucional Nº 19/1998 
Emenda Constitucional Nº 20/1998 
Emenda Constitucional Nº 41/2003 
Emenda Constitucional Nº 47/2005 

Lei Nº 8.112/1990, 11 dezembro 

Regulamentar o sistema da 
Legislação Laboral Brasileira 

Todos os trabalhadores, 
servidores públicos dos 
Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios 

Segurança e Saúde no Trabalho  

(BRASIL, 1950) Lei Nº 1.234/1950, 14 de 
novembro 

(BRASIL, 1981) DL Nº 1.873/1981, 27 de 
maio 

(BRASIL, 1990) Lei nº 8.112/1990, 
 11 de dezembro 

Relativas à SST, definindo 
disposições técnicas 
aplicáveis  

Para todos os servidores 
públicos nacionais dos 
Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios 

Fonte: MTE, 2019. 
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Apêndice C: Coletânea das Normas de SST do Brasil  

(NR, 1978) Normas Brasileiras de SST 
 NR 1 à NR 37 Temas 

NR 1 - Disposições gerais Trata-se do âmbito das NR na SST 
NR 2 - Inspeção prévia Revogada pela Portaria nº 915/2019, de 30 de julho 

NR 3 - Embargo e interdição 
Trata de medidas de urgência após constatada situação de risco 
grave 

NR 4 - Serviços Especializados em 
Engenharia de Segurança e em Medicina 
do Trabalho (SESMT) 

Dimensionar e Classificar os Serviços Técnicos de Segurança do 
Trabalho  

NR5 - Comissão Interna de Prevenção de 
Acidentes CIPA 

Dimensionar a (CIPA) segundo a classificação nacional de 
atividades econômicas 

NR 6 - Equipamento de Proteção 
Individual EPI  

Classificar todos os equipamentos da NR-6, deveres e obrigações 

NR 7 - Programa de Controle Médico e 
Saúde Ocupacional (PCMSO) 

Organizar o plano dos riscos profissionais, ambientais sob o ponto 
de vista clínico, incluindo exames médicos 

NR 8 - Edificações Estabelecer requisitos mínimos para os locais de trabalho, sob o 
aspecto do conforto, segurança e salubridade 

NR 9 - Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA) 

Planear o reconhecimento dos riscos ambientais e respectiva 
prevenção 

NR 10 - Instalações e Serviços em 
Eletricidade 

Planear aspetos e procedimentos da segurança aplicada aos 
trabalhos com eletricidade e sua proximidade 

NR 11 - Transporte, Movimentação, 
Armazenagem e Manuseio de Materiais 

Planear a dinâmica de segurança para operações de elevadores, 
guindastes, transportadores industriais e máquinas 
transportadoras 

NR 12 - Segurança no Trabalho em 
Máquinas e Equipamentos 

Dimensionar técnicas de medidas de proteção e prevenção de 
acidentes e doenças do trabalho na utilização dos equipamentos 

NR 13 - Caldeiras, Vasos de Pressão e 
Tubulações 

Estabelecer critérios mínimos na gestão da integridade estrutural 
de caldeiras, vasos de pressão e suas tubulações 

NR 14 - Fornos 
Caracterizar a segurança respetiva aos materiais que garantam 
que o calor radiante não ultrapasse os limites estabelecidos na NR 
15 

NR 15 - Atividade e Operações 
Insalubres 

Definir os limites de tolerância de segurança para os riscos 
ambientais. Determinar as condições insalubres que asseguram a 
percepção do adicional incidente ao salário do trabalhador 

NR16. Atividades e Operações Perigosas 
Definir as condições do trabalho em periculosidade. Determinar a 
percepção de adicional incidente ao salário do trabalhador 

NR 17 - Ergonomia 
Estabelecer os parâmetros e as condições de trabalho com 
características psicofisiológicas de conforto, de segurança e de 
desempenho eficiente 

NR 18 - Condições e Meio Ambiente de 
Trabalho na Indústria da Construção 

Plano para orientar no controlo e prevenção das condições da 
segurança na construção civil 

NR 19 - Explosivos 
Orientar o plano de segurança obrigatória para quem trabalha 
com explosivos, combinar com a elaboração do PPRA 

NR 20 - Segurança e Saúde no Trabalho 
com Inflamáveis e Combustíveis 

Estabelecer critérios mínimos para gestão da SST contra fatores 
de risco de acidentes nas atividades de extração, produção, 
armazenamento, transferência, manuseamento e manipulação de 
inflamáveis e líquidos combustíveis 

NR 21 - Trabalho a Céu Aberto 
Estabelecer obrigatoriedade de providências de segurança para 
trabalhadores submetidos contra intempéries 

NR 22 - Segurança e Saúde Ocupacional 
na Mineração 

Disciplinar e planear a organização e ambiente de trabalho 
compatível com o planejamento da atividade mineira 
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(Conclusão) 
 (NR, 1978) Normas Brasileiras de SST 

NR 23 - Segurança Contra Incêndios 
Adotar medidas de prevenção de incêndios, em conformidade 
com a legislação estadual e normas técnicas aplicáveis 

NR 24 - Condições Sanitárias e de 
Conforto nos Locais de Trabalho 

Estabelecer condições mínimas de higiene e de conforto nas 
organizações de locais de trabalho 

NR 25 - Resíduos Industriais 
Estabelecer o controlo dos processos residuais industriais 
diferenciando-os dos resíduos domésticos 

NR 26 - Sinalização de Segurança 
Estabelecer a ordem através de cores para a segurança do 
trabalho, classificar e rotular preventivamente produtos químicos 

NR 27 - Registro Profissional do Técnico 
de Segurança do Trabalho no MTE 

Revogada pela Portaria n.º 3.214/78, de 08 de junho 

NR 28 - Fiscalização e Penalidades 
Estabelecer o cumprimento das disposições legais e/ou 
regulamentares da SST 

NR29. Norma Regulamentadora de 
Segurança e Saúde no Trabalho 
Portuário 

Planear a proteção obrigatória contra acidentes e doenças 
profissionais para alcançar a SST dos portuários 

NR 30 - Segurança e Saúde no Trabalho 
Aquaviário 

Estabelece e planear disposições mínimas de SST das atividades a 
bordo de embarcações 

NR 31 - Segurança e Saúde no Trabalho 
na Agricultura, Pecuária, Silvicultura, 
Exploração Florestal e Aquicultura 

Estabelecer preceitos na organização e no ambiente de trabalho 
a tornar compatíveis o planejamento e o desenvolvimento 
destas atividades 

NR)32 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Serviços de Saúde 

Estabelecer medidas de proteção à segurança e a saúde dos 
trabalhadores dos serviços de saúde, das atividades de 
promoção e assistência em geral 

NR 33 - Segurança e Saúde nos 
Trabalhos em Espaços confinados  

Requisitos mínimos para identificação de espaços confinados e 
reconhecimento, avaliação, monitoramento e controle dos riscos 
existentes 

NR 34 - Segurança e Saúde no Trabalho 
na Indústria da Construção e Reparação 
Naval  

Estabelecer medidas de proteção à segurança, à saúde e ao meio 
ambiente de trabalho nas atividades navais 

NR 35 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Altura  

Estabelecer medidas de proteção, planejamento, organização e 
execução para atividades em altura  

NR 36 - Segurança e Saúde no Trabalho 
em Empresas de Abate e Processamento 
de Carnes e Derivados  

Estabelecer requisitos mínimos para a avaliação e 
monitoramento dos riscos nas atividades da indústria de abate 
de animais e processamento de carnes 

NR 37 - segurança e saúde em 
plataforma de petróleo  

Estabelecer requisitos mínimos de segurança, saúde e condições 
de vivência no trabalho a bordo de plataformas de petróleo. 
Fonte MTE, 2019. 
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Apêndice D: Organização das Convenções OIT Ratificadas no Brasil 

CONVENÇÃO 
RATIFI
CADA CONVENÇÃO 

RATIFI
CADA 

Nº 3 – Proteção à maternidade 1934 Nº 96 – Dos escritórios remunerados de empregos 1957 
Nº 4 – Trabalho noturno das mulheres 1934 Nº 97 – Trabalhadores imigrantes 1965 
Nº 5 – Idade mínima de admissão nos trabalhos industriais 1934 Nº 98 – Direito de sindicalização e negociação coletiva 1952 
Nº 6 – Trabalho noturno das crianças na indústria 1934 Nº 99 – Métodos de fixação de salário mínimo na agricultura 1957 
Nº 7 – Idade mínima de admissão de menores no trabalho marítimo 1936 Nº 100 - Igualdade de Remuneração 1957 
Nº 11 – Direito de Sindicalização na Agricultura 1957 Nº 101 – Férias remuneradas na agricultura 1957 
Nº 12 – Indenização por acidente de trabalho 1957 Nº 102- Normas mínimas de seguridade social 2009 
Nº 14 – Repouso semanal na indústria 1957 Nº 103 – Amparo à maternidade 1965 
Nº 16 – Exame médico de menores no trabalho marítimo 1936 Nº 104 – Abolição das sanções penais no trabalho indígena 1965 
Nº 19 – Igualdade de tratamento (Indenização por AT) 1957 Nº 105 - Abolição do Trabalho Forçado 1965 
Nº 21 – Inspeção dos emigrantes a bordo dos navios 1965 Nº 106 – Repouso semanal no comércio e nos escritórios 1965 
Nº 22 – Contrato de engajamento de marinheiros 1965 Nº 107 – Populações indígenas e tribais 1965 
Nº 26 – Métodos de fixação de salários mínimos 1957 Nº 108 – Documentos de identidade dos marítimos 1963 
Nº 29 – Trabalho forçado ou obrigatório 1957 Nº 109 – Salários e a duração do trabalho a bordo e as lotações 1966 
Nº 41 – Trabalho noturno das mulheres 1936 Nº 110 – Condições de emprego dos trabalhadores em fazendas 1965 
Nº 42 – Indenização por enfermidade profissional 1936 Nº 111 - Discriminação de emprego e ocupação 1965 
Nº 45 – Emprego das mulheres em minas 1938 Nº 113 – Exame médico dos pescadores 1965 
Nº 52 – Férias remuneradas 1938 Nº 115 – Proteção contra as radiações 1966 
Nº 53 – Certificado de capacidade dos oficiais da marinha mercante 1938 Nº 116 – Revisão dos artigos finais 1966 
Nº 58 – Idade mínima no trabalho marítimo 1938 Nº 117 – Objetivos e normas básicas da política social 1969 
Nº 80 – Revisão dos artigos finais 1948 Nº 118 – Igualdade de tratamento entre nacionais e estrangeiros em Prev Social 1969 
Nº 81 – Inspeção do trabalho na indústria e no comércio 1989 Nº 119 – Proteção das máquinas 1992 
Nº 88 – Organização do serviço de emprego 1957 Nº 120 – Higiene no comércio e nos escritórios 1969 
Nº 89 – Trabalho noturno das mulheres na indústria 1957 Nº 122 – Política de emprego 1969 
Nº 91 – Férias remuneradas dos marítimos 1965 Nº 124 – Exame médico dos adolescentes – Trabalho nas minas 1970 
Nº 92 – Alojamento de tripulação a bordo 1954 Nº 125 – Certificados de capacidade dos pescadores  1970 
Nº 93 – Salários, duração de trabalho a bordo e tripulação 1965 Nº 126 – Alojamento a bordo dos navios de pesca 1994 
Nº 94 – Cláusulas de trabalho em contratos com órgão públicos 1965 Nº 127 – Peso máximo das cargas 1970 
Nº 95 – Proteção do salário 1957 Nº 131 – Fixação dos salários mínimos  1983 
 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do Tratado de Amizade 
97 

 
 

(Continua) 
CONVENÇÃO RATIFI

CADA 
CONVENÇÃO RATIFI

CADA 
Nº 132 – Férias remuneradas 1998 Nº 158 – Término da relação de trabalho - iniciativa do empregador 1990 
Nº 133 – Alojamento a bordo de navios 1992 Nº 159 – Reabilitação profissional e emprego de pessoas deficientes 1990 
Nº 134 – Prevenção de Acidentes do Trabalho dos marítimos 1996 Nº 160 – Estatísticas do trabalho 1990 
Nº 135 – Convenção relativa aos Representantes dos Trabalhadores 1990 Nº 161 – Serviços de Saúde do Trabalho 1990 
Nº 136 – Proteção contra riscos da intoxicação pelo Benzeno 1994 Nº 162 – Utilização do Amianto com segurança 1990 
Nº 137 – Trabalho portuário 2001 Nº 163 – Bem-estar dos trabalhadores marítimos no mar e no porto 1997 
Nº 138 - Idade Mínima para admissão 1990 Nº 164 – Proteção à saúde e assistência médica aos trabalhadores marítimos 1997 
Nº 139 – Prevenção e controle de riscos profissionais causados por 
substâncias ou agentes cancerígenos 

1992 Nº 166 – Repatriação de trabalhadores marítimos 1997 

Nº 140 – Licença remunerada para estudos 1994 Nº 167 – Segurança e saúde na construção 2006 
Nº 141 – Organização de trabalhadores rurais 1981 Nº 168 – Promoção do emprego e proteção contra desemprego 1993 
Nº 142 – Desenvolvimento de recursos humanos 1994 Nº 169 – Povos indígenas e tribais 2002 
Nº 144 – Consultas tripartites - normas internacionais do trabalho 1990 Nº 170 – Segurança no trabalho com produtos químicos 1996 
Nº 145 – Continuidade no emprego do marítimo 1998 Nº 171 – Trabalho noturno 2002 
Nº 146 – Férias anuais remuneradas anuais da gente do mar 1991 Nº 174 – Prevenção de acidentes industriais maiores 2001 
Nº 147 – Normas mínimas da marinha mercante 1982 Nº 176 – Segurança e saúde nas minas 2006 
Nº 148 – Proteção dos trabalhadores contra contaminação do ar, 
ruído e vibrações 1992 Nº 178 – Inspeção das condições de vida e trabalho dos marítimos 2007 

Nº 151 – Direito de sindicalização e relações de trabalho na 
administração pública 2010 Nº 182 - Piores Formas de Trabalho Infantil  2000 

Nº 152 – Segurança e Higiene dos trabalhadores portuários 1990 Nº 185 – Sobre documentos de identidade da gente do mar 2010 
Nº 154 – Fomento à negociação coletiva 1992 Nº 189 – Convenção e recomendação sobre trabalho decente para trabalhadoras 

e trabalhadores domésticos 
2018 

Nº 155 – Segurança e saúde dos trabalhadores e o meio ambiente 
de trabalho 

1995 
 

 

Legenda:                     Convenções Fundamentais                                     Convenções Prioritárias         Outras Convenções       
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(Conclusão) 

Notas:   
1. O Brasil não tem todas as convenções fundamentais ratificadas (Falta ratificar a convenção Nº 87 – Liberdade sindical e proteção do direito sindical) 
2. O Brasil não tem todas as convenções prioritárias ratificadas.  (Falta ratificar a convenção Nº 129 – Inspeção do trabalho na Agricultura) 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
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Apêndice E: Caracterização de 1 risco Ocupacional do Brasil 

Gestão e organização do trabalho 
NR 1 
NR 3 
NR 4 
NR 5 
NR 7 
NR 8 
NR 9  

Trata do âmbito das NR na SST 
Trata das medidas de urgência após constatada situação de risco grave 
Dimensionamento e classificação dos serviços técnicos de ST 
Dimensionamento da CIPA 
Plano dos riscos profissionais, ambientais sob o ponto de vista clínico 
Requisitos mínimos para os locais de trabalho, conforto, segurança e salubridade 
Plano com o reconhecimento dos riscos ambientais e respectiva prevenção 

Classificação técnica específica 
Se

gu
ra

nç
a 

em
 In

st
al

aç
õe

s 
e 

Se
rv

iç
os

 e
m

 E
le

tr
ic

id
ad

e 

 
 

NR 10 
 
 

 Cumprir o estabelecido nos itens 10.1 a 10.14.6; 
 Cumprir os requisitos de segurança do anexo 1 – Zona de risco e zona controlada; 
 Estabelecer ao trabalhador os treinamentos do anexo II, itens 1 e 2. 
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NR 16 
 Estar incluída nos itens 16.1 a 16.8; 
 Constar no anexo 4 (Energia elétrica) e respectivo quadro 1; 

 

EP
I 

NR 6 

 Cumprir obrigações constantes nos itens 6.1 a 6.12; 
 Atender o estabelecido no anexo 1 - Lista dos Equipamentos de proteção individual (EPI); 
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(Conclusão) 

Gestão e organização do trabalho 
Classificações técnicas adicionais 

NR 15 
NR 17 
NR 18 
NR 23 
NR 24 
NR 26 
NR 33 
NR 35 

Identificação dos limites de segurança para os riscos físicos, químicos, biológicos 
Estabelecer parâmetros e condições de trabalho com as características da ergonomia 
Plano de condições e meio ambiente de trabalho na indústria da construção 
Segurança contra incêndios 
Condições sanitárias e de conforto nos locais de trabalho 
Sinalização de segurança 
Segurança e saúde nos trabalhos em espaços confinados 
Segurança e saúde no trabalho em altura 

Notas:  

1. A classificação é utilizada para fundamentar o enquadramento legal das atividades e operações perigosas, a 
segurança em instalações elétricas e das proteções previstas nas normas. Se os critérios previstos para a SST 
forem violados, cabe aplicação do item 2; 

2. A atividade ou operação classificada (NR 15, NR 16) na grelha acima, estão sujeitas a submissão da 
periculosidade. Se classificada, o profissional deverá receber adicional previsto na NR 16.2, 30% incidente 
sobre o salário; 

3. As questões relacionadas a gestão e organização do trabalho, e outras classificações técnicas, no que diz 
respeito a SST dispostas na NR devem serem observadas e cumpridas. 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019.  
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Apêndice F: Enquadramento Legal de 1 Risco Ocupacional do Brasil 

Diplomas - SST Descritivo 
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Lei nº 7.369/85 
20 de setembro 

 (Revogada na Lei 
nº 12.740/2012) 

(NR, 1978) 
Portaria nº 

1.078/1978,  
16 de julho 

Aprova o 
anexo 4 

da NR 16 

1. Têm direito ao adicional de periculosidade os trabalhadores: 
a) que executam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em alta tensão; 
b) que realizam atividades ou operações com trabalho em proximidade, conforme estabelece a NR-10; 
c) que realizam atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos energizados em baixa tensão no sistema elétrico de 
consumo - SEC, no caso de descumprimento do item 10.2.8 e seus subitens da NR10 - Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade; 
d) das empresas que operam em instalações ou equipamentos integrantes do sistema elétrico de potência - SEP, bem como suas 
contratadas, em conformidade com as atividades e respectivas áreas de risco descritas no quadro I deste anexo. 
2. Não é devido o pagamento do adicional nas seguintes situações: 
a) nas atividades ou operações no sistema elétrico de consumo em instalações ou equipamentos elétricos desenergizados e liberados para 
o trabalho, sem possibilidade de energização acidental, conforme estabelece a NR-10; 
b) nas atividades ou operações em instalações ou equipamentos elétricos alimentados por extra-baixa tensão; 
c) nas atividades ou operações elementares realizadas em baixa tensão, tais como o uso de equipamentos elétricos energizados e os 
procedimentos de ligar e desligar circuitos elétricos, desde que os materiais e equipamentos elétricos estejam em conformidade com as 
normas técnicas oficiais estabelecidas pelos órgãos competentes e, na ausência ou omissão destas, as normas internacionais cabíveis. 
3. O trabalho intermitente é equiparado à exposição permanente para fins de pagamento integral do adicional de periculosidade nos meses 
em que houver exposição, excluída a exposição eventual, assim considerado o caso fortuito ou que não faça parte da rotina. 
4. Das atividades no sistema elétrico de potência - SEP. 
4.1. Para os efeitos deste anexo entende-se como atividades de construção, operação e manutenção de redes de linhas aéreas ou 
subterrâneas de alta e baixa tensão integrantes do SEP: 
a) Montagem, instalação, substituição, conservação, reparos, ensaios e testes de: verificação, inspeção, levantamento, supervisão e 
fiscalização; fusíveis, condutores, para-raios, postes, torres, chaves, muflas, isoladores, transformadores, capacitores, medidores, 
reguladores de tensão, religadores, seccionalizadores, carrier (onda portadora via linhas de transmissão), cruzetas, relé e braço de 
iluminação pública, aparelho de medição gráfica, bases de concreto ou alvenaria de torres, postes e estrutura de sustentação de redes e 
linhas aéreas e demais componentes das redes aéreas; 
b) Corte e poda de árvores; 
c) Ligações e cortes de consumidores; 
d) Manobras aéreas e subterrâneas de redes e linhas; 
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e) Manobras em subestação; 
f) Testes de curto em linhas de transmissão; 
g) Manutenção de fontes de alimentação de sistemas de comunicação; 
h) Leitura em consumidores de alta tensão; 
i) Aferição em equipamentos de medição; 
j) Medidas de resistências, lançamento e instalação de cabo contrapeso; 
k) Medidas de campo eletromagnético, rádio, interferência e correntes induzidas; 
l) Testes elétricos em instalações de terceiros em faixas de linhas de transmissão (oleodutos, gasodutos etc); 
m) Pintura de estruturas e equipamentos; 
n) Verificação, inspeção, inclusive aérea, fiscalização, levantamento de dados e supervisão de serviços técnicos; 
o) Montagem, instalação, substituição, manutenção e reparos de: barramentos, transformadores, disjuntores, chaves e seccionadoras, 
condensadores, chaves a óleo, transformadores para instrumentos, cabos subterrâneos e subaquáticos, painéis, circuitos elétricos, 
contatos, muflas e isoladores e demais componentes de redes subterrâneas; 
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(BRASIL, 1943)  
Lei nº 5.452/1943 

01 de maio 
 

Artigo 
193º 

São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo MTE, aquelas que, por sua natureza ou 
métodos de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição permanente do trabalhador a: 
I – Inflamáveis, explosivos ou energia elétrica; 
§ 1º O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os 
acréscimos resultantes de gratificações, prémios ou participações nos lucros da empresa. 
§ 2º O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe seja devido. 

Artigo 
194º 

O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade 
física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo MTE. 

Nota: 
No enquadramento deve ser considerado os aspectos da segurança em instalações e serviços em eletricidade respectivos aos parâmetros de classificação da NR 10.  

Fonte: Padrão, 2014. 
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Apêndice G: Mapa Conceitual da SST do Brasil 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2018. 
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Apêndice H: Base Legal da SST de Portugal 

Diploma Legal Objecto Âmbito 
Código do Trabalho 

(PORTUGAL, 2009a) Lei Nº 7/2009, 
12 de fevereiro 
Art. 281º a 284º 

Regulamentar o 
sistema laboral 

Português 

Todos os trabalhadores, 
com exceção dos 
trabalhadores em 
funções públicas. 

Trabalho em Funções Públicas 

(PORTUGAL, 2014) Lei Nº 35/2014, 
20 de junho 

 

Regulamentar o 
sistema laboral 

Português 

Todos os trabalhadores 
em funções públicas 

RPSST 

(PORTUGAL, 2009c) Lei Nº 
102/2009, 10 de setembro 

 

Regulamenta o regime 
jurídico da promoção 
e prevenção da SST 

previsto nos Art. 281º 
a 284 do CT 

Todos os ramos de 
atividades, 

trabalhadores do 
privado e público (Leis 

25/2017 e 79/2019)  
Reparação de Acidentes Regulamenta o regime 

de reparação de 
acidentes de trabalho 

e doenças 
profissionais, previsto 

no Art. 284º 

Trabalhadores do 
privado (PORTUGAL, 2009b) Lei Nº 98/2009, 

04 de setembro 

(PORTUGAL, 1999) DL Nº 503/1999, 
20 de novembro 

Funcionários Públicos 

Outros 
Decretos Regulamentares 

Decretos Leis 
Portarias 

Outras Leis 

Aprovar as normas e 
orientações relativas à 

SMT, definindo os 
requisitos técnicos e 

legais sobre as 
características 

mínimas de SSO. 

Nacional, para todas as 
organizações que 

tenham a partir de 1 
funcionário. 

Fonte: ACT, 2019. 
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Apêndice I: Coletânea das Normas de SST de Portugal 

Referência Legal Tema 

G
es

tã
o 

da
 (S

ST
) 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 281º a 282º do CT) 
Lei nº 102/2009, de 10 de setembro – RPSST 

Promoção da SST 

Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 73º a 110º do RPSST) 

Organização e Funcionamento dos 
Serviços de SST 
(Requerimento de autorização de 
Serviço) 

Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 21º a 40º do RPSST) Representante dos Trabalhadores na SST 

Portaria nº 255/2010, de 26 de setembro Comunicação à ACT dos Serviços de SST 
Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 103º a 110º RPSST) 
DL nº 242/2009, 16 de setembro 
Portaria nº 299/2007, 16 de março (Ficha de aptidão médica) 

Serviços de Saúde no Trabalho 

Portaria nº 55/2010, 21 de janeiro 
Relatório Anual dos Serviços de 
Prevenção 

Lei nº 42/2012, 28 de agosto 
Habilitação Profissional dos Técnicos de 
SHT 

Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 13º RPSST) 
Lei nº 50/2005, 25 de fevereiro (Art. 5º e 32º) 

Habilitação de condutores e/ou 
manobradores de Equipamentos 

 
DL nº 347/93, de 1 de outubro 
Portaria nº 987/93, 6 de outubro 

Prescrições Mínimas de Segurança e 
Saúde nos Locais de Trabalho 

Equipamentos de Trabalho 
 
Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 13º RPSST) 
Lei nº 50/2005, 25 de fevereiro 

Equipamentos com Visor (Ecrã) 
 
DL nº 349/93, de 1 de outubro 
Lei nº 113/99, 3 de agosto (alteração do Art. 12º) 
Portaria nº 989/93, 6 de outubro 

Disposição aos Riscos a Carga de Trabalho 
 
DL nº 330/93, 25 de setembro 
Lei nº 113/1999, 3 de agosto (alteração do Art. 10º) 

Ex
po

si
çã

o 
à 

Pe
ri

go
s 

Fí
si

co
s 

DL nº 182/2006, 6 de setembro (Diretiva nº 2003/10/CE) 
Ruídos (intermitentes, contínuo, 
impacto) 

DL nº 46/2006, 24 de fevereiro Vibrações 
Lei nº 102/2009, 12 de fevereiro (Art. 5º a 7º, 9º, 15º e 19º - RPSST) 
Lei nº 273/2003, 29 de outubro (Art. 5º a 7º, 11º, 13º, 14º e 19º) 
Portaria nº 949-A/2006, de 29 de dezembro 
DL nº 740/74, 26 de dezembro 
DL nº 348/93, de 1 de outubro 
DL nº 226/2005, 28 de dezembro 
(Diretiva 94/9/CE; Diretiva 73/23/CE) 

Eletricidade - tensão média e alta 
(Gestão, Formação e Informação) 

Resolução - Conselho de Ministros nº 61/1995, 28 de junho 
DL nº 95/95, 9 de maio 
Despacho nº 51/95, 20 de novembro 
DL nº 153/96, 30 de agosto 
DL nº 492/99, 17 de novembro 

Radiações Ionizantes 
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DL nº 240/2000, 26 de setembro 
DL nº 165/2002, 17 de julho 
DL nº 167/2002, 18 de julho 
DL nº 180/2002, 8 de agosto 
Despacho nº 258/2003, 10 de dezembro 
Portaria nº 1421/2004, 23 de novembro 

Ex
po

si
çã

o 
à 

A
ge

nt
es

 Q
uí

m
ic

os
 

 

DL nº 24/2012, 6 de fevereiro 
DL nº 41/2018, 11 de junho (alteração) 
DL nº 88/2015, 28 de maio (alteração) 
DL nº 301/2000, 18 de novembro 
DL nº 479/85. 13 de novembro/DR nº 26/86, 31 de janeiro 

Substâncias Proibidas 
Chumbo 

Lei nº 63/2018, 10 de outubro 
Resolução - Assembleia da República nº 170/2016 
Lei nº 2/2011, 9 de fevereiro 
DL nº 266/2007, 24 de julho 
DL nº 101/2005. 23 de junho 

Amianto (Asbesto) 

DL nº 24/2012, 6 de fevereiro 
DL nº 88/2015, 28 de maio (alteração) 
DL nº 41/2018, 11 de junho (alteração) 
DL nº 301/2000, 18 de novembro 
DL nº 479/85, 13 de novembro/DR nº 26/86, 31 de janeiro 

Cancerígenos 

Agentes Biológicos 
DL nº 55/2015. 17 de abril 
DL nº 2/2001. 4 de janeiro 
Portaria nº 1036/98, 15 de dezembro 
Portaria nº 405/98, 11 de julho 
DL nº 84/97, 16 de abril 

Ex
pl

os
iv

os
 

DL nº 236/2003, 30 de setembro 
DL nº 87/2005, 23 de maio 
DL nº 139/2002, 17 de maio (Regulamento) 
DL nº 139/2003, 2 de julho 
Portaria nº 341/97, 21 de maio 
DL nº 376/84, 30 novembro 
DL nº 303/90, 27 de setembro 
DL nº 164/2001, 23 de maio 
DL nº 224/87, 3 de junho 
DL nº 204/93, 3 de junho 

Exposição à Atmosferas Explosivas 
(Fabrico e Prevenção dos Riscos de 
Acidentes Graves em Atividades 
Industriais) 

Lo
ca

l d
e 

Tr
ab

al
ho

 

DL nº 41821/58, 10 de julho 
Decreto nº 46427/65, 10 de julho 
DL nº 273/2003, 29 de outubro 
Portaria nº 101/96, 3 de abril 

Canteiro da Construção Civil 

DL nº 50/2005, 25 de fevereiro 
DL nº 273/2003, 29 de outubro 
Portaria nº 101/96, 3 de abril 
DL nº 348/93, 1 de outubro 
Portaria nº 988/93, 6 de outubro 

Trabalho em Altura 

DL nº 236/2003, 30 de setembro Espaços Confinados 

DL nº 162/90, 22 maio 
DL nº 324/95, 28 de novembro 
Portaria nº 197/96, 4 de junho 
Portaria nº 198/96, 4 de junho 
Lei nº 113/99, 3 de agosto 

Indústria Extrativa - Perfuração a Céu 
aberto ou subterrâneas 
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Lei nº 102/2009, de 10 de setembro (Art. 15º do RPSST) 
Portaria nº 53/71, 3 de fevereiro 
Portaria nº 702/80, 22 de setembro 
DL nº 243/86, 20 de agosto 
Portaria nº 987/93, 6 de outubro 

Indústria 
Comércio, Escritórios e Serviços 
(Conforto de ambiente e humidade) 

DL nº 116/97, 12 de maio 
Portaria nº 356/98, 24 de junho 
Lei nº 113/99, 3 de agosto 
Lei nº 3/2014, 28 de janeiro 
Lei nº 146/2015, 9 de setembro 

Pesca 

DL nº 274/95, 23 de junho Assistência Médica a Bordo de Navios 
Sinalização de Segurança 

 
DL nº 141/95. 14 de junho 
Portaria nº 1456-A/95, 11 de dezembro 
DL nº 88/2015, 28 de maio 
Portaria nº 178/2015, 15 de junho 

Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) 

DL nº 348/93, 1 de junho 
Portaria nº 988/93, 6 de outubro 
Portaria nº 1131/93, 4 de novembro alterada pela Portaria nº 109/96, 10 de abril e Portaria nº 695/97, 19 de agosto 
DL nº 128/93, 22 março alterado pelo DL nº 139/95, 14 de junho e pelo DL nº 374/98, 24 de novembro 
Lei nº 113/93, 3 de agosto 

Se
gu

ra
nç

a 
em

 P
ro

du
to

s DL nº 103/2008, 24 de junho 
DL nº 75/2011, 20 de junho 

Máquinas Novas 

DL nº 214/95, 18 de agosto 
Portaria 172/2000, 23 de março 

Máquinas Usadas 

DL nº 98/2010, 11 de agosto 
DL nº 220/2012, 10 de outubro 
Portaria nº 172/2000, 23 de março 

Substâncias Perigosas (Embalagem e 
Rotulagem) 

DL nº 82/2003, 23 de abril Preparações Perigosas (Classificação, 
embalagem e rotulagem) 

Emergência - Segurança Contra Incêndios 
DL nº 220/2008, 12 de novembro 

Portaria nº 1532/2008, 29 de dezembro 
Despacho nº 2074/2009, 12 de novembro 

Portaria nº 64/2009, 22 de janeiro 

Tr
ab

al
ha

do
re

s 
Vu

ln
er

áv
ei

s Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 72º a 80º do CT) 
Lei nº 102/2009, de 10 de setembro (Art. 61º a 72º do RPSST) 

Menores 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 58º a 62º do CT) 
Lei nº 102/2009, de 10 de setembro (Art. 51º a 60º do RPSST) 

Grávidas, Puérperas ou Lactantes 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 84º do CT) Com Capacidade de Trabalho Reduzida 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 86º a 88º do CT) Com Deficiência ou Doença Crónica 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 291º a 293º do CT) Regime de Cedência ou Ocasional 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 185º a 189º do CT) Regime Temporário 
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Organização do Trabalho 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 222º a 225º do CT) Tempo de Trabalho 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 224º a 225º do CT) Noturno 

Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 228º do CT) Suplementar 

Enquadramento Legal da Reparação de Acidentes e Doenças Profissionais 
Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro (Art. 283º do CT) 
DL nº 2/82, 5 de janeiro 
DL nº 159/99, 11 de maio 
DR nº 6/2001, 5 de maio 
Lei nº 7/2009, 12 de fevereiro 
Lei 98/2009, 4 de setembro 
Portaria nº 256/2011, 5 de julho 
Portaria nº 122/2012, 3 de maio 
Portaria nº 338/2013, 21 de novembro 
Portaria nº 378-C/2013, 31 de dezembro 
DL nº 107/2015, 16 de junho 
Portaria nº 22/2018, 18 de janeiro 

Acidentes de Trabalho 
Doenças Profissionais 
(Inclui Trabalhadores Independentes) 

Lista das Doenças Profissionais 
DR nº 6/2001, 5 de maio 
DR nº 76/2007, 17 de julho 

Tabela Nacional de Incapacidade 
DL nº 352/2007, 23 de outubro 

Fonte: ACT, 2019. 
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Apêndice J: Resumo dos Principais Riscos Especiais de Portugal 

Riscos Especiais Âmbito 
Construção Civil/Ferrovias/Rodovias: 
Obras de Construção, escavação, movimentação de terras, de túneis, com risco 
de quedas de altura ou de soterramento, demolições e intervenção em 
ferrovias e rodovias sem interrupção de tráfego 

Todos os 
trabalhadores nessa 
atividade, ou que 
operam e 
permaneçam na área 
de risco 

Atividades de indústrias extrativas 

Trabalho hiperbárico 
Atividades que envolvam a utilização ou armazenagem de produtos químicos 
perigosos suscetíveis de provocar acidentes graves 
Atividades de indústria siderúrgica e construção naval 
Atividades e operações que envolvam contato com correntes elétricas de 
média e alta tensões 
Produto e transporte de gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos ou a 
utilização significativa dos mesmos 
Atividades e operações que impliquem a exposição a radiações ionizantes ou 
substâncias radioativas 

Diretiva ATEX 2014/34/EU – Atmosferas explosíveis:  
Regulamento relativo a harmonização das legislações dos Estados-Membros 
respeitantes aos equipamentos e sistemas de proteção destinados a ser 
utilizado em atmosferas potencialmente explosivas da UE e projetados para 
garantir a segurança dos produtos utilizados em ambientes explosivos: áreas de 
trabalho que contêm gases, névoas ou vapores inflamáveis ou por pós 
combustíveis, que estão sujeitos a uma fonte de ignição para a condição de 
explosão. 

Base Jurídica da Diretiva ATEX: Artigo 114 do tratado sobre o funcionamento da 
UE, que permite à União Europeia adotar medidas para harmonizar a legislação, 
afim de garantir o estabelecimento e funcionamento do mercado único e 
basear-se no mais alto nível de proteção da saúde e segurança das pessoas e do 
meio ambiente 

Atividades que impliquem a exposição a agentes cancerígenos, mutagênicos 
ou tóxicos para a reprodução 
Atividades que impliquem a exposição a agentes biológicos do grupo 3 ou 4 
Riscos que o dono de obra, autor do projeto ou coordenadores de segurança 
fundamentarem constituir um grave risco para a segurança e 

 Fonte: Adaptado da DGS, 2019. 
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Apêndice K: Organização das Convenções OIT Ratificadas em Portugal 

CONVENÇÃO 
RATIFICA

DA 
CONVENÇÃO 

RATIFICA
DA 

Nº 1 – Duração do Trabalho  1928 Nº 81 – Inspeção do trabalho 1962 
Nº 4 – Trabalho noturno das mulheres 1993 Nº 87 – Liberdade sindical e proteção do direito sindical 1977 
Nº 6 – Trabalho noturno das crianças na indústria 1931 Nº 88 – Organização do serviço de emprego 1972 
Nº 7 – Idade mínima de admissão de menores no trabalho marítimo 1960 Nº 89 – Trabalho noturno de mulheres 1963 
Nº 8 – Subsídio de desemprego em caso de perda por naufrágio 1980 Nº 91 – Férias remuneradas dos marítimos 1952 
Nº 11 – Direito de Sindicalização na Agricultura 1977 Nº 92 – Alojamento da tripulação a bordo 1952 
Nº 12 – Reparação por acidente de trabalho 1960 Nº 95 – Proteção do salário 1981 
Nº 14 – Repouso semanal na indústria 1928 Nº 96 – Agências de colocação não gratuitas 1984 
Nº 17 – Reparação dos acidentes de trabalho 1929 Nº 97 – Trabalhadores migrantes 1978 
Nº 18 – Doenças profissionais 1929 Nº 98 – Direito de organização e de negociação coletiva 1964 
Nº 19 – Igualdade de tratamento (Indenização por AT) 1929 Nº 100 – Igualdade de remuneração 1966 
Nº 22 – Contrato de engajamento de marinheiros 1982 Nº 102- Normas mínimas de seguridade social 1992 
Nº 23 – Repatriamento dos marítimos 1982 Nº 103 – Amparo à maternidade 1984 
Nº 26 – Métodos de fixação dos salários mínimos 1959 Nº 104 – Abolição das sanções penais no trabalho indígena 1959 
Nº 27 – Indicação do peso nos grandes volumes transportados em 
barco 

1931 Nº 105 - Abolição do Trabalho Forçado 1959 

Nº 29 – Trabalho forçado 1956 Nº 106 – Repouso semanal no comércio e nos escritórios 1960 
Nº 45 – Emprego de mulheres em trabalhos subterrâneos 1937 Nº 107 – Populações indígenas e tribais 1957 
Nº 63 – Estatísticas de salários e de horas de trabalho 1981 Nº 108 – Documentos de identidade dos marítimos 1958 
Nº 68 – Alimentação e serviço de mesa a bordo  1951 Nº 109 – Salários e a duração do trabalho a bordo e as lotações 1958 
Nº 69 – Diploma de aptidão profissional dos cozinheiros de bordo 1951 Nº 111 – Discriminação (emprego e profissão) 1959 
Nº 72 – Férias remuneradas dos marítimos 1951 Nº 115 – Proteção contra radiações 1993 
Nº 73 – Exame médico dos marítimos 1951 Nº 117 – Política social 1980 
Nº 74 – Certificado de aptidão de marinheiro qualificado 1951 Nº 120 – Higiene (comércio e escritórios) 1981 
Nº 75 – Alojamento da tripulação a bordo 1951 Nº 122 – Política de emprego 1980 
Nº 77 – Exame médico de aptidão de crianças e adolescentes 
(indústria) 

1982 Nº 124 – Exame médico dos adolescentes (trabalhos subterrâneos) 1984 

Nº 78 – Exame médico de aptidão de crianças e adolescentes 
(trabalho não industrias) 

1982 Nº 127 – Peso máximo 1984 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do Tratado de Amizade 
104 

 
 

Fonte: Elaborado pelo Autor, 2019. 
 

(Conclusão) 

CONVENÇÃO RATIFICADA CONVENÇÃO RATIFICADA 

Nº 129 – Inspeção do trabalho (agricultura) 1981 Nº 150 – Administração do trabalho (papel, funções e organização) 1978 

Nº 131 – Fixação dos salários mínimos 1981 Nº 151 – Direito de associação e coligação dos trabalhadores 
agrícolas 

1977 

Nº 132 – Férias anuais remuneradas 1980 Nº 155 – Segurança e saúde dos trabalhadores 1985 
Nº 135 – Direito de associação e coligação dos trabalhadores 
agrícolas 

1977 Nº 156 – Trabalhadores com responsabilidades familiares 1984 

Nº 137 – Repercussões sociais dos novos métodos das operações 
portuárias 

1980 Nº 158 – Cessação da relação de trabalho 1994 

Nº 138 – Idade mínima de admissão ao emprego 1998 Nº 159 – Readaptação profissional e emprego de deficientes 1998 
Nº 139 – Prevenção e controlo dos riscos profissionais causados 
por substâncias e agentes cancerígenos 

1998 Nº 160 – Estatísticas do trabalho 1993 

Nº 142 – Valorização dos recursos humanos 1980 Nº 162 – Segurança na utilização do amianto 1998 
Nº 143 – Trabalhadores migrantes (disposições complementares) 1978 Nº 171 – Trabalho noturno 1994 
Nº 144 – Consultas tripartidas destinadas a promover a aplicação 
das normas internacionais do trabalho 

1980 Nº 175 – Trabalho a tempo parcial  2006 

Nº 145 – Continuidade do emprego (marítimos) 1982 Nº 176 – A segurança e saúde nas minas 2001 
Nº 146 – Férias anuais remuneradas (marítimos) 1982 Nº 181 – Agências de emprego privadas 2001 
Nº 147 – Marinha mercante (normas mínimas) 1983 Nº 182 – Interdição das piores formas de trabalho das crianças 2000 
Nº 148 – Ambiente de trabalho (poluição do ar, ruído e vibrações) 1980 Nº 183 – Proteção da maternidade 1980 
Nº 149 – Pessoal de enfermagem 1981 Nº 184 –Segurança e saúde na agricultura 2012 
 
Legenda:                       Convenções Fundamentais                                  Convenções Prioritárias        Outras Convenções       

 
Notas:  
1. Portugal tem todas as convenções fundamentais ratificadas  
2. Portugal tem todas as convenções prioritárias ratificadas.   
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Apêndice L: Caracterização de 1 Risco Ocupacional de Portugal  

Grelha de classificação 
1. Gestão 

 Promoção da SST; 
 Organização e funcionamento dos serviços de 

SST; 
 Representante dos trabalhadores na SST (*); 
 Comunicação à ACT dos serviços de SST; 
 Serviços de saúde no trabalho, (*); 
 Relatório anual dos serviços de prevenção, (*); 
 Habilitação profissional dos técnicos eletricistas; 
 Prescrições mínimas de segurança e saúde nos 

locais de trabalho. 
 

(*) se aplicável 

Ap
lic

aç
õe

s M
ín

im
as

 E
sp

er
ad

as
 (A

CT
) 

 

Responsabilidades 

 Avaliar os riscos; 
 Formar os trabalhadores; 
 Adequar equipamentos; 
 Inspeção, manutenção e conservação 

dos equipamentos e instalações; 

 

 

Avaliação dos Riscos 

 Identificação das atividades de tensão 
utilizada ou na proximidade de 
elementos em tensão; 

 Equipamentos energizados; 
 Plano para implementação das medidas 

de prevenção e proteção; 
 Os equipamentos energizados devem 

ser tecnicamente validados; 
 Quando solicitado pela equipa de SST 

ou por autoridade competente; 
 No âmbito de comunicação 

fundamentada dos trabalhadores. 

2. Equipamentos de trabalho 

3. Equipamentos com visor 

4. Disposição aos riscos a carga de trabalho 

5. Exposição à perigos físicos 

6. Exposição à agentes químicos 

7. Exposição à agentes biológicos 
8. Explosivos 
9. Locais de trabalho 
10. Sinalização de segurança 
11. Segurança em produtos 
12. Emergência – segurança contra incêndios 
13. Organização do trabalho 
14. Enquadramento da reparação de acidentes e 

doenças profissionais 
15. Lista das doenças profissionais  
16. Tabela nacional de incapacidade 
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 As atividades ou operações classificadas, estarão sujeitas a fiscalização e contraordenação previstas 

no diploma legal. 
 Em casos de acidentes e doenças profissionais do trabalho, haverá a indenização prevista nas Leis da 

reparação nº 98/2009 e nº 503/1999. 

Fonte ACT/DGS, 2013. 
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Apêndice M: Enquadramento Legal de 1 Risco Ocupacional de Portugal18 
 

Diplomas - SST Descritivo 

 
 
 

(PORTUGAL, 2009c) 
Lei nº 102/2009 
10 de setembro 

 
 

Artigo 5º - Princípios gerais f) A educação, a formação e a informação (...) promoção da melhoria da segurança e saúde no trabalho; 
g) A sensibilização da sociedade, (...) cultura de prevenção. 

Artigo 7º - Definição de 
políticas, coordenação e 
avaliação de resultados 

5 - (...) Políticas adotadas e a avaliação dos seus resultados a ação inspetiva (...) a informação estatística sobre acidentes 
de trabalho e doenças profissionais, devem ser objeto de publicação anual e de adequada divulgação. 

Artigo 9º - Educação, formação, 
informação para a ST 

2 - O Estado promove a integração de conteúdos sobre a segurança e a saúde no trabalho nas ações de educação e 
formação profissional (...). 
3 - Ações de formação e informação destinadas à empregadores e trabalhadores, bem como ações de informação e 
esclarecimento públicos 9...). 

Artigo 15º - Obrigações gerais 
do empregador 

1 - O empregador deve assegurar ao trabalhador condições de segurança e de saúde em todos os aspectos do seu trabalho. 
2 - (...) Exercício da atividade em condições de segurança e de saúde para o trabalhador, tendo em conta os princípios 
gerais de prevenção:  
a) Identificação dos riscos previsíveis (...) 
b) Integração da avaliação dos riscos (...) 
i) Elaboração e divulgação de instruções compreensíveis e adequadas à atividade desenvolvida pelo trabalhador. 
4 - (...) Tarefas a um trabalhador, devem ser consideradas os seus conhecimentos e suas aptidões (...) 
6 - (...) Trabalhador, em caso de perigo grave iminente, que não possa ser tecnicamente evitado, cessar a sua atividade ou 
afastar-se imediatamente do local de trabalho (...) 
10 - (...) o empregador deve organizar os serviços adequados, internos ou externos à empresa, (...) 

Artigo 19º - Informação dos 
trabalhadores 

1 - O trabalhador, assim como os seus representantes para a segurança e para a saúde na empresa, estabelecimento ou 
serviço, deve dispor de informação atualizada sobre: 
a) (...) Os riscos para a segurança e saúde, bem como as medidas de proteção e de prevenção (...) 
b) As medidas e as instruções a adotar em caso de perigo grave e iminente; 
c) As medidas de primeiros socorros, combate a incêndios e evacuação (...) 

 

 

 
18 2014. Avaliação dos riscos de contato com a eletricidade nas atividades da Engenharia de infraestruturas de eletricidade do aluno: PADRÃO, Hugo M. S.                                                                                       
<https://www.google.com/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=2&ved=2ahUKEwjLzf_ZtsfnAhXRAmMBHRgkDCMQFjABegQIARAB&url=https%3A%2F%2Fsigarra.
up.pt%2Ffep%2Fen%2Fpub_geral.show_file%3Fpi_doc_id%3D27942&usg=AOvVaw0dg7TPu0LmiXAOIBKr5ew4>. Acesso em: 04 Jan. 2020. 
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(PORTUGAL, 2003) 
DL nº 273/2003 
29 de outubro 

(Classificação do 
risco) 

Artigo 5º - Planificação da SST 1 - O dono da obra deve elaborar ou mandar elaborar, durante a fase do projeto, o plano de Segurança e Saúde (PSS) (...) 

Artigo 7º - Riscos Especiais 

O PSS deve ainda prevenir medidas adequadas a prevenir os riscos especiais (...): 
a) Que exponham os trabalhadores a risco de soterramento, de afundamento ou de queda em altura (...) 
b) Que exponham os trabalhadores a riscos químicos ou biológicos  suscetíveis de causar doenças profissionais; 
c) Que exponham os trabalhadores a radiações ionizantes, quando for obrigatória a designação de zonas controladas ou 
vigiadas; 
g) Em poços, túneis, galerias ou caixões de ar comprimido; 
h) Que envolvam a utilização de explosivos, (...) riscos derivados de atmosferas explosivas; 
i) De montagem e desmontagem de elementos pré-fabricados ou outros (...) exponham os trabalhadores a risco grave; 

Artigo 11º - Desenvolvimento 
do PSS 

h) A informação dos trabalhadores; 

Artigo 13º - Aplicação do PSS de 
obra 

3 - A entidade executante deve assegurar que o PSS e as suas alterações estejam acessíveis, no estaleiro, aos 
subempreiteiros, aos trabalhadores independentes e aos representantes dos trabalhadores (...) 

Artigo 14º - Aplicação de Fichas 
de Procedimentos de segurança 
(FPS) 

5 - As FPS devem estar acessíveis, no estaleiro, a todos os subempreiteiros e trabalhadores independentes e aos 
representantes dos trabalhadores (...) 

Artigo 19º - Obrigações dos 
coordenadores de Segurança  

c)  Analisar a adequabilidade das FPS e, (...) propor à entidade executante as alterações adequadas; 
e) Promover e verificar o cumprimento do PSS, bem como das outras obrigações da entidade executante, dos 
subempreiteiros e dos trabalhadores independentes (...) 
f) Coordenar o controlo da correta aplicação dos métodos de trabalho (...) 
g) Promover a divulgação recíproca entre todos os intervenientes no estaleiro de informação sobre riscos profissionais e 
a sua prevenção; 

Anexo III - Elementos a juntar 
ao PSS de obra 

iii) Promover a divulgação recíproca entre todos os intervenientes no estaleiro de informação sobre riscos profissionais e 
a sua prevenção; 
b) As atividades da entidade executante no que respeita à: 
iv) Reuniões entre os intervenientes no estaleiro sobre a prevenção de riscos profissionais, com indicação de datas, 
participantes e assuntos tratados. 

 
 

Fonte: Padrão, 2014. 
 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do Tratado de Amizade 
112 

 
Apêndice N: Mapa Conceitual da SST de Portugal 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  
 
 

                                                                                
Fonte: Elaborado pelo Autor, 2018. 

P
ro

m
o

v
e

Reg
ula

m
en

ta
çã

o

Pro
m

ulg
a

Alavanca

Delega Del
eg

a 

Regulam
entação

C
o

n
ve

n
çã

o
 

A
p

lic
ad

a

P
ro

d
u

z 
E

fe
it

o
s 

N
o

rm
at

iv
o

s

D
ir

e
ti

v
a 

A
p

lic
ad

a



109 
A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 

Tratado de Amizade. 
 

 
ANEXOS 

Anexo A: NR 10 Segurança em Instalações e Serviços em Eletricidade 

Página 1  

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

110 
 
Anexo A: Página 2 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

111 
 
Anexo A: Página 3 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

112 
 
Anexo A: Página 4 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

113 
 
Anexo A: Página 5 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

114 
 
Anexo A: Página 6 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

115 
 
Anexo A: Página 7 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

116 
 
Anexo A: Página 8 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

117 
 
Anexo A: Página 9 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

118 
 
Anexo A: Página 10 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

119 
 
Anexo A: Página 11 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

120 
 
Anexo A: Página 12 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

121 
 
Anexo A: Página 13 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

122 
 
Anexo A: Página 14 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

123 
 
Anexo B: NR 15 Atividades e Operações Insalubres 

Página 1 

 
 
 
 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

124 
 
Anexo B: Página 2 

 

 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

125 
 
Anexo B: Página 3 

 

 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

126 
 
Anexo B: Página 4 

 

 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

127 
 
Anexo B: Página 5 

 

 

 

 



A Organização das Normas de Enquadramento da Segurança e Saúde no Trabalho de Portugal Vs. Brasil no Âmbito do 
Tratado de Amizade 

128 
 
Anexo B: Página 619 

 

 

 
19 O anexo nº 6 – Trabalho sob condições hiperbáricas, tem 55 páginas e foi minimizado em 4 páginas, as 
definições e aplicações. A íntegra está disponível para acesso na URL: 
<https://enit.trabalho.gov.br/portal/images/Arquivos_SST/SST_NR/NR-15-Anexo-06.pdf> 
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